
PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

Nº. 012/2021 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número: 012/2021 

-~ Processo Administrativo:63/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área 
de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software 
de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e 
DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de 
banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de 
transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário, Sistema de gestão de comissões, Sistema em 
plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 
acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as 
características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, conforme 

~pecificações constantes deste Edital e Anexos. 

Prazo para entrega das propostas: 28/09/2021 

JULGAMENTO: 28/09/2021 HORA: 08h30min 

A EQUIPE DE APOIO instituída pela 
Portaria nº. 003 de 04/01/2021 
Rauph Araújo Neri 
Rosimeire Santos Silva dos Santos 
Teresa Cristina Andrade Peixoto 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 063/2021 

Santo Antônio de Jesus - BA, 13 de setembro 2021. 

De: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
Diretor Administrativo 

Para: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

Venho, através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determine a abertura de 
um Processo Administrativo de Licitação visando a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema 
de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis 
WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência 
legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma 
mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em 
plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 
acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as 
características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, conforme 
planilha anexa. 

1 

licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo 

WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco 

de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema 
de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de 
gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de 
consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 

acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
participativa) 

2 Serviço de instalação, configuração, treinamento e 
parametrização. 

mês 

Un 

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa solicitação. 

12 
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Estimamos que a despesa para as aquisições acima referido será da ordem de R$ 

54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). 

Atenciosamente, 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
Diretor Administrativo 
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TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/2021 

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de 
Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de 
Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, 
Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema 
inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , 
Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus 
tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 
atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital e seus Anexos: 

1 .1 .1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

1 

2 

licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo 
WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco 
de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema 
de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de 
gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de 
consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 
acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
participativa) 

Serviço de instalação, configuração, treinamento e 
parametrização. 

mês 

Un 

12 

1 .1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 063-
2021, com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 
1153/2013-Plenário, do Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir 
Campeio, 15.5.2013, dentre muitos outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 
1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 12 (doze) meses prorrogáveis, na forma do art. 57 da Lei nº 
8.666/93. 
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2. Justificativa da Contratação 

2.1 Sistema de Processo Legislativo 
O processo legislativo eletrônico parece surgir como uma necessidade improrrogável, inadiável, 
pois já não há mais tempo a perder com as velhas práticas burocráticas e arcaicas, que só 
contribuem com o abarrotamento das prateleiras das repartições públicas, que gera pilhas 
incontáveis de papeis. 
Um software programado para annazenar digitalmente um processo, segue, guardadas as 
particularidades, as práticas modernas que hoje já são realidade nos processos judiciais, na Receita 
Federal do Brasil, em diversos Tribunais de Contas, inclusive no distinto TCM-BA. 
O processo legislativo eletrônico tem finalidade impar em nosso Estado Democrático, qual seja: 
democratizar a infonnação. Através da sua construção em ambiente virtual e disponível na rede 
mundial de computadores, terão os cidadãos livre acesso aos processos construtivos das nonnas, as 
quais, em questão de tempo, disciplinarão, direta ou indiretamente, a vida deles próprios. 
À reboque disso tudo está a transparência na atuação dos nossos mandatários, porquanto os eleitores 
saberão a quantas andam as propostas dos seus representantes, qual seu juízo político a respeito das 
matérias discutidas no Parlamento, ou seja, uma verdadeira prestação de contas social. 
Outra contribuição do processo legislativo eletrônico é com a segurança jurídica. Nesse particular, 
todos os atos oficiais produzidos nos autos digitais que registraram os processos serão reconhecidos 
por assinatura eletrônica, dando, portanto, garantia da sua autenticidade e veracidade. 
As vantagens na implantação de um processo eletrônico, de fato, são inúmeras, de modo que a 
contratação dessa plataforma de gestão legislativa é necessidade que se impõe., 

2.2 Sistema de Painel Eletrônico 
A contratação dos sistemas de Painel Eletrônico ora anunciada encontra amparo na necessidade de 
promover uma verdadeira revolução, uma radical ruptura com as práticas tradicionais produzidas 
em matéria de sessões legislativas. O fim, evidentemente, é a modernização, a vanguarda nas 
realizações dos atos legislativos, notadarnente na encarnpação dos processos de construção do nosso 
arcabouço jurídico. 
O sistema de painel eletrônico ganha esteio na necessidade de guarnecer a transparência das Casa 
Legislativas, porquanto se faz inescusável o entendimento da atividade da vereança dentro das 
sessões plenárias. Ao que se vê nas liturgias aparentemente inteligíveis, faz o Painel Eletrônico, 
parecer-se compreensível. 
Ao cidadão que chega a uma sessão, terá a possibilidade de entendimento do momento em que se 
encontra a ritualística parlamentar, o tempo de fala, a transparência das votações e necessidade de 
quórum, o que toma o Painel um verdadeiro guia do cidadão e do próprio Edil daquilo que sobrevir 
sessão adentro. Além de assegurar que todos esses passos serão seguramente registrados e acolhidos 
num site de transparência para que toda a sociedade entenda e acompanhe, mesmo que de forma 
distante a atividade parlamentar. 

3. Especificações do Objeto 
O objeto constitui-se em um Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo 
legislativo, sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de 
multiplicidade de matérias, sistema de painel eletrônico, sistema push e sistema de comissão 
participativa) da Câmara Municipal de Esplanada, com plataformas integradas no ambiente, web, 
móbile e Desktop podendo ser seu ambiente de produção instalado na nuvem, ou em servidores 
locais em sua rede interna. As características do sistema e funcionalidades, existente nesse termo de 
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referência (TR), foram baseadas em requisitos, reivindicações necessárias, através de reuniões com 
a Diretoria Legislativa, Comissões, Coordenação da Diretoria Legislativa e Setores das 
Coordenações Legislativa. 

3.1. Infraestrutura Tecnológica: 
3. l . 1 . A solução deve ser compatível com os sistemas de gerenciamento de banco de dados 
(SGBD), MS SQL Server ou PostgreSQL, a câmara utilizará do banco de dados MS SQL Server 
2014; 
3 .1.2. A solução deve permitir acesso via ambiente WEB, compatível com os principais 
navegadores de mercado e suportar protocolo de conexão segura (HTTPS) com autenticação mútua 
e validade de cadeia (!CP-Brasil); 
3. l .3. Disponibilizar suas funcionalidades quando necessário através de mecanismos automáticos de 
acesso (WebService}, respeitando as mesmas regras de negócio e permissão de acesso da solução; 
3 .1.4. Ter compatibilidade com as plataformas Microsoft® Windows e Linux; 
3.1.6. A solução deve ser capaz de sofrer modificações, necessárias ao negócio da Câmara 
Municipal de Esplanada, em linguagem de programação comum de mercado; 
3 .1. 7. O sistema deve ser acessível pelos principais dispositivos móveis de mercado, tais como 
tablets e smartphones, na plataforma Android e !OS, sem prejuízo às funcionalidades existentes na 
solução; 
3.1 .08. Sistema poderá permitir documentos anexados em formato PDF e assinados via utiJização 
de certificado digital tipo A3 (Smartcard ou Token) como raiz certificadora !CP-BRASIL; 
3.1.09. O sistema deverá permitir que um documento PDF anexado possa ser assinado com 
certificado digital por mais de um usuário; 
3. I .1 O. O sistema deverá permitir verificação de autenticidade dos documentos anexados. 
3 .1 . I I . O acesso ao sistema se dará exclusivamente por login/senha, certificado digital; 
3 .1.12. O sistema deverá ser todo parametrizado ( seguindo o regimento interno), ou seja, as rotinas 
devem ser configuradas e customizadas de acordo com o funcionamento da Câmara Municipal de 
Esplanada. 

3.2. Funcionalidades do Sistema de Processo Legislativo 
3.2.1. Módulo Cidadão 
As consultas do módulo cidadão serão sem restrição de acesso, além de não necessitar de login e 
senha. 
3 .2.1. I. Consulta de Sessão Plenária; 
3 .2.1.2. Consulta Lista de presença na sessão; 
3.2.1.3. Consulta Matérias da ordem do dia/Pauta; 
3 .2.1.4. Consulta de Acompanhamento das Proposições; 
3 .2.1.5. Consulta Mesa Diretora; 
3.2.1.6. Consulta Comissões; 
3.2.1.7. Consulta Pronunciamento; 
3.2.1.8. Consulta Parlamentar; 
3.2.1.9. Consulta Evento das Comissões; 
3.2.1.1 O. Consulta Produtividade das Comissões; 
3 .2.1.11. Consulta Produtividade de Proposição dos Vereadores/ Autores 
3 .2.1.12. Consulta Produtividade dos Vereadores/ Autores 

3.2.2. Relatórios/Consulta 
Os Relatórios/Consultas desse módulo deverão ser acessados via login no sistema. 
3 .2.2.1. Consulta de Sessão Plenária; 
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3.2.2.2. Consulta Lista de presença na sessão; 
3 .2.2.3. Consulta Matérias da ordem do dia/Pauta; 
3.2.2.4. Consulta de Acompanhamento das Proposições; 
3.2.2.5. Consulta Mesa Diretora; 
3.2.2.6. Consulta Comissões; 
3.2.2.7. Consulta Pronunciamento; 
3.2.2.8. Consulta Parlamentar; 
3.2.2.9. Consulta Evento das Comissões; 
3.2.2.1 O. Consulta Produtividade das Comissões; 
3 .2.2.11 . Consulta Produtividade de Proposição dos Vereadores/ Autores 
3 .2.2.12. Consulta Produtividade dos Vereadores; 
3.2.2.13. Consulta/Relatório de Proposição com Tramitação 
3.2.2.14. Consulta de Presença na Sessão por Ordem de Registro; 

3.2.3. Cadastros 
Disponibilização de módulo de cadastros com todas as informações do sistema; 
3.2.3.1. Situação da proposição; 
3.2.3.2. Modalidade da proposição; 
3.2.3.3. Área temática; 
3 .2 .3 .4. Legislatura; 
3.2.3.5. Partido Político; 
3.2.3.6. Origem; 
3.2.3.7. Tipo de Movimentação; 
3.2.3.8. Tipo de Pronunciamento; 
3.2.3.9. Tipo de Serviço; 
3.2.3.10. Tipo de Sessão; 
3.2.3.11. Cargo; 
3.2.3.12. Referência Endereço; 
3.2.3.13. Agente Público (Vereador/Parlamentar); 
3.2.3.14. Comissão 
3.2.3.15. Cidadão 
3.2.3.16. Órgão; 
3 .2.3 .17. Servidor; 
3.2.3.18. Unidade Operacional; 
3.2.3.19. Sessão; 
3.2.3.20. Protocolo eletrônico da Proposição; 
3.2.3.21. Tramitação; 

3.2.4. App Versão Mobile (Androide 10S) 
Disponibilização de app versão móbile de acesso controlado por login e senha; 
3 .2.4.1. Consulta de proposição; 
3.2.4.2. Notificação; 
3.2.4.3. Votação nominal de proposição; 
3 .2.4.4. Marcação de presença; 

3.2.5. Notificações 
Os parlamentares envolvidos no processo receberão notificações on-line conforme a parametrização 
previamente configurada; 
3.2.5.1. E-Mail; 
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3.2.6.1. Disponibilização das proposições com sua tramitação e com todos os documentos anexos; 
3.2.6.2. Controlar fluxo de processo legislativo onde cada etapa do processo seja programada, 
antecipadamente, com prazos determinados (se necessário); 
3.2.6.3. Registrar histórico de toda tramitação; 
3 .2.6.4. Disponibilizar recursos para o setor competente possa analisar a proposição a evitar que 
haja proposições iguais cadastradas; 
3.2.6.5. Permitir anexar qualquer documento (ex: recursos, pareceres, despacho, planilha) em 
formato PDF do processo, em qualquer etapa do fluxo; 

3.3. Detalhamento das Funcionalidades do Sistema 
3.3.1 Detalhamento Módulo Cidadão 
As consultas deverão ser apresentadas de forma horizontaL onde deverá possuir linhas de registro e 
colunas dos campos. Deverá ser possível nas consultas a exportação para PDF, XLS e WORD, além 
de ser possível realizar a impressão do resultado da consulta. 
Todas as consultas que possuírem mais de um filtro deverão obedecer a regra de filtro acumulativo. 

3.3.1.1 Consulta de sessão plenária 
A consulta de sessão plenária deverá conter as seguintes informações: tipo da sessão, número da 
sessão, data da sessão, conteúdo em áudio, vídeo, texto da ata; 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: tipo da sessão, período. 

3.3.1.2 Consulta lista de presença na sessão: 
A consulta de lista de presença na sessão deve conter as seguintes informações: tipo da sessão, 
número da sessão, data da sessão, nome do vereador, situação (Presente, Ausente, 
Licenciado); 
A consulta deverá pennitir os seguintes filtros: tipo da sessão, período. 
A consulta deverá ser agrupada por Tipo de Sessão e Numero da Sessão. 

3.3.1.3 Consulta matérias da ordem do dia/pauta: 
A consulta de matérias da ordem do dia/pauta deve conter as seguintes informações: tipo da sessão, 

~ número da sessão, data da sessão, modalidade da proposição, número completo do projeto, autor, 
ementa; 
A consulta deverá pennitir os seguintes filtros: período. 
A consulta deverá ser agrupada por Tipo de Sessão e Numero da Sessão. 

3.3.1.4 Consulta acompanhamento das proposições 
A consulta de acompanhamento das proposições deve conter as seguintes informações: número 
completo da proposição, data de entrada, autor, ementa, data da última movimentação, última 
localização, última situação. 
Ao clicar na linha ou em alguma coluna da consulta deverá ser aberto o histórico completo da 
tramitação em ordem decrescente, com as seguintes informações: Data da Movimentação, Situação, 
Autor, Localização, Observação. 
Deverá também pennitir que ao clicar em alguma situação do histórico da tramitação que seja de 
documento anexado o documento seja exibido. Se for alguma publicação o diário seja exibido na 
página onde foi realizada a publicação. 
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A consulta deverá pennitir os seguintes filtros: período, legislatura, autor, modalidade, localização e 
palavra-chave. 

3.3.1.5 Consulta Mesa Diretora 
A consulta da mesa diretora deverá conter as seguintes informações: membro da mesa diretora, 
cargo, telefone, e-mail. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: legislatura, período da legislatura. 
A consulta deverá ser agrupada por Legislatura e período. 

3.3.1.6 Consulta Comissões 
A consulta de comissões deverá conter as seguintes informações: tipo da comissão (temporária ou 
permanente), nome da comissão, membro da comissão, cargo, telefone, email. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período, tipo de comissão, comissão. 
A consulta deverá ser agrupada por Comissão e período. 

3.3.1. 7 Consulta Pronunciamento 
A consulta de pronunciamento deverá conter as seguintes informações: tipo da sessão, número da 
sessão, data da sessão, texto do pronunciamento, áudio do pronunciamento, vídeo do 
pronunciamento, tipo de pronunciamento, autor do pronunciamento). 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período, tipo de sessão, tipo do pronunciamento, 
autor do pronunciamento. 

3.3.1.8 Consulta Parlamentar 
A consulta parlamentar deverá ser exibida em Abas e conter as seguintes informações: 
Aba Principal (nome do parlamentar, partido, data de nascimento, telefone, e-mail, biografia, 
mandatos). 
Aba Proposições (número completo da proposição, data de entrada, ementa, data da última 
movimentação, última localização, última situação). 
Aba Comissões que participou (tipo da comissão (temporária ou permanente), nome da comissão, 
cargo, período inicial e final). 
Aba Relataria ( data da designação, comissão, número completo da proposição). 
Aba Pronunciamento (tipo da sessão, número da sessão, data da sessão, texto do pronunciamento, 
áudio do pronunciamento, vídeo do pronunciamento, tipo de pronunciamento). 
A consulta deverá pennitir os seguintes filtros: Vereador. 

3.3.1.9 Consulta Evento das Comissões 
A consulta de evento das comissões deverá conter as seguintes informações: data do evento, horário 
inicial, horário final, status (Previsto, Realizado, Cancelado), local do evento, espaço do evento, 
autor do evento, descrição do evento, ata do evento. 
Essa consulta deve permitir uma filtragem por mês, local do evento. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: Comissão, período, local do evento. 
A consulta deverá ser agrupada por Comissão e local do evento. 

3.3.1.12 Consulta Produtividade de Vereadores/Autores 
A consulta de produtividade de vereadores/autores deverá conter as seguintes informações: ano, 
vereador/autor, e a totalização por situações dentro do ano e vereador/autor. Serão exibidas as 
situações que permitam ser contabilizadas para a produção do vereador/autor e que foram 
configuradas previamente no cadastro de situação. 
A consulta deverá pennitir os seguintes filtros: Vereador/autor, período. 
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A consulta deverá ser agrupada por Período, Vereador/Autor e Situação. 

3.3.1.11 Funcionalidades do Sistema para o Painel Digital Eletrônico 
Disponibilizar funcionalidade de painel digital que será utilizado nas sessões plenárias com todas 
as informações. 

Módulo Tribuna; 
Módulo Sessão; 
Módulo Lista de Vereadores; 
Módulo Vídeo; 
Módulo Imagem; 
Módulo Cronômetro; 
Módulo Votação Nominal; 

3.3.1.12 Verificação de Quórum 
A verificação do quórum será realizada da seguinte forma: após a solicitação de verificação do 
quórum o sistema devera zerar a presença exibida no modulo lista de vereadores do painel 
pennitindo que os vereadores marquem a presença novamente, exibindo o total de vereadores 
presentes. 

4. Prazos de Execução 

1 
;:\: :\: :;::'(l:-:< i:>\~»ISCltlc· o- \ ]'~tlfiÜE'.Jlncuc ;o:-> 

1 icença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo 
legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de 
tramitação legislativa WEB e DESK integrados, ATÉ 15 DIAS APÓS 
Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de ASSINATURA DO 
multiplicidade de matérias, Sistema de CONTRA TO 
transparência legislativa Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário, Sistema 
de gestão de comissões, Sistema em plataforma 
mobile de consulta de projetos e seus tramites, 
Sistema push de acompanhamento de matérias e 
Sistema de comissão artici ativa 
Serviço de instalação, configuração, treinamento, 

arametrização e manuten ão. 

6. DA CAPACITAÇÃO 

1ª ETAPA-TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

1. Público: 

( a) Vereadores, Diretores, Assessores Parlamentares, Secretários, Assistentes, Assessores 
Jurídicos e Contábeis do Poder Legislativo, dentre outros servidores da Administração Municipal. 
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2. Conteúdo a ser abordado: 

(b) módulo de Acesso ao sistema; 
( c) módulo Configurações; 
( d) módulo de protocolo e certificação digital; 
(e) módulo de trâmite; 
(f) módulo painel digita]; e 

3. Adequação ao Regimento Interno e a Lei Orgânica municipal da casa e ; 

4. Implantação do sistema; 

ia ETAPA- MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA 

A manutenção do sistema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas em Tecnologia da 
Informação da licitante que observará, mensalmente, a estrutura do sistema, demanda de 
informações, tolerância do banco de dados e domínio na web. 
A equipe de servidores contará, também, com os serviços da área de suporte especializada em 
Processo Legislativo no horário de expediente. 

IV. Condições Gerais 
a) Forma de execução 

Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos serão 
executados na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, em equipamentos de 
sua propriedade, nos respectivos dias e horários de expediente, e no caso do suporte técnico e 
manutenção, poderão ser realizados remotamente, desde que devidamente autorizado por esta 
Entidade. 

b) Fiscalização da execução 

~ A fiscalização do objeto deste "Termo de Referência" ficará a cargo do Serviço Tecnológico em 
Informática desta Câmara MunicipaL que deverá acompanhar a execução do objeto e dirimir as 
dúvidas que surgirem em seu curso. 

c) Ambiente computacional 

Caso a Câmara Municipal opte por implantar a aplicação na sua própria infraestrutura, deverá 
comunicar a empresa contratada com no máximo 30 dias da homologação do contrato para visita 
técnica da equipe de suporte. A infraestrutura acima citada corresponde ao sistema de 
gerenciamento de banco de dados, o servidor de aplicação e todos os requisitos para garantir que 
esta aplicação seja acessada remotamente utilizando o protocolo http o https. 

d) Da Contingência 
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Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante será disponibilizado pela 
licitante um módulo de acesso local num PC de apoio para a realização da sessão. 

e) Das manutenções adaptativas 

De acordo às exigências do ambiente, como de ]eis municipais, qualquer alteração deverá ser 
solicitada com 05 (cinco) dias de antecedência para análise do corpo técnico. Esta análise 
perfonnará um prazo máximo de 1 O ( dez) dias para entrega ulterior de um planejamento de 
execução seguido de orçamento. 

t) Das manutenções corretivas 

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição de risco para apresentação, num 
prazo de 24 horas, de um Plano de Emergência. Para os casos emergenciais cumprir-se-á um prazo 
de 48 horas. Para casos de média e baixa exposição, a empresa requerida utilizará um prazo de 05 
dias para a regularização da ocorrência. 

g) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05 (cinco) dias de 
antecedência para análise do corpo técnico. Esta análise utilizará um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

h) Capacidade de armazenamento 

Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura da empresa CONTRATADA, esta 
deverá disponibilizar em infraestrutura própria um espaço de armazenamento de 2GB e largura de 
banda com 2MB. Caso a configuração mencionada não atinja o desempenho esperado, a Câmara 
Municipal poderá adquirir uma capacidade maior junto à empresa contratada mediante prévio 
orçamento. 

~ 7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 
Caberá a Câmara Municipal notificar, por escrito, à CONTRATADA fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos, irregularidades ou falhas constatadas na execução dos serviços contratados e mais: 
I. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficia] do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura do contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e 
suas ulteriores alterações~ 
II. Pagar conforme estabelecido no Edita], as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos; 
III. Designar, no ato da assinatura deste contrato, PREPOSTO para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo~ 
IV. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as 
áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato~ 
V. Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização do sistema; 
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VI. Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, com 
detalhes e precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software, bem como 
identificando os programas envolvidos; 
VII. Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada, os equipamentos e 
softwares complementares necessários à execução dos sistemas contratados, conforme condições 
mínimas sugeridas; 
VIII. Informar à CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do 
responsável pela requisição do serviço; 
IX. Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar 
transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de hardware, 
operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus); 
X. Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os 
treinamentos; 
XI. Disponibilizar "um meio de acesso à rede mundial de computadores (INTERNET)" 
(Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para 
o meio de acesso com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos 
casos onde houver filtros de pacotes (FIREW ALL) a CONTRATADA deverá deter condições 
técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de 
uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE 
TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). O não atendimento do disposto nesta alínea 
implicará na cobrança de um adicional de hora técnica, para a reconfiguração do sistema de 
comunicação, o qual será pago pela CONTRATANTE junto com a fatura mensal, obedecendo à 
tabela de preço da hora técnica vigente; 
XII. Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos (servidores 
ou funcionários) necessários à execução do contrato, cooperando efetivamente com a sua execução, 
durante todo o período de vigência contratual, dentro do seu horário de expediente, e nos dias e 
horários previamente agendados entre as partes; 
XIIl. Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de 
informática) para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, e prover, 
sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o SISTEMA, toda a documentação, relatórios e 
demais informações que relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando 
facilitar e agilizar os trabalhos; 
XIV. Definir os responsáveis pela Área de Informática por escrito, aos quais a CONTRATANTE 
deverá reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais. 
XV. O sistema é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao 
CONTRATANTE, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, funcionários, 
procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, total ou parcialmente, a título gratuito ou 
oneroso, provisório ou permanentemente: 

a. Copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar, 
transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou quaisquer 
informações relativas ao mesmo; 

b. Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou 
quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou decompilá-los de qualquer 
forma, sem a prévia, expressa, específica anuência da CONTRATADA, ficando estabelecido, desde 
já, que quaisquer alterações que devam ser efetuadas no sistema, ainda que de interesse da 
CONTRATANTE e autorizada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, só poderá ser operada pela 
CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 
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XVI. A CONTRATANTE, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo 
sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações relativos ao presente 
contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, 
não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou 
deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, em 
conjunto com a CONTRATADA. A responsabilidade com relação à quebra de sigilo será 
proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

8. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

8.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 

itens licitados, colhidos no mercado do Estado da Bahia e a partir de contratações efetuadas no 

âmbito do Poder Legislativo de outros Municípios. 

9. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
9.1. Apesar da determinação legal contida no art. 1 º, § I º do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde 

fica estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de 

aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse 

voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será 
obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos tennos da Lei nº 10.520/2002, e do regulamento 

previsto no Decreto nº 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de 

acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não 

possui regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais 

licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

Santo Antônio de Jesus -BA, 13 de setembro de 2021. 

\:.on.~::rde~ r. -60Yee<.·yM -
FERNANDA FONSECA CONCEIÇAO 

Diretor Administrativo 
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MAPA DAS COTAÇÕES 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE .JESUS. 
designada pela Portaria nº. 003 de 04/0 l /202 l. no uso de suas atribuições legais . informa 
aos interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

OB.JETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área 
de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Sofhvare de 
Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK 
integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco 
de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência 
legislativa, Sistema de gerenciamento do painel eletrônico, Sistema em plataforma mobile 
de votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma n,ohile 
de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e 
Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

ORDEM EMPRESA COTAÇÃO 
MENSAL 

OI PROJECT CONSULTORIA EIRELI 3.500,00 
02 KAKO DE VIDRO SERVIÇOS 4.000,00 

EIRELI-ME 
03 FATOR SISTEMAS E 4.500,00 

CONSULTORIA 

Santo Antônio de Jesus, 13 de setembro de 2021. 

FERNANDA FONSECA éONCEIÇÃO 
Diretor Administrativo 

ANUAL 

42.000.00 
48.000.00 

54.000.00 



Proposta Comercial 

Salvador, 02 de setembro de 2021 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA 

DO PREÇO 

Solução de licença de uso de Solução de 
licença de uso de Software de 
Gerenciamento do Processo Legislativo 
(sistema de protocolo legislativo WEB e 
DESK integrados, sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados, 
sistema de banco de leis WEB, sistema 
inibidor de multiplicidade de matérias, 
sistema de transparência legislativa, 
sistema de gerenciamento do painel 
eletrônico, sistema em plataforma 
mobile de votação em plenário, sistema 
de gestão de comissões, sistema em 
plataforma mobile de consulta de 

,}lrojetos e seus trâmites, sistema push 
~ acompanhamento de matérias e 
sistema de comissão participativa 

TOTAL MENSAL 

! TOTAL GLOBAL 

DO PRAZO 

60 (sessenta) dias. 

r•t.arcus Fábio !saac Cruz 
Diretor Executivo 

R$ 3.500,00 12 

R$ 3.500,00 

71 93161 ~ 5·i 51 

R$ 42.000,00 

R$ 42.000,9-9 __ ~ 

·---., 
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Nesta, 

Prezado Senhor: 

À Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

Pelo presente, submetemos à aprec1açao de V.Sa. a nossa proposta relativa 
implementação de software, na certeza de que faremos o melhor para atendê-los. Desde 
já agradecemos a oportunidade oferecida, sem mais. 

SERVIÇO 

Solução de licença de uso de 
Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (sistema de 
protocolo legislativo WEB e 
DESK integrados, sistema de 
tramitação legislativa WEB e 
DESK integrados, sistema de 
banco de leis WEB, sistema 
inibidor de multiplicidade de 
matérias, sistema de transparência 
legislativa. sistema de 
gerenciamento do painel 
eletrônico, sistema em platafonna 
mobile de votação em plenário, 
sistema de gestão de comissões, 
sistema em platafmma mobile de 
consulta de projetos e seus 
trâmites, sistema push de 
acompanhamento de matérias e 
sistema de comissão participativa 

PROPOSTA 

UNID QTD 

12 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 4.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 48.000,00 

YALO-RMENSAL 
-.. VALOR GLOBAL 

R$ 4.000,00 
R$ 48.000,00 . , 

Obs.: A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão 

., 

Salvador, 03 de setembro de 202 IKA.KO DE VIDR',,. .-,-~;R:~.~~\\:__I·ç·o -, 
~-- ·-'L · · - - S EIRELI - 1IE. 

Rep. Legal: HEUJ' --'. PI~TO BATISTA 
CPF n° 778.378.435-68 

CNPJ nº 07.076.290/0001-04 
!-\V. Tancredo Neves, 1632, Ed. Salvador Trade Center, Torre NortF.:, ~.a:ê1 212, Caminho das 

Árvores, CEP: 41.820.020, Salvador- BA. Tel.: (71} 9 9116 - 8992. CNPJ: 07.07G.290/0001-04 
E-mail: rottamidia@hotrnail.com 



Piritiba, 31 de agosto de 2021 

À Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

À Comissão de Licitação 

Prezado (a), 

É com imensa satisfação que apresentamos a Vossa Senhoria proposta de 

prestação de serviços em sistema de Processo Legislativo para modernização 

desta Entidade. 

~,------P_rº_P_º_s_t_a_v_á_H_d_ª_P_º_r_:_6_o_d_ia_s ___ ----.--------------.------------. 

OBJETO 
Solução de licença de uso de Software de 
Gerenciamento do Processo Legislativo 
(sistema de protocolo legislativo WEB e 
DESK integrados, sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados, 
sistema de banco de leis WEB, sistema 
inibidor de multiplicidade de matérias, 
sistema de transparência legislativa, 
sistema de gerenciamento do painel 
eletrônico, sistema em plataforma mobile 
de votação em plenário, sistema de gestão 
de comissões, sistema em plataforma 

~ mobile de consulta de projetos e seus 
trâmites, sistema push de 
acompanhamento de matérias e sistema de 
comissão participativa. 

TOTAL MENSAL PROPOSTO 

VALOR GLOBAL 

Atenciosamente, 
C:-··r / ~ .--
3~~ . ..._ - 1.- D----0 . . . .. ··,!\ ::-:> 

Alex Lima de Jesus ·,.) 

Sócio - Administrador 

PRAZO VALOR 

12 (Doze) meses R$ 4.500,00 

R$ 4.500,00 

R$ 54.000,00 

r-c·- N' l-p. J n 8 Oíl ') º ') ') j!í (;;"\ ·: '.!.: 
.., IJ' , l ... J' u L. ,J, \/ ,_, \' : . ,; .: •. 

Fator Si s te: rn ,i ~, e :~: o n :-: u ti : < J 

Av. Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV Edf. Profissional Center sala 1011, Brotas -
Cep: 40.280.901, S.ilvador/BA - www.fatorsltemas.com.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 

Santo Antônio de Jesus -BA, 13 de setembro de 2021. 

Ilmª. Sr8. TERESA CRISTINA ANDRADE PEIXOTO 

Auxiliar de Contabilidade da Câmara Municipal 

~ Em virtude da necessidade elencada pela Sra. FERNANDA FONSECA 

CONCEIÇÃO , Diretor Administrativo, pela Seleção das melhores propostas de 

preço para registro, visando á contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de 

licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de 

protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB 

e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB, Sistema inibidor de multiplicidade 

de matérias, Sistema de transparência legislativa, Sistema de gerenciamento do painel 

eletrônico , Sistema em platafonna mobile de votação em plenário , Sistema de gestão 

de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, 

Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 

atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, 

confonne especificações e quantitativos descritos em SD anexo, solicito providência no 

sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e indicá-los, para fazer face à 

despesa estimada em R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 

Santo Antônio de Jesus-BA, 13 de setembro de 2021. 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

MD Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA 

Em atenção à solicitação subscrita por V.E~., referente ao Processo Administrativo nº. 

63/2021, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença 

de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo 

~ legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 

integrados, Sistema de banco de leis WEB, Sistema inibidor de multiplicidade de 

matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel 

eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão 

de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, 

Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 

atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, 

conforme especificações e quantitativos descritos, informamos a existência de previsão 

de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas 

decorrentes na(s) seguinte(s) dotação(ões): 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS 
01- CAMARA AÇÕES DA CÂMARA DE TERCEIROS - PESSOA 00 
MUNICIPAL MUNICIPAL JURIDICA 

Atenciosamente, 

Auxiliar Técnica de Contabilidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 

Santo Antônio de Jesus-BA, 13 de setembro de 2021. 

Exmº Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Venho através da presente, solicitar de V. Exa., que determine a instauração de 

processo administrativo de licitação, objetivando a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 

~ Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 

Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema 

de tramitação legislativa WEB e DFSK integrados, Sistema de banco de leis 

WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência 

legislativa, Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma 

mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em 

plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 

acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as 

características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, conforme 

especificações constantes deste Edital e Anexos, com valor estimado em R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais) conforme (S.D) Solicitação de Despesa em anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
Diretor Administrativo 

Exm.Sr. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA 



1 ~Z,B:~ T,F:GfIST,AT..CV-C> 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021 

PARECER DO PREGOEIRO 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para : 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções 

Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 

Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de 

tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de 

~ multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do 

painel eletrônico, Sistema em platafonna mobile de votação em plenário, Sistema de gestão de 

comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 

acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, conforme especificações e quantitativos 

descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária 

no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, confonne parecer do setor 

contábil, descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei nº 8.666/93, 

define a modalidade do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, Regime 

de Execução Empreitada por Preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da 

minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 14 de setembro de 20 

O Pregoeiro: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 

Santo Antônio de Jesus-BA, 14 de setembro de 2021. 

Ilmº Sr. Rauph Araújo Neri 

Pregoeiro 

Conforme ofício da Sra. FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO, Diretor 

Administrativo, venho através do presente, autorizar a abertura de processo 

~ administrativo licitatório, para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Ternologia, para fornecimento de 

licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de 

protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e 

DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de 

matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel 

eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão 

de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, 

Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 

atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, 

conforme solicitação de despesa em anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros 

votos de estima e consideração. 

FRANCISCO 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2021 

Santo Antônio de Jesus-BA, 14 de setembro de 202 I. 

Ilmº. Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

Venho, em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei Federal nº. 

8.666/93, solicitar que seja previamente examinado o Processo Administrativo nº. 

63/2021, sobretudo no que se refere a aprovação da minuta do Edital e seus Anexos. 

Após o exame, solicito que esta Assessoria Jurídica emita parecer jurídico assegurando 

o atendimento às disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021. 

Direito ,\dministratin>. I .icitaçc>cs e Contratos. Prcµ/i() 

Presencial. l\Iinuta <le Edital. Análise 1urídica prt'.·,·ia. 

RELATÓRIO 
'---------------------------------------- __ .! 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade pregào presencial. com 

,·is tas a contratação de empresa especializada na prestação de scn·iços tt'.·c11Íc< >:

na área <le Soluçôes Integradas cm Tecnologia, para fornecimento de licenca de 

uso de Software de ( ;crenciamcnto do Processo J .egislatin> (Sistema de 

protocolo legislativo \X/1•:B e DESK integrados, Sistcm:1 de tr:1mi1:1c:'10 

legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis \'('l •:B, ~istem:1 

inibidor ck mulriplici<ladc de matérias, Sistema de transparência legisl:ir1,·:1 . 

Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema cm plmaforma mobile 

de ,·oração cm plenário , Sistema de gestão de comissúes, Sistema em 

plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push liL· 

~1companlrnmcntn <le matérias e Sistema de comissão participativa), atc11<.lcndo 

as características da Câmara i\Junicipal <le Santo Anttmio de Jesus-Bahia 

( )s autos foram regularmente formalizados e encontram-se insrruíc.los e, >m < ,s 

seguintes documentos: 

a) Manifestação técnica justificando a necessiJade da contrataç:'io; 

b) .\utorizaçào da autoridade competente para a abertura da licii-aç:10; 

e) Termo de Referência aprcn-ado pela autoridade competente~ 

d) Pcsc.1uisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da 
licitação; 

e) ( )rçamcnto da contratação e planilhas de preços; 

f) Designação de pregoeira e ec.1uipe <le apoio; 

g) i\Iinuta do edital e anexos. 

:>. Na sec.1uência, o processo foi remetido a esta Consultoria Jurídica, para :1 an~ílise prc,·ti 

dos aspectos jurídicos e.la minuta de edital elaborada, prescrita no art .. 18, parágrafo único, d:1 

I .ei nº 8.6<>6/93. 

4. Esre Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a TVIunicipalida<le no controle interno da 

legalidade dos aros administrativos praticados na fase preparat(\ria da liciraç:11 >. 
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i._ ___________ A_N_AL_, _I_S_E....::....JU_R_ÍD_IC_A _________ ---·~ 

I. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

S. O pn:g:10 é r<:gido pela Lei n." l 0.520, de 17/07/2002, e:, subsidiariamcnrl', da l.<:i n." :-;.(>(>(l, 

de 21/0ú/1993, Lei Compkmentar n." 12.), 14/12/200ú, Decreto 1:edl'r:tl n.º 7.S92, de 

2.)/01/2013 e Decretos I\Iunicipais n" 198/2017 (PestJLiisa de preços), 199/2017 e 207 /2009, 

e alteraçôes pertinentes. 

ú. Os rct1uisitos a serem obser\'a<los na fase preparatúria da licitaçúo foram estabelecidos no 

an .. 1° da ] ,ei nº l 0.520/2002, que assim dispúe: 

l - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação l' 

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

11 - a definição do objl.'to deverá ser prl.'cÍsa, su ficienrc e clara, ,-cd:1d:1s 
cspecificaçôes que, por excessi,·as, irrcle,·anres ou desnecessárias, ltmircm :1 

competição; 

111 - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispens,iveis elementos ti·cnicos sobre 
os c.1uais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo i'H"g:10 ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou scn-icos a serem licitados; l.' 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do c'lrgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva eq uipc de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propost:1s L' 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua cbssificaç:10. bl.'m como :1 

habilitaçào e a adjudicação do objeto do certame ao licitante \TtKcdor. 

7. :\ seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos auros, no inruito 

de \Trificar a regularidade jurídica do caso cm exame, ou, se for o caso, aponr:1r :1s 

prm·idências c.1ue ainda devem ser adotadas pela .\dministraçào. 

Da justificativa da contratação 

8. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se também, da lcgislaç~o de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competcntc1, a t)Ucm cabe indicar os 

elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

9. Nos autos, a justificativa da contrataç:10, com exposição d:l sua moti,·aç:10 e dos hl.'t1l'l°ÍcÍos 

dela rl'suhantes, f< >i vazada nos seguintes tnmos: 

1 O. Verifica-se ainda a chancela da autoridad<: competente à justificati,·a apresentada enc( >ntra

se, c.k modo c.1ue se pode considerar atendida a exigência normati\·a neste l)Ucsito, ao menos 

no c.1ue tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

1 1. (: importante lembrar tJUe a teoria dos motivos detcnrnnantcs preconiza ljlll' o:-: :tt( >s 

administrativos. c.1uando moti\·ados, ficam \'inculados aos molÍ\'(>S expostos, para rodos os 

1 l,d ,r· 10.520/2002. art. 3''. 1. 
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cfeiros jurídicos. :\té mesmo sua validadl' dependerá da <:fcri,·a extst<:ncrn dos m()ri,·<>~ 

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial caurcla ()Uanto aos seus tcrmos, (jUC dcH·m ser 

claros, precisos e corresponder à real demanda da l\fonicipali<lmlc, sendo inadmissín·is 

cspccificaç<)l'S Llue não agrcgucm valor ao rcsultado da contratação, ou superiores as 

ncc<:ssidadcs, ou, ain<la, (.llll' estejam defasadas tecnolúgica e/ou merodologicamcntl'. 

12 .. \ L<:i nº 10.520/2002 (art. 3º, l) dctcrmina também (.1uc a auroridadc compl'renrc 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/ c.1ualificaçào, os critérios de 

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as chiusulas do futuro contrato. 

l ·:stl'S llucsitos foram atendidos. 

Do Termo de Referência e da definição do objeto 

13. O Termo de Referência consiste cm um dos atos essenc1a1s do prcgao e dc,"l' conrcr 

todos os elementos caracteriza<lores <lo objeto (.1ue se pretende licitar, como a sua dcscri~·;·,o 

dcralhada, o orçamento estimativo de cusros e o cronograma físico-financeiro da cxL·cuç:11 >. 

Dcn· propiciar a arnliaçào do custo pela .\dministraçàn, a definição <los ml'rodos, a l'Str:négi:1 

dl' supriml'nto l' o prazo de execução co11tr:11·ual. 

14. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo dl' Referência a frto :\ 

contratação ora pretendida, devidatm.:ntc aprm·ado pda autoridade competente (fl.). 

15 . .-\i11<..la <-]Llat1tc> ar> ~1·cr111cJ tle llcfcrê11c1a, i11fcrc-sc li<> ~rr. 8º, 111, '',,'' ll<l l)L·crctc> 11° 

.1.555/2000 lJUe balizará a definição <lo objeto do certame pda autoridade compcrcme, exigida 

na J .ei do Prcgào (nº 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonúncia entre o <lbJcto 

detalhado pela ~Írca re(.1uisitante e aquele definido pela autoridade competcnrl', consranrc da 

minuta de I •:dital. 

1 ú. Para a licitude da competiçào, impende também l}Ue a dl'finiçào do objcro, refletida 111> 

Termo de Referência, corresponda às n:ais nec<:ssidades do ente, e,·itando-sc dcralhcs 
l'XCl'ssi,·os, irn:lc,·antes ou desnecessários, capazes <lc conduzir ú limitação da compnii-iYidadc 
do cename. Registre-se ciue não incumbe à Consultoria avaliar as c:specificaçc)es utilizadas. 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à t\dministraçào (.1ue ,·cri fiLlllL' e> 

cumprimento deste rec.1uisito. 

17.( :onn:m lembrar c.1ue o art. 7º, ~ 4" da J ,ci nº 8.úú6/93, ,Tda a 111clus:10, no < >h1c1< > d:1 

licitaç:1< >, dl' fornecimento de materiais e s<:1TiÇ< >S sem pre,·isào de L)uanri<ladl's. l •:m atl'nç:1<, :1< > 

preceiro lc:gal, a correta definição do objeto impõe a apresentaçào dos LJUantitari,·os esnmados 

para a licitação, de forma justificada, mesmo c.1uc sucintamente. 

18. Prosseguindo, ,·ale mencionar (.llll' L' no Termo de Rc:fon:ncia LlUl' Sl' prc\"l: o n:gimc dl' 

cxl'cuçào do contrato pleiteado. Nos autos, a :\dministraçào consignou L!lll' Sl'l":l adotado e> 

regime de Menor Preço Global. 

Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

19. .\ especificação clara e precisa do objeto, bem assim de fodos os clctnl'ntos LJlll' o 

caractl'rizam (LJWlntidadcs, metodologia e rccnologia a serem empregados, critL·rios ambil'ntais, 

etc.). possibilita a adel1uada pesl1uisa dos preços, imposta pl'lo nosso ordenamcnro jurídico. 
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20. . \ cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir. efctiY:unentc. :1 

rl'alidade do mncac.lo. Para tanto, o TCL' oril'nta <.Jlle a Administração obrenha. no mínimo, 

rri·s cotações \·~lidas. Se não for possh·cl, dcn· consignar a justificati\·a nos auros. 

21. , \lcrta-se, porém, tiue o atendimento ú orientação da l •:grégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um pan'imetro de preços aceitável. Falhas comuns s:10 a 

limitação ao uni\·erso <le empresas pesc1uisadas e a cotação dos preços praticados no ,·arejo, 

lJUando o \·olume da contratação permitiria e,·cntual ganho de escala, com redução e.los prl'C<>S 

obtidos. 

22. . \ssim, para e\·itar distorções, "alé111 de n·ali;;_ar pesq11úa q11e s~i(I ad,1qmul,1 ,i.1· 1m,1d,·rúli1d.f ,lo 

ol!Jeto liálado e 1ao ampla qll(m/o a mradeli1lica do mercado reco111e11de, l .w/11/(lr q111• a .· ld111i11i.d1,1t'110 

/)lfsq111• a111pli,1r .1°/1(/ ha.re d,· co11.ml!a alrm1é.r de 011/msjrmle.r de pesq11i.w", tais como bases de sisrcm:1s de 

e, >mpras e :n·aliaçào de contratos recentcs ou \'Ígcntes. 

2.1. ( )bsctYc-sc l)Ue as empresas pes<.1uisadas e.levem ser do ramo pcrrincntc a conrra1aç:1< > 

dl'st:jada (.\cc'mlão nº 1.782/20-W-Plenário) c lJUe não podc ha\·cr \"Ínculo socict:irio cn11T :1s 

l'mprt:sas pcS(JUÍsa<las (Acc'n·dão nº 4.Sú 1/2010-1 ª Câmara). 

2-1-. Para fins de documentação, devem ser acosra<los nos autos: 

a) 1\ identificação do servidor responsável pela cotação (,\C-O<J09- I 0/07-1 ): 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com mcnç:10 ao 

cndereço e números <le telefones (1\C-3889-25/09-1 ); 

e) 1 ndicaçào dos valores praticados (i\C-2<>02-.V>/ 10-P) de m:111cira 

fundamentada e detalhada (M :- 1.B0-27 /08-P); 

l) l) l l 1 1. , <l 1 ( \(, ., 88') , - / )') l ata e oca e e cxpel 1çao os orçamentos aprcsema<. os . ,-.'>t ( -_-:.; ( -

1 ). 

25. ;\demais, vale asseverar CJUC a adequada pesquisa <le preços é essencial para al1uilarar o 

orçamento da contratação, sendo imprcscindh·cl para a ,·t:rificar a existência dc rccursos 

suficicnrcs para acobertá-la. 

2ú. Scn·c, também, para afastar o risco dc limit,1çào ou ampliaç:10 indc\·ic.la da participaç:10 no 

certamc:, uma \'CZ l)Ue o valor contratual estimado é <letenninantc para ddinir se a licitaç:1< > 

dcve ser destinada exclusivamente às microempresas, emprcsas de pel1ueno porte e socil'dadcs 

C<><>perarivas. 

27. . \ propc'>sito do orçamento estimaüvo, l' recomendável lJUe a . \dministraçào faça const:tr 

dos cdirais dos prcgôes presenciais as planilhas lJUC o (.ktalham, constando os preços urnt:írios 

considcrados, ou a informação do local onde os interessados pm.lcr:10 obtê-las, l'll1 

obscrn1ncia ao princípio da publicidade. Ressalta-se c1uc tais planilhas dcH·m ser 

obrigatoriamente acostadas no processo administrativo l)Ue fundamcnra a liciraçào, ap,.>s :1 fase 

de lanccs ' . 

.! :\ri. 18. 1 da 1 .C n'' 123/2006: ;\ri. 6º do Dccn:to n'' <,.20.1/2007 e art. 34 da l .ci 11" 11 _-188-2007. 
1 

/ 'ide :\1.:úrdüos n'' 714/2010-P e 11'' 718/2010-P do TCll. 
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28.No caso H-rtente, a pcsyu1sa de preços e o orçamento, apn.-scnta<los as Ih., 

rcspccti,·amcnre, amol<lam-se aos critérios exigidos, <..JWlnto aos seus aspectos formais. 

29. Das Exigências de Habilitação 

.10. ;\ J ,ci nº l 0.520/02 determina <.]li(.' a habilitação far-se-ú com a n:rificaçào de l1uc "o 

liâltlllk t'.1hÍ t'III .1illtt/((/() re .. wtlar pera11/t' ti f·i,:;mdtl .\'t1áo1111I. ti St(Wtlidmlt• Socitd (' O , .. /11/(/0 d,· r;tllilllli11 do 

'fr111po de Serriro - F(,"/ J, <' as F·i1:;mdt1s l:.1/{l{/;1t1Ú ,, Al1111iápais, q111111tlo j()r o i'1uo. 1"0111 ti m111pm1'di',to th' 

q111' dlt'lltlt· th es)~t•'mias do l'rli!al q111111/o á hahilil11(aoj111idim e q11al(/ict1(úcs //mim 1' cmmj111imjt11t111,'l'ilil". 

31. Também no tocante à comprcwaçào da aptidão técnica, cumpre destacar lllll' :1 

.\dministraçào pode impor tanto cxigl·ncias relativas ao licitante, <..1u:mto ao s<..·u pcsso:il 

técnic<i1
, solicitando a comprovação de por meio <le certid<'>es ou atcstad< >S de sc1YÍc< 1s 

similares, de complexidade tecnok>gica c operacional Clluirnlenrc ou superior .• \las o :irt. _;(), 

rs 0
, da l ,ei nº 8.66ú/93 destaca c1ue "J: 11edt1dt1 {/ e.Y{~e'luia de t'O/Jlj)m/Jtl((ltJ de t1lil'ld,tdc ()// d1' t1p!itltto 

(0111 li111ilt1(r1c'J de k111po 011 de dpoca 011 ainda <'Ili lofrlÍJ e.,pe,jjicos, 011 q1wisq11er 011/ m.i" Jl{IO J>n·1 1úl1u Jll'Yltl I .,·i. 
q111· i11ih11111 11 j>(ll1itipt1(t10 lltl liála_rúo". 

32 . . \ Súmula/TCC nº 263/2011 cscbn:ce <..1ue "Pa/'t1 d m111pmra(t10 dt1 (d/h11úladt ko11,·o

opcr.1t"ir111,t! dtlJ litilanles. l' desde qm· li111i!,ul,1 . .1i11111//am't1111,111/e, ds pt1rt"1'/21J d,, 1111lior n·lt·1·,i11,"/t1 ,· 1•i1/or 

.o:~11{/ii'1lfil10 do ol?;do a .\'t'r co11/m!ado, l lt~~al 11 e.Y{~é'ncia de co111pnJM(C10 da e.\:c't"lt(tlo de q11a11lilali1 10J 

mí11i1110J 1•111 ohms 011 sen1iro.r com Ct11't1deds!ict1J J1•111e/ha11/es, &,,mdo 1'JJa l'.'\1~ci1t'it1 .~lf{/l'{/r11· propoff1to t"0111 11 

di1111·11.,110 ,, ti t"o111pli·.'\·idadl' do oh;do ti ser l'Xl'mftl{/o" . 

. tt Dos precnkntes <lo TCL:, extraem-se também os seguintes paramctrns, :iplicín·is :1 

Llualificaçào técnica exigi<la no certame: 

~•) Na fixação <los <..1uantitativos mínimos já executados, para fins de <..1ualific,1çào récnico
operacional, não se de,·e estabelecer percentuais mínimos acima dc 50º o d1 >:-i 
llllantitati,·os dos itens dc maior rcle,·ância da obra ou sen-iço. :--aln> em c:1sos 

excepcionais. Eventual extrapolação deste limite <leverá resrar tecnicamente justificad:1. 

ou no processo licitatúrio, previamente ao lançamemo do respectivo edital. ou ,w 
prúprio cdital e seus anexos (i\córdàos nº 2.215/2008-P e 1.284/200.1-P); 

b) deve-se aceitar o somatúrio de atestados, sempre c1ue n:10 hmffer moti,·o para justiticir 

a exig<:ncia de atestado único (:\córdào nº 1.231/2012-P); 

e) den:-sc e,·itar impor número mínimo de atestados (:\cúrdàos n" -171 / 200(> <..' n." 

.129/2010-P); 

d) não sc deve exigir gue o atestado <lc capacidade técnica seja emitido por cntid:tdl' 

situada cm local específico (:\cc'>rd:"ios nºs 3.179/2007-lªC, 12.',0/21H18--P e 128~/201 I
P); 

e) nao se deve exigir, para fim de ljllalificaçào técmca, a comprovaçao de tempo de 
experiência dos profissionais a serem disponibilizados pcla licitante (. \dml:10 n." 
727/2012-Plcnúrio); 

3-L Recomcnda-se, portanto, ciue a .\dministraçào atente para os entendimentos do T< :l · 
sobre o tema, como acima aprcsentado, demonstrando, justificadamente, nestes au1-()s, lJlll' os 

·
1 Art. 30. 11 da Lei nº 8.666/93. 
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parâmetros de tiualificação técnica fixados no edital são necessários, suficientes e pcrtincnlc:-
ao objeto licitado, assegurando-se t1ue as exigências formuladas não implicam em tTstriç:11 > :11 > 

caníter competitivo do certame (cf. 1\dmlào nº I ]5/2005-P-TCL '.). 

Dos critérios de Aceitação das Propostas 

35. Do exame da minuta <le edital, verificam-se satisfeitas as recomendaçúes no tocante aos 

critérios de aceitação das propostas, apresentados às fls. 

Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

.">(>. ,\ Lei nº 8.úú6/93, aplicável subsidiariamente aos pregc>es, estabelece tiuc a realizac:io de 
licitaçào dependa da previsão <lc recursos orçamentários c.iue assegurem o pagamento das 
obrigaçôes decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro cm 
curso, de acordo com o respecrivo cronograma5. ;\ declaração de disponibilidade orçame1H~ri:1 
e financeira, com indicação de rubrica cspccíftca e suficiente, foi acostada à fl . 

. 17. i\Jo l)Ue tange à despesa llue se prctende realizar, n:lcrn tambC.:·m csclarccn SL' a 
conrraração proposta importa criaçào, expansão ou aperfeiçoamento de aç:10 gm·crnamL·nt:tl 
LJUC acarrete aumento de despesa e, ainda, se é classificada como projeto. 

38. I •:m caso afirmativo, são exigidas a cstimativa <lo impacto orçamentário-fin:rnccirn d:1 

despcsa no cxcrcício cm C.JUC deva entrar cm vigor e nos dois exercícios seguintl's 
(acompanhada das premissas e metodologia de cílculo utilizados) e a c.leclaraç:10 do ordenador 
de despesa dc llllC o gasto planejado tem compatibilidade com o Plano Plurianual c a l .ci dl' 
l )irerrizes Orçamentárias vigentes<·. Esres documentos constam das tls., respecti\·amcnrc. 

Autorização para a abertura da licitação 

39. Supcradas ~•s etapas relativas ao planejamento d~1 contratação, como a dcfmiç~10 do ohjero 
e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-sc possín.·l ao gcstor :t\·altar :1 
opnrtunidadc e a conveniência de se realizar a contratação. 

-+O. Caso conclua por ddlagrar a licítaçào prctcndic.la, dcvc cmltlr a autorização para :1 
abertura da licitação. 

-+ 1. I\:o presente caso, tal exigência foi cumprida à fl. 

Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

42. Para a realização da licitação, a autoridade compctcnte deve designar um pregrn:iro, 
dentre os servidores <la Municipalidade, cujas atribuiçúes incluem o reccbimcnro das 
propostas c lances, a análise de sua aceitabilidadc e sua classificação, bem como a hahilitaç:10 l' 

a adjudicação do objeto do certame ao licitante \·encedor .. \notc-sc lflll' o scn-idor designad<, 
den· tcr realizado capacitação cspecífica para exercer a atribuição. 

-U. Nos autos, consta a designação da pregoeira à fl. e a publicação dcsrc ato :·1 fl., em 
:ttendimcnto à prescrição legal. Tambc:m e.leve ser designada, pela mesma autoridade, um:1 

Cl)uipc para apoiar o pregoeiro cm suas ati\·ic.lades, integrada cm sua maioria por scrndorl's 
ocupanres dc cargo cfotín> ou emprego da administração, preferencialmente perrcnccnrcs :111 
ljUadrn pc:rmancnrc da Câmarn i\lunicipal de Santo :\nrê>nio de .Jc:su!'-. Pcrcehc-sc prl'cnchid,, 
est·e ITlflllSltO. 

Da Minuta do Edital e seus Anexos 

'.-\rt. 7". ~ 2'' da L1:i 11'' 8.666/93. 
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44. Segundo o art. 8º, inciso VIII do Decreto nº 10.024/2019, o processo licitatc'>rio deH· ~cr 
instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os c.1uais a minuta do Contrato - o c.1uc.· 
foi atendido pela ;\dministraçào. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restringindo-se aos aspectos jurídicos referentes a demanda p( ,sta, 

opina-se pela \-iabilic.lade <lo certame. 

Por fim, sugerimos c.1ue sejam adotadas as providências necessanas a c.lc.·,·ida 
c.livulgacào e.lo instrumento convocatório sub examim:. 

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, 
cm 14 de setembro de 2021. 

.\ rcnciosamente, 

JRjj_JWomkro 
Consultor Jurídico 



~ 
~ 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2021 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço, visando à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados, Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias. Sistema de transparência legislativa . 
Sistema de gerenciamento do painel eletrônico . Sistema em plataforma mobile de votação em plenário . Sistema de gestão de 
comissões. Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de 
matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
Bahía, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. 

Razão Social: 
CNPJ Nº 
Endereço: 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

E-mail: ____________________ _ 

Cidade: ________ _ Estado: _____ Telefone: _____________ _ 

Representante/Pessoa para Contato:_~--------------- _______ . ______________________ _ 
CPF: ___________________ RG N º: ___ ···----~-

Obtivemos. através do endereço eletrônico www.camarasai.ba.qov.br o Edital da Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2021. 

_______ , __ .. _de ________ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante. 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital 
e remeter departamento de Licitações. através do telefone: 75-3631-6113 ou por e-mail licitacaocamarasai@hotmail.com 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, ** de ** de 2021. 

Rauph Araújo Neri 

Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021. de 04 de janeiro de 2021 
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MINUTA DE EDITAL 

PARA PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2021 
1. REGÊNCIA LEGAL : 

Lei Federal nº 8.666/93: Lei federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 102, de 1 

08/04/2009 e alterações posteriores. i 

li. ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Mesa Diretora/Gabinetes e Secretaria 

Ili. MODALIDADE 

Pregão Presencial n°. **/2021 
IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº· 

**/2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO , VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

1 

i 

Menor Preço I Empreitada por Preço Global 
1-----------------___.~-~----------------~-
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

VIII. OBJETO i 

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de 1 

Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo 1 

Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK \ 
1 

integrados, Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência : 
legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , 

1 

Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push i 
de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara i 
Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - ! 

Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. i 

IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA I 
DOS ENVELOPES. 

HORÁRIO: **h**min 
DATA: **/**/2021 
LOCAL: Sala da Secretaria localizada no Edifício-Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus - Bahia. 

· ~ X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 
Vide Edital 

Fonte 
Vide Edital 

Projeto/ Atividade 
Vide Edital 

Elemento de despesa 
Vide Edital 

t--------------------r---------------------------1 
XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (Doze ) meses 
XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na i 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº i 

1 

58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: i 
licitacaocamarasaj@hotmail.com 
XIII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

AUTORIDADE COMPETENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: RAUPH ARAÚJO NERI 

ATO DE DESIGNAÇÃO: PORTARIA N° 03/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
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XIV. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇ.--\0 NA LICITAÇÃO 

14.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 

Federação. cadastrada ou não na Câmara Municipal de S~mto Antônio ele Jesus-B/\. que detenham 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condiçôes 
exigidas neste Edital. observados os neccssúrios n:quisitos de habilitação jurídica. regularidade 

fiscal e qual i ti cação técnica. 

14.2. Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 
a) Em consórcio: 
h) Empresas que estejam sob falência. concordata. concurso de credores. recuperação judicial. 
dissolução ou liquidação: 

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Direta. 

Indireta. da União. do Distrito Federal. dos Estados ou Municípios ou estejam punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo Antônio de .lesus-BA: 

d) Enquadradas nas disposições do art. 9° da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

e) Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro. somente podem 
apresentar uma única proposta. sob pena de rejeição de todas as propostas apresentadas. Considera
se integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores. 

acionistas ou representantes legais comuns. e aquelas que dependem ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa. 

14.3. /\ sessão pública do pregão terá início no dia. hora e local designados no item IX do Edital. 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento. comprovando que possui os 
necessúrios poderes para fórmulação de propostas. lances. negociação e para a prútica dos demais 
atos inerentes ao certame (art. l l do Decreto Municipal nº l 02. de 08/04/2009). 

14.3. l. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que. devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

14.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal. deverú apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato 

social. ou outro instrumento de assentamento comen.:ial da empresa. registrado na Junta Comercial. 
e suas altenu;õcs. se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a 
apresentação de todas as alterações contratuais ou cstatutúrias da empresa. apenas no caso da última 
alteração se tratar de consolidação dos instrumentos cm vigor. 
b) Tratando-se de procurador. além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior. o 
instrumento de procuração pública ou particular. elo qual constem poderes específicos para formular 
lances. negociar preços. interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 
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atos pertinentes ao certame. podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo constante do 
Anexo IV. 

14.5. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar 
lances. não podení manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa. e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

14.6. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes J\ e B. 

14.7. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação. 
deverá comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa. ou ter havido 
delegação do representante legal. 
14.8. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

14.9. Serü admitido apenas O 1 ( um) representante 1x1ra cada licitante credenciado. 14.1 O. Par~1 

assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. as microempresas e 

as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou por 

Certidão expedida pela Junta Comercial. nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril 
de 2007. expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio -- DNRC, exigida 
somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de compro\'ar 

seu cn(luadramcnto em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 

diferenciado e favorecido na presente licitação. na forma do disposto na Lei Complementar nº 

l 23~ de 14/12/2006 
14.11. J\ não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento. bem assim o 
não comparecimento do licitante ou de seu representante legal ú sessão. nãn inviahilizarú a 
participação elo (s) licitante (s) no c~rtame. Caso não tenha interesse cm participar da fase de lances. 
o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor 
forma que encontrar. inclusive pelo correio. 
14.12. No caso de incorreção de documento de Credenciamento. o(s) portador (cs) dos envelopes 
não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação cm ata ou mesmo de se mani fcstnr 
ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. Visando ampliar as disputas na fase de lancês. no 
caso da documentação de credenciamento estiver. por lapso. dentro de quaisquer dos envelopes ( ;\ 
ou B ). o respectivo envelope será entregue ao representante ela licitante que estará autorizado a abri
lo e retirú-lo. lacrando-o em seguida. uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

XV. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O licitante devcrú apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital ( Declaração de Tratamento 
Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento ús Exigências de Habilitação). ;\ rel't?rida 
declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta ele Preços e Documentos de 

4 
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Habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item XVI deste Edital podcrú elaborar a 
referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 
15.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na dcsclassi li cação 
imediata do licitante. 

XVI. DOS ENVELOPES 

16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital cm sessão 
pública de processamento do Pregão. após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. 

16.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em c11\'elopc 

opaco. lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário 
identificado. endereçado ao Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNP.J DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS E 

RAZÃO SOCIAL E CNP.J DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE ''B"- HABILITAÇÃO 

XVII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

17. l. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em O l (uma) via. 
em papel timbrado da empresa. sem emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada. assinada 
na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

17.2. A anúlisc das propostas pelo Pregoeiro visarú ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital: 
b) apresentarem propostas alternativas: 
e) apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxcquíveis. assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com o mercado. 
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17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido. rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. não se admitindo propostas 

altcrnat i vas. 

17.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais). com apenas duas 

casas decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão induir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o objeto desta licitação. tais como: impostos. tributos. encargos e 

contribuições sociais. !iscais. parafiscais. fretes. seguros e demais despesas increntes. devendo o 

preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado. 

17.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se referirem a materiais e 

"' instalaçôes de propriedade da licitante. para os quais ela renuncie ú parcela ou ú totalidade da 
remuneração. 

17 .6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas. considerando-se 

a condição de pagamento à vista. não devendo por isso. computar qualquer custo financeiro para o 

período de processamento das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

con-idos. a contar ela data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de vai idade das propostas. 

sem convocação para contratação. ficam as licitantes liberadas elos compromissos assumidos. 

17.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes. 

XVIII. DO .JULGAMl~NTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

18.1. DO .JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

18.1. l. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassilicarú. motivadamentc. aquelas 

que não estejam cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as 

licitantes com propostas classificadas participarão da fase ck l,mces. 

18.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 1 O º/4> ( dez por cento). em relação à de menor preço. Na 
impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condiç(,cs. serão sd:cionadas as 

melhores propostas subsequentes a de menor preço. quaisquer que sejam os preços oferecidos. até o 
máximo de 03 (três). para participarem da sessão pública de lances verbais. 
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18.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas. o Pregoeiro selecionarú todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

18.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado. esta poderá ser aceita. devendo o Pregoeiro 
negociar. visando obter preço melhor. 

18.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas. o Pregoeiro poderú suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma ·nova data·. com prazo não superior a 03 (três) dias úteis. para o 

recebimento de novas propostas. 

18.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro podcrú sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade _jurídica. 

mediante despacho fundamentado, registrado cm ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e 
eficúcia para lins de classificação e habilitação. 

18.1.7. O critério de julgamento será o de menor preço por Global 

XIX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

19. 1. Após a classificação das propostas escritas. o Pregoeiro fará a divulgação. convocando os 

proponentes para apresentarem lances verbais. a começar do autor da proposta selecionada ck maior 
preço e seguido dos demais. de forma sucessiva e distinta cm ordem decrescente. 

19.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevakccndo 
aquele que for recebido e registrado cm primeiro lugar. 

19. 3. O Pregoeiro poderú estabelecer. na fase de lances. um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes. podendo ser retirado a qualquer tempo. para. desta forma. possibilitar a manutern;ão das 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 

19. 4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante. o Prt:goeiro 
poderá fixar valor mínimo. em reais. não superior a O.O 1 °/ii do valor estimado da contratação. a ser 
admitido como variação entre um lance e outro. 

19.5. Os lances apresentados e levados cm consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

19.6. ;\ desistência em apresentar lance verbal. quando com·ocado pelo Pregoeiro. implicarú a 
exclusão do licitante da etapa de larn..:cs verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante. para efeito de ordenação das propostas. 
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l 9.7. Será assegurada. nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. a preferência de Contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido. 

19.8. Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por 

microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% ( cinco por cento) superior 
ú melhor proposta. proceder-se-ú da seguinte forma: 

a) a microempresa. a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá. no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusào. 

situação em que. atendidas as exigências habilitatórias. será adjudicado cm seu favor o objeto deste 
Pregão: 

b) não sendo vencedora a microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classi li cada. na forma do subitem anterior. o Pregoeiro. convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição. na ordem classifü:atória. para o 

exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas. empresas de pequeno 

porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição. o Pregoeiro 
proccderú ao sorteio. delinindo e convocando a vc:nccdora para o encaminhamento da okrta linal 

do ck·scmpate. 

19.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício ús microempresas. empresas ele pequeno 
porte e cooperativas. de que trata o artigo 44 da l ,ei Complementar n.º 123/2006. o Pregoeiro 

poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso. 
para que seja obtida melhor proposta. observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

19.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação. quando houver. o Pregoeiro cxaminarú 
a proposta classificada cm primeiro lugar quanto ú compatibilidade do preço cm relação ao valor 

estimado para a contratação. 

19.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender ús cxigencias do 1·:dital. o 
Pregoeiro cxaminarú as otertas subsequentes. na ordem de classi licaçào. até a apuração de uma 

proposta que atenda a todas as exigências. 

19.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

19.13. J\ desistência dos lances já ofrrtados sujeitarú o licitante às penalidades cabíveis 

XX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE B 
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20.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo. que poderá ser 
apresentada: cm original. cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 
autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. cm cm·elopc lacrado. com a seguinte indicação: 

20.2. A Habilitação ,Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) registro comercial. no caso de empresa individual: 
b) ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. cm se tratando de 
sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores: 
e) inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria cm 

exercício: 
d) decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
quando a atividade assim o exigir. 

20.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. se houver. relatirn ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual: 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante: 
d) prova de n:gularidade para com a Fazenda ícderal através de certiduo expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da hvenda 
Nacional: 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). mediante a 
aprescnta<r·ão do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
t) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

20.3. A Qualificação Econômica Financeira scni comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social. jú exigíveis e 
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados. quando encerrados hú 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. tomando como base a variação. ocorrida 
no período. do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI. publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
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Obs. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

l - Socicdadl.~S regidas pela Lei nº 6.404/76 (srn.:iedadc anônima): 

- publicados cm Diário Oficial: ou 

- publicados em jornal de grande circulação: ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

2 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada ( LTDA): 

- por fotocópia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão 

equivalente. ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadtls 

í;,; na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

3 - Sociedade criada no exercício em curso: 

-fótocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante. 

4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contúbeis deverão estar assinadas por Contador ou 

por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
b) certidão ncgatirn de falência ou recuperação _judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

realização da licitação. caso o documento não consigne prazo de validade. 

20.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documt•ntos: 

a) Atestado de capacidade técnica. expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais pertinentes ao objeto desta 

licitação no quantitativo mínimo de 50% quantidade para consumo anual de cada item. com 

caracterização do bom desempenho do licitante num período de até 12 meses. 

20.5. Declaração cm cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

e ao inciso XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93. através da apresentação de declaração que 
comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

20.6. Sob pena de inabilitação. os documentos apresentados deverão estar cm nome da licitante. e. 

preferencialmente. com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

20.7. Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar cm nome da matriz. e se a 

licitante for a filial. todos os documentos den~rào estar cm nome da filial. exceto aqueles 
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documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente cm nome da 

matriz. 

20.8. Em se tratando de microempresa. empresa <lc pequeno porte ou cooperativa. havendo alguma 

restrição na comprovação fiscal. será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis. cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. prorrogúveis 

por igual período. a critério da Administração. para a regularização da documentação. pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de 

certidão ncgati\·a. 

20.9. J\ não regularização da documentação implicará decadência do direito ú adjudicação. sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei I 0.520/2002. sendo facultado ú Administração 

convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

20.1 O. Constatado o atendimento às exigências lixadas no edital. o licitante scrú declarado 

vencedor. 

XXI. IMPlJGNAÇÜES E RECURSOS 

21. l. J\té 02 (dois) dias úteis antes da data lixada para nxcbimento das propostas. qualquer pessoa 

poderú solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

21.2. Caherú ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

21.3. Acolhida à petição contra o alo convocatório. scrú designada nova data para realização do 

certame. 

21.4. Declarado o vencedor do certame. qualquer licitante poderá mani testar imediata e 

motivadamcnte a intenção de recorrer. com registro cm ata da síntese das suas razôes. quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. podendo 

juntar memoriais. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razôes 

em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes 

assegurada vista imediata aos autos. 

21.S. 1\ falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente ú adjudicação do objeto da 

licitação ao licitank vencedor. 

21.5. O(s) recurso(s). que não terá (ão) efeito suspensivo. será (ão) dirigido (s) à autoridade 
superior. o Prefeito Municipal. por intermédio do pregoeiro. o qual poderá reconsiderar sua decisão. 
em 3 (três) dias úteis ou. nesse período. encaminha-lo (s) à autoridade superior. devidamente 

informado. para apreciação e decisão. no mesmo prazo. 
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21.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas cios atos insuscetín~is <.k 
aproveitamento. 

21.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a autoridade 

competente homologará o resultado da licitação. e autorizará a convocação cio interessado para 

assinatura do competente contrato. 

XXII. CONTRATAÇÃO 

22.1. Para a contratação. em caso de negociação. o participante vencedor deverú encaminhar no 

prazo máximo de até O 1 (um) dia útil após o encerramento da sessão. nova proposta ele preço com 

os ,·alorcs readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

22.2. Homologada a licitação o adjudicatário serú convocado para assinar o contrato. no prazo ck 

até 05 (cinco) dias corridos. a contar da data do recebimento da convocação. sob pena de decair do 

direito à contratação. salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração. podendo 

solicitar a prorrogação do prazo. uma única vez. e por igual período. conforme estatui o parúgrafo 

primeiro do art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

22.3. Como condição para celebração do contrato. o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação~ inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a 

seguridade social ( 1 NSS ). o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS) e a Fazenda h:dcral 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

22.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular. no alo da assinatura do 

contrato. ou recusar-se a assinar o contrato. injusti licadamente. serú convocado outro licitante. 

obscn-ada a ordem de classificação. para celebrar o contrato. e assim sucessi\'amentc. sem prcjuím 

da aplicação elas sanções cabíveis. 

22.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido da Lei Complementar nº. 123/2006. que se sagrarem vencedoras do certame e que 

conkm com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. scrú assegurado o prazo 02 

(dois) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública. para a 

regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positi\'as com 

efeito de certidão negativa. 

22.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência cio direito ú 

contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93. definida no art. 81. 
sendo facultado à Administrrn;ão convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classiticaç~o. 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte cm situação de empate o cxcrcíciu 

do direito de preferência. 
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22.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte. o ohjcto 

licitado serú adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

22.6. Para a assinatura do contrato a empresa den~rú n:prcsentar-sc por: 
a) sócio que detenha poderes ele administração. apresentando o contrato social e sua alteração. oll 

b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

22. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo V deste Edital. 

22.8. !\ contratada licarà obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos nll 

supressões ele até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originúrio. 

22.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório. sem que 

haja convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato. lica o licitante liberado 

dos compromissos assumidos. 

XXIV. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE PROJETO/ FONTE DE 
ORÇEMENT ÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA RECURSO 

ATIVIDADE 

0l-CAMARA 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA :U.lJ0.39-OUTROS SEVRIC:O5 DE 
(l() 

~IU;\;ICICP/\L C/\MARA MUNICIPAL TERCEIROS- PESSOA JURIDIC:\ 

24.2. A despesa para o excrc1c10 suhsequcntc. quando for o caso. scrú alocada ú dotação 
orçamentária pre\'ista para atendimento da finalidade. a ser consignada pela Càmara ivlunicipal de 

Santo Antônio de Jcsus-BA. pela Lei Orçamentária Anual. 

XXV. CONDIÇÜES DE PAGAMENTO 

25.1. O pagamento scrú leito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do Contrato - /\nexo 
V deste Edital. 

XXVI. REA.JlJST AMENTO 

1 
... 
-' 
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26.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste. em atendimento as determinações ela l ,ci Federal 
nº 9.069 de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192 de 14/02/01. 

26.1.1. Serú admitido reajuste nos contratos firmados com prazo supenor a 12 (doze) meses. 

considerando. neste caso. inclusive as prorrogações. na forma definida pela legislação própria. 

26.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13º (décimo ten.:ciro) mês. a contar 
da data de assinatura do presente Contrato. pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-/\). 

medido pela Fundação Getúlio Vargas. ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época 
em vigor. prevalecendo o índice mais favorável à Contratante. 

XXVII. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇr\O 

~ 27.1. A vigência do contrato será ele 12 (doze} meses. contados a pm1ir da assinatura do contrato. 

27.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 

estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. mediante acompanhamento do 
responsável designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo /\ntônio de .lesus-BA. 

27.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada 
da Ordem de Serviço. 

27.4. Os sen·iços serão executados nos dias. hora e locais que serão previamente estabelecidos. 
podendo haver alterações dos mesmos. desde que haja necessidade da Administra<;ão. 

27.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Cümara Municipal de Santo 
Antônio de .lcsus-BA. quando necessário. ainda que aos Sábados. Domingos e Feriados. 

27.6. Deverú a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. 
A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada 
a comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 
parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados ú contratante. 

XXVIII. SANÇÕES 

28.1. /\ recusa cm assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas. sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação. sujeitarú o 
licitante ou o contratado às seguintes sançôcs pre,·ista na l ,ci nº 10.520/02. l ,ci nº 8.666/93. 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência: 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento ele contratar com este 
Município por prazo de até 05(cinco) anos: 
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c) multa de l 01¾) ( dez por cento) sobre o valor do contrato. cm caso de recusa do adjudicatúrio em 
assinar o contrato. dentro de l O ( dez) dias corridos. contados da data de sua convocação: 
d) multa de 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da 

parte do objeto não entregue: 
e) multa de 0.7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

28.2. A Administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquL'r multa porventura imposta em virtude do descumprimento elas condições estipuladas no 
contrato. 

28.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

XXIX. RESCISÃO 

29. l. A inexecuçào. total ou parcial. deste contrato poderú ense_1ar a sua rescisão. com as 
conseqüências contratuais previstas nas Leis nº. 8666/93 e l 0.520/02. 

29.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato. nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

29.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93. não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

XXX. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

30. l. Esta licitação poderú ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49 da 1.ei 8.666/93. no seu 
todo ou cm parte. 

XXXI. DISPOSIÇÕES GERAIS 

3 l. l. A qualquer tempo. antes da data fixada para apresentação das propostas. poderá ao Pregoeiro. 
se nccessúrio. modificar este Edital. hipótese cm que deverá proceder à divulgação. reabrindo-se o 
prazo inicialment~ estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

31.2. Os encargos de natureza tributária. social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 

31.3. t facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação. a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. desde 

15 
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que não implique cm inclusão de documento ou informação que deveria constar. originariamente. 

da proposta. 

31.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor. bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital. sendo responsúvel pela lidclidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.4.1. Não será m:cita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 

deste edital. 

31.5. O Pregoeiro. no interesse da Administração. poderú relevar folhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta. desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

" contrariem a legislação pertinente. 

31.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar cstú 
devidamente completo e acompanhado dos anexos abaixo. pois todos os aspectos mencionados cm 
cada parte do Edital. inclusive seus anexos deverão ser observados. ainda que não repetidos cm 

outros: 

Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Cerhtrnt•~ 
Anexo IV - Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
Anexo V - Minuta de Contrato; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 
Anexo VII - Declaração de Fato Impeditivo; 
Anexo VIII - Modelo de Declaração única. 
Anexo IX - Declaração de elaboração independente de proposta 

31.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação. suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

31.8. A homologação e a adjudicação do ohjeto desta licitação não implicarão direito ú contratação. 

31.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital. fica eleito o Foro da Cidade de 
Santo Antônio de Jesus-BA. Comarca de Santo Antônio de Jesus. Estado da Bahia. com cxclusüo de 
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

31.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. a 
linalidade e a segurarn;a da contratação. 

16 
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31.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do 
Contratante. 

31.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro. com observância da legislação cm vigor. 
em especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA. * * de * * de 2021. 

Rauph Araújo Ncri 

Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021. de 04 de janeiro de 2021 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÃO DO OB.IETO 

Modalidade de 1,icitaçào 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
**/2021 

1- OB.JETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na úrca de Soluçôes 
Integradas em Tecnologia. para fornecimento de licern;a de uso de Software de Gerenciamento do Processo 
Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados. Sistema de tramitação legislativa 
WEB e DESK integrados. Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias. 
Sistema de transparência legislativa. Sistema de gerenciamento do painel eletrônico. Sistema cm plataforma 
mobile de votação em plenário, Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta 
de projetos e seus tramites. Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
participativa). atendendo as características da Cfünara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. de acordo 
com as espcciticaçôes constantes no Termo de Referência - Anexo 1. deste Edital e seus Anexos: 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especilicaçõcs adiante discriminadas: 

ITEM 

2 

DESCRIÇÃO 
licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo 
WEB e DESK integrados. Sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados. Sistema de banco 

de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias. Sistema de transparência legislativa Sistema 
de gerenciamento do painel eletrônico Sistema cm 

plataforma mobile de votação cm plemírio . Sistema de 
gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de 
consulta de projetos e seus tramites. Sistema push de 

UNID. 

mês 

ncompanhamento de matérias e Sistema de comissão 1 

QUANT. 

participativa) 
Serviço de instalação. conligura,·ào. trci-,;-a,-11-e_n_t_o_t:_~ --~,;---~

1

. -----~ 

parametrização. 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo 11º **-2021. com 
vistas franqueadas a todos interessados. conforme entendimento exarado no Acórdão 1 153/2013-Plenúrio. do 
Tribunal de Contas da União. TC O 17.022/2012-6. relator Ministro Valmir Campeio. 1~.5.2013. dentre 
muitos outros nessa linha. citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012. 1.248/2009. 1 14/2007 e 193 5/2006. todos do 
Plenário. 

1.1.3. O pcríodo da execução é de 12 (doze) meses prorrogéÍvcis. na forma do art. 57 da Lei n'' 8.666/93. 

2 .. Justificativa ela Contratação 

2.1 Sistema de Processo Legislativo 
18 
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O processo legislativo eletrônico parece surgir como uma necessidade improrrogável. inadiúvcl. pois jú não 
há mais tempo a perder com as velhas práticas burocráticas e arcaicas, que só contribuem com o 
abarrotamento das prateleiras das repai1ições públicas. que gera pilhas incontáveis de pareis. 
Um software programado para armazenar digitalmente um processo. segue. guardadas as particularidades. as 
prúticas modernas que hoje jú são realidade nos processos judiciais. na Receita Fcclernl do Brasil. e111 
diversos Tribunais de Contas. inclusive no distinto TCM-BA. 
O processo legislativo eletrônico tem finalidade impar em nosso Estado Democrático. qual seja: 
democratizar a informação. Através da sua construção em ambiente vi11ual e disponível na rede mundial ele 
computadores. terão os cidadãos livre acesso aos processos construtivos das normas. as quais. cm questão de 
tempo. disciplinarão. direta ou indiretamente. a vicia deles próprios. 
À reboque disso tudo está a transparência na atuação cios nossos manclatúrios. porquanto os eleitores sabcràn 
a quantas andam as propostas cios seus representantes. qual seu juízo político a respeito elas matérias 
discutidas no Parlamento. ou seja. uma verdadeira prestação de contas social. 
Outra contribuição do processo legislativo eletrônico é com a segurança jurídica. Nesse particular. todos os 
atos oficiais produzidos nos autos digitais que registraram os processos serão reconhecidos por assinatura 
eletrônica. dando. portanto. garantia da sua autenticidade e veracidade. 
As vantagens na implantação de um processo eletrônico. de foto. são inúmer.is. ele modo que a contrntaçüo 
dessa plataforma de gestão legislativa é necessidade que se impõe .. 

2.2 Sistema de Painel Eletrônico 
A contratação cios sistemas de Painel Eletrônico ora anunciada encontra amparo na necessidade de promover 
uma verdadeira revolução, uma radical ruptura com as práticas tradicionais produzidas cm mat0ria ele sessôcs 
legislativas. O tim. evidentemente. é a modernização. a vanguarda nas realizações dos atos legislativos. 
notadamente na cncampação dos processos de construção cio nosso arcabouço jurídico. 
O sistema de painel eletrônico ganha esteio na necessidade de guarnecer a transparência das Casa 
Legislativas. porquanto se faz inescusável o entendimento da atividade da vcreança dentro das sessões 
plenárias. Ao que se vê nas liturgias aparentemente inteligíveis. faz o Painel Eletrônicu. parecer-se 
compreensível. 
Ao cidadão que chega a uma sessão. terú a possibilidade de entendimento do mornentn em que se encontra ;i 

ritualística parlamentar. o tempo de fala. a transparência das votações e necessidade de quórum. o que toma 
o Painel um verdadeiro guia cio cidadão e do próprio Edil daquilo que sobrevir sessno adentro. Além de 
assegurar que todos esses passos serão seguramente registrados e acolhidos num site de transparência para 
que toda a sociedade entenda e acompanhe. mesmo que de forma distante a atividade parlamentar. 

3. Especificações do Objeto 
O objeto constitui-se em um Sotiware de Gerenciamento do Processo Legisl.itivo (sistema de protocolo lcgislatirn. 
sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidadt• de matérias. 
sistema de painel eletrônico, sistema push e sistema de comissão participativ~1) da Céimara Municipal ele 
Esplanada. com plataformas integradas no ambiente. web. móbile e Desktop podendo ser seu ambiente ck 
produção instalado na nuvem. ou em servidores locais em sua rede interna. As características do sistema e 
funcionalidades. existente nesse termo de referência (TR). foram baseadas cm requisitos. reivindicações 
necessárias. através de reuniões com a Diretoria Legislativa. Comissôes. Coorclenaçno da Diretoria 
Legislativa e Setores das Coordenações Legislativa. 

3.1. Infraestrutura Tecnológica: 
3.1.1. A solução eleve ser compatível com os sistemas de gerenciamento ele banco ele dados (SGBD). ivlS 
SQL Servcr ou PostgreSQL. a câmara utilizará do banco de dados MS S()L Server 20 I ...J: 
3.1.2. A solução deve permitir acesso via ambiente WEB. compatível com os principais navegadores de 
mercado e suportar protocolo de conexão segura (HTTPS) com autenticaçào mútua e vali<fadc ele cadeia 
(!CP-Brasil): 
3.1.3. Disponibilizar suas funcionalidades quando necessário através de mecanismos automúticos de acesso 
(WcbService). respeitando as mesmas regras de negócio e permissão de acesso da solução: 
3.1.4. Ter compatibilidade com as plataformas Microsoft!<' \Vindows e Linux: 

ll) 
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3 .1.6. A solução den: ser capaz de sofrer mod i licaçôcs. ncccssúrias ao ncgóc io ela C:imara :vi un ic ipa I dl' 
Esplanada. cm linguagem de programação comum de nH.:rcado: 
3.1.7. O sistema deve ser acessível pelos principais dispositivos móveis de mercado. tais como tablcts e 
smartphones, na plataforma Androide /OS, sem prejuízo às funcionalidades existentes na solução: 
3.1.08. Sistema poderá permitir documentos anexados cm formato PDF e assinados via utilizaçào de 
certificado digital tipo AJ (Smartcard ou Tokcn) como raiz certificadora ICP-ílR;\SIL: 
3.1.09. O sistema deverá permitir que um documento PDF anexado possa ser assinado com certilicado 
digital por mais de um usuário: 
3.1.1 O. O sistema clevcrú permitir verificação de autenticidade dos documentos anexados. 
3.1.11. O acesso ao sistema se dará exclusivamente por login/senha. ce11ificado digital: 
3 .1.12. O sistema deverá ser todo parametrizado (seguindo o regimento interno). ou seja. as rotinas elevem 
ser configuradas e customizadas de acordo com o funcionamento da Câmara Municipal de Esplanada. 

3.2. Funcionalidades do Sistema de Processo Legislativo 
3.2.1. Módulo Cidadão 
As consultas do módulo cidadão serão sem restrição de acesso. além de não necessitar de log.in e senha. 
3.2.1.1. Consulta de Sessão Plenária: 
3.2.1.2. Consulta Lista de presença na sessão: 
3.2.1.3. Consulta Matérias da ordem do dia/Pauta: 
3.2.1 .4. Consulta de Acompanhamento das Proposições: 
3.2.1.5. Consulta Mesa Diretora: 
3.2.1.6. Consulta Comissões: 
3.2.1.7. Consulta Pronunciamento: 
3.2.1.8. Consulta Parlamentar: 
3.2.1.9. Consulta Evento das Comissões: 
3.2.1.1 O. Consulta Produtividade das Comissões: 
3 .2.1.11. Consulta Produtividade de Proposição dos Vereadores/ Autores 
3 .2.1.12. Consulta Produtividade dos Vereadores/ Autores 

3.2.2. Relatórios/Consulta 
Os Relatórios/Consultas desse módulo deverão ser acessados via login no sistema. 
3.2.2.1. Consulta de Sessfo Plenúria: 
3.2.2.2. Consulta Lista de presença na sessão: 
3.2.2.3. Consulta Matérias da ordem do dia/Pauta: 
3.2.2.4. Consulta de Acompanhamento das Proposições: 
J.2.2.5. Consulta Mesa Diretora: 
3.2.2.6. Consulta Comissões: 
3 .2.2. 7. Consulta Pronunciamento: 
3 .2.2.8. Consulta Parlamentar: 
3.2.2.9. Consulta Evento das Comissões: 
J.2.2.1 O. Consulta Produtividade das Comissões: 
3 .2.2.1 1. Consulta Produtividade de Proposição dos Vereadores/ Autores 
3.2.2.12. Consulta Produtividade dos Vereadores: 
3.2.2.13. Consulta/Relatório de Proposição com Tramitaçào 
3.2.2.14. Consulta de Presença na Sessão por Ordem de Registro: 

3.2.3. Cadastros 
Disponibilização de módulo de cadastros com todas as informações do sistema: 
3.2.3.1. Situação da propnsiçào: 
3.2.3.2. ~odaliclade da proposição: 
3.2.3.3. Arca tcmútica: 
3 .2.3 .4. Legislatura: 
3.2.3.5. Partido Político: 
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3.2.3.6. Origem: 
3.2.3.7. Tipo de Movimentação: 
3.2.3.8. Tipo ck Pronunciamento: 
3.2.J.9. Tipo dt: Serviço: 
3.2.3.10. Tipo dt: Sessão: 
3 .2.3 .1 1. Cargo: 
3.2.3.12. Rderência Endereço: 
3.2.3.13. Agente Público (Vereador/Parlamentar): 
3.2.3.14. Comissão 
3.2.3.15. Cidach1o 
3.2.3.16. Órgão: 
3.2.3.17. Servidor: 
3.2.3.18. Unidade Operacional: 
3.2.3.19. Sessão: 
3.2.3.20. Protocolo eletrônico da Proposição: 
3.2.3.21. Tramitação: 

~ 3.2.4. App Versão Mobile (Androide 10S) 
Disponibilização de app versão móbile de acesso controlado por login e senha: 
3.2.4.1. Consulta de proposição: 
3.2.4.2. Notificação: 
3.2.4.3. Votação nominal de proposição: 
3.2.4.4. Marcaç,1o de presença: 

3.2.5. Notificações 
Os parlamentares envolvidos no processo receberão noti ticações 011-I ine conforme a paramctrizaçàP 
previamente cnn figurada: 
3.2.5.1. E-Mail: 
3 .2.5 .2. Mensagem app 

3.2.6. Tramitação 
3.2.6.1. Disponibilização das proposições com sua tramitação e com todos os documentos anexos: 
3.2.6.2. Controlar fluxo de processo legislativo onde cada etapa do processo seja programada. 
antecipadamente. com prazos determinados (se necessário): 
3 .2.6.3. Registrar histórico de toda tram itaçào: 
3 .2.6.4. Disponihi I izar recursos para o setor competente possa analisar a proposição a evitar que haja 
proposições iguais cadastradas: 
3.2.6.5. Permitir anexar qualquer documento (ex: recursos. pareceres. despacho. planilha) cm formato PDF 
do processo. cm qualquer etapa do fluxo: 

3.3. Detalhmm•nto das Funcionalidades do Sistema 
3.3.1 Dctallrnmcnto Módulo Cidadão 
As consultas deverão ser apresentadas de forma horizontal. onde deverá possuir linhas dt: registro e colunas 
dos campos. Deverá ser possível nas consultas a exportação para PDF. XLS e WORD. além de ser possível 
realizar a impressão do resultado da consulta. 
Todas as consultas que possuírem mais de um filtro devcnlo obedecer a regra de filtro acumulativo. 

3.3.1.1 Consulta de sessão plenária 
A consulta de sessão plenária deverá conter as seguintes infc.mnações: tipo da sessão. número da sessão. data 
da sessão. conteúdo em áudio. vídeo. texto da ata; 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: tipo da sessão. período. 

3.3. l.2 Consulta lista de presença na sessão: 
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A consulta de lista de presença na sessão deve conter as seguintes informações: tipo da sessão. número da 
sessão. data da sessão. nome do vereador. situação (Presente. Ausente. 
Licenciado): 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: tipo ela sessão. período. 
A consulta deverá ser agrupada por Tipo de Sessão e Numero da Sessão. 

3.3.1.3 Consulta matérias da ordem do dia/pauta: 
A consulta de matérias da ordem do dia/pauta eleve conter as seguintes informações: tipo da sessão. número 
da sessão. data da sessão, modalidade da proposição, número completo do projeto. autor. ementa: 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. 
A consulta deverá ser agrupada por Tipo de Sessão e Numero da Sessão. 

3.3.1.4 Consulta acompanhamento das proposições 
A consulta de acompanhamento das proposições deve conter as seguintes infonnaçôes: número completo da 
proposição. data de entrada, autor, ementa. data ela última movimentação, última localização. última 
situação. 
Ao clicar na linha ou em alguma coluna da consulta deverá ser aberto o histórico completo da tramitação em 
ordem decrescente. com as seguintes informações: Data da Movimentação. Situação. Autor. Localização. 
Observação. 
Deverá também permitir que ao clicar em alguma situação do histórico da tramitação que seja de documento 
anexado o documento seja exibido. Se for alguma publicação o diário seja exibido na página onde foi 
realizada a publicação. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. legislatura, autor. modalidade. localização e palavrn
chave. 

3.3.1.5 Consulta Mesa Diretora 
A consulta da mesa diretora deverá conter as seguintes informações: membro da mesa diretora. cargo. 
telefone. e-mail. 
A consulta devcri1 permitir os seguintes filtros: legislatura. período da legislatura. 
A consulta deverá ser agrupada por Legislatura e período. 

3.3.1.6 Consulta Comissões 
A consulta de comissões deverá conter as seguintes informações: tipo da comissão (temporária ou 
permanente), nome da comissão, membro da comissão. cargo, telefone, email. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. tipo de comissão. comissão. 
A consulta deverá ser agrupada por Comissão e período. 

3.3. l. 7 Consulta Pronunciamento 
A consulta de pronunciamento deverá conter as seguintes informações: tipo ela sessão. número da sessão. 
data da sessão. texto do pronunciamento, áudio do pronunciamento. vídeo do pronunciamento. tipo ck 
pronunciamento, autor do pronunciamento). 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. tipo de sessão, tipo do pronunciamento. autor do 
pronunciamento. 

3.3.1.8 Consulta Parlamentar 
A consulta parlamentar deverá ser exibida em Abas e conter as seguintes informações: 
Aba Principal (nome do parlamentar, pai1ido. data ele nascimento. telefóne. e-mail. biografia. mandatos). 
Aba Proposições (número completo da proposição, data de entrada. ementa. data da última movimentação, 
última localização. última situação). 
Aba Comissões que participou (tipo da comissão (temporária ou permanente). nome da comissão. cargo. 
período inicial e final). 
Aba Relatoria (data da designação. comissão. número completo da proposição). 
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Aba Pronunciamento (tipo da sessão. número da sessão. data da sessão. texto cio pronunciamento. áudio do 
pronunciamento. vídeo do pronunciamento. tipo de pronunciamento). 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: Vereador. 

3.3.1.9 Consulta Evento das Comissões 
A consulta de evento das comissões deverá conter as seguintes informações: data do evento. horário inicial. 
horário final, status (Previsto. Realizado. Cancelado). local do evento. espaço do evento. autor do evento. 
descrição do evento. ata do evento. 
Essa consulta deve permitir uma filtragem por mês. local do evento. 
A consulta dcverú permitir os seguintes filtros: Comissão. período. local do evento. 
A consulta deverá ser agrupada por Comissão e local cio evento. 

3.3.1. 12 Consulta Produtividade de Vereadores/ Autores 
A consulta de produtividade de vereadores/autores deverá conter as seguintes informações: ano. 
vereador/autor. e a totalização por situações dentro do ano e vereador/autor. Serão exibidas as situações que 
permitam ser contabilizadas para a produção do vereador/autor e que foram configuradas previamente no 
cadastro de situação. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: Vereador/autor. período. 
A consulta deverú ser agrupada por Período. Vereador/Autor e Situação. 

3.3.1.11 Funcionalidades do Sistema para o Painel Digital Eletrônico 
Disponibilizar funcionalidade de painel digital que será utilizado nas scssôes plenárias com todas as 
informações. 

Módulo Tribuna: 
Módulo Sessão: 
Módulo Lista de Vereadores: 
Módulo Vídeo: 
Módulo Imagem~ 
Módulo Cronômetro; 
Módulo Votação Nominal; 

3.3.1. I 2 V crificação de Quórum 
A verificação cio quórum será realizada da seguinte fórma: após a solicitação de verificação do quórum o 
sistema devera zerar a presença exibida no modulo lista de vereadores cio painel permitindo que os 

Q vereadores marquem a presença novamente. exibindo o total de vereadores presentes. 

4. Prazos de Execução 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
1 icença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo 
legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de 
tramitação legislativa WEB e DESK integrados. 
Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor ele 
multiplicidade de matérias. Sistema de 
transparência legislativa , Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico . Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário. Sistema 
ele gestão de comissões, Sistema em plataforma 

; mohi le de consulta de projetos e seus tramites. 
1 Sistema push de acompanhamento de matérias e 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

ATÉ 15 DIAS APÓS 
ASSINATURA DO 
CONTRATO 

1 
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Sistema de comissão participativa) -1 

Serviço de instalação. configuração, treinamento. 
1 parametrização e manutenção. 

6. DA CAPACITAÇÃO 

1;1 ETAPA-TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

1. Público: 

(a) Vereadores. Diretores. Assessores Parlamentares. Secretários. Assistentes. Assessores .1 urídicos e 
Contábeis do Poder Legislativo. dentre outros servidores da Administração Municipal. 

2. Conteúdo a ser abordado: 

(b) 

(e) 
(d) 

(e) 
( t) 

módulo de Acesso ao sistema~ 
módulo Configurações: 
módulo de protocolo e certificação digital: 
módulo de trâmite; 
módulo painel digital; e 

3. Adequação ao Regimento Interno e a Lei Orgünica municipal da casa e: 

4. Implantação cio sis1<.:111a: 

i:' ETAPA - MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA 

A manutenção do sistema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas em Tecnologia da Informação da 
licitante que observará. mensalmente. a estrutura do sistema. demanda de informações. tok:riincia do banco 
de dados e domínio na web. 
A equipe de servidores contará. também. com os serviços da área de suporte especializada em Processo 
Legislativo no horário de expediente. 

IV. 
a) 

Condições Gerais 
Forma de execução 

Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos scn1o 
executados na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. em equipamentos de: sua 
propriedade. nos respectivos dias e horários de expediente. e no caso do suporte técnico e manutenção. 
poderão ser realizados remotamente. desde que devidamente autorizado por esta Entidade. 

b) Fiscalização da execução 

A fiscalização do objeto deste "Termo de Referência" ficará a cargo do Serviço Tecnológico cm Informútica 
desta Câmara Municipal. que deverá acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem em 
seu curso. 

c) Ambiente computacional 

Caso a Câmara Municipal opte por implantar a aplicação na sua própria infraestrutura. devcrú comunicar a 
empresa contratada com no máximo 30 dias da homologação do contrato para visita técnica da equipe de 
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supo11e. A infracstrutura acima citada corresponde ao sistema de gerenciamento dc banco ele dados. o 
servidor de aplicação e todos os requisitos para garantir que esta aplicação sc_p1 ac1:ssada remotamcntc 
utilizando o protocolo http o https. 

d) Da Contingência 

Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante será disponibilizado pela licitante um 
módulo de acesso local num PC de apoio para a realização ela sessão. 

e) Das manutenções adaptativas 

De acordo ús exigências do ambiente. como ele leis municipais. qualquer alteração dcvcrú ser solicitada com 
05 (cinco) dias de antecedência para anúlise cio corpo técnico. Esta análise pcrformarú um prazo má.\imo dc 
1 O (dez) dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

Das manutenções corretivas 

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição ele risco para apresentação. num prazo de 
24 horas. de um Plano de Emergência. Para os casos emcrgcnciais cumprir-se-á um prazo de 48 horas. Para 
casos de média e bnixa exposição. a empresa requerida utilizarú um prazo ele 05 dias para a regularização da 
ocorrência. 

g) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05 (cinco) dias ele antecedência 
para análise do corpo técnico. Esta análise utilizará um prazo máximo de 30 (trinta) dias para entrega ulterior 
de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

h) Capacidade de armazenamento 

Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura ela empresa CONTRATADA. esta de,crú 
disponibilizar em infraestrutura própria um espaço de armazenamento de 1GB e largura de banda com 2M B. 
Caso a configuração mencionada não atinja o desempenho esperado, a Câmara Municipal poderú adquirir 
uma capacidade maior junto à empresa contratada mediante prévio orçamento. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 
Caberá a Câmara Municipal notificar. por escrito. à CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos. irregularidades ou falhas constatadas na execução dos serviços contratados e ma is: 
1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver. no Diário Oficial cio Município. atL' o 
QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura cio contanto que isto ocorra dentro de 10 dias a 
contar da referida assinatura, conforme ai1.6 I, § 1 ° da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações: 
li. Pagar conforme estabelecido no Edital. as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato. 
na integral idade cios seus termos: 
111. Designar. no ato da assinatura deste contrato. PREPOSTO para acompanhar e risca I izar a execuç,fo 
cios serviços. com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo: 
IV. Fornecer. cm tempo hábil. à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos. 
necessúrios ú execução cios serviços. bem como entregar livre e desimpedidas ns áreas onde serão realizados 
os serviços. objeto deste contrato: 
V. Consultar a CONTRATADA somente através das pt.:ssoas que foram treinadas par.i a utilizaçãn cio 
sistema: 
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VI. Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos. com detalhes e 
precisão. descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software. bem como idcnti ficando os 
programas envolvidos: 
VII. Disponibilizar à CONTRATADA. sempre que por esta solicitada. os equipamentos e soft\\arcs 
compkmcntarcs 1H.:ccssários à execução cios sistemas contratados. conforme condiçôcs mínimas sugeridas: 
VIII. lnfórmar ú CONTRATADA o dia e horúrio de disponibilidade do equipamento e o 1wme do 
responsável pela requisição do serviço; 
IX. Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato. para evitar transtornos como 
perdas ele dados ocasionadas por falta de energia. problemas de hardware. operação indevida ou não 
autorizada. invasão ele softwares externos (tais como o vírus): 
X. Disponibilizar ú CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os treinarrn.:ntns: 
XI. Disponibilizar --um meio de acesso ú nxk mundial de computadores (INTERNET)" (/\cesso 
Discado. Link Discado. via rádio. etc.). ou seja. um computador municio de hardwares para o meio ele acesso 
com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros 
de pacotes (FI REW ALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para possíveis 
alterações nos filtros. mantendo. assim. permanente condições de uso. com vistas a dar maior ag.iliclacle. 
eficiência e segurança à prestação cio serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATlJ/\1.IZ/\~'ÀO). 
O não atendimento cio disposto nesta alínea implicará na cobrança de um adicional de hora técnica. para a 
reconfiguração do sistema de comunicação. o qual serú pago pela CONTRATANTE junto com a fatura 
mensal. obedecendo ú tabela de preço da hora técnica vigente: 
XII. Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos (sen'idnrcs nu 
funcionários) necessúrios à execução do contrato. cooperando eletivamente com a sua execuç~1o. durantt.: 
todo o período de vigência contratual. dentro do seu horúrio de expediente. e nos dias e horúrios previamente 
agendados entn.: as partes: 
XIII. Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos ele informática) 
para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA. e prover. sempre que ocorrerem 
quaisquer problemas com o SISTEMA. toda a documentação. relatórios e demais infórmações que relatem as 
circunstfincias em que os problemas ocorreram. objetivando facilitar e agilizar os trabalhos: 
XIV. Definir os responsáveis pela Área de lnforrrnítica por escrito. aos quais a CONTRAT/\NTI·: dcn:rú 
reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais. 
XV. O sistema é fornecido na forma de código objeto. não sendo permitido ao CONTRATJ\NTE. ou 
qualquer de seus representantes. prepostos, servidores. funcionários. procuradores ou terceiros interessados. 
de qualquer forma. total ou parcialmente, a título gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente: 

a. Copiar. alterar. ceder. sub-licenciar. vender. dar cm locaçfio ou em garantia. doar. alienar. transferir. 
o sistema objeto do presente contrato. assim como seus manuais ou quaisquer inforrnaçôes rL·lativas ,ll) 

mesmo: 

b. Modificar as características do(s) programa(s). módulo(s) de programa(s). rotinas ou quaisquer 
partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los. altení-los ou decompilá-los de qualquer forma. sem a prévia. 
expressa. cspecílica anuência da CONTRATADA. licando estabelecido. desde jú. que quaisquer altcraçôc:s 
que elevam ser efetuadas no sistema. ainda que de interesse da CONTRATANTE e autorizada pela 
CONTRATADA. a qualquer tempo, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa 1.:xpn.:ssamentc 
autorizada pela mesma. 
XVI. /\ CONTRATANTE. seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 
quaisquer dados. materiais. documentos. especificações técnicas ou comercrais. inovaçiles ou 
aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e ele informações relativos ao presente contrato. de que 
venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados. não podendo. sob qualquer 
pretexto ou desculpa. omissão. culpa ou dolo, revelar. reproduzir ou deles dar conhecimento ,1 estranhos 
dessa contratação. salvo se houver consentimento expresso. cm conjunto com a CONTRJ\T/\D/\. J\ 
rt=sponsabilidade com relação à quebra de sigilo serú proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 
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8. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

8.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados. colhidos no mercado do Estado da Bahia e a partir de contratações efetuadas no fünbito cio Poder 
Legislativo de outros Municípios. 

9. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
9.1. Apesar da determinação legal contida no art. 1 º. ~ 1 º cio Decreto Federal n.º 5 .504/2005. onde fica 
estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização ele recursos repassados a título de aditamento de 
convênios. instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
públicos da União. para aquisição de bens e serviços comuns. será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão. nos termos da Lei nº I 0.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450/2005. sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, ele acordo com cronograma a ser definido em instrução 

complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica. pois no âmbito deste Poder nüo possui 
regulamentação para a realização nesta forma. e os fornecedores ela região. potenciais licitantes. de igual 

modo. não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Modalidade ck Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
* */2021 

-------'---------~ 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 
NESTA 

Prezados Senhores. 

Pela presente. submetemos à apreciação de V.Sa .. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe. 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos ainda. que temos pleno conhecimento das condições cm que 
se realizarú o serviço e concordamos com a totalidack das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital cm referência. 

1 - PROPONENTE: 

-

LICITANTE: 1 

1 

-- -

END. COMERCIAL: 1 LJF: 
1 -

CEP: \ FONE/FAX: !CONTATO: 
INSC. ESTA DUAL: ICNP.J: : 

.. 
DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: . j 

1 08.JETO: i 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo 
(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de 
transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de 
votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de 
projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO OU UND QUANT. VALOR VALOR TOTAL 7 

SERVIÇO MÊS UNIT. 
Descrever ltem(ns) conforme Termo de 12 
Referência. A modificação da quantidade, ordem 

1 
dos itens e características mínimas ensejará a 
desclassificação do Licitante, salvo se o erro 
puder ser tolerado pelo Pregoeiro. conforme 
disposições do Edital. 1 

1 
1 

O valor global estimado da nossa proposta é de R$ ___ ('-________ ). 

3- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

1 
1 
! 

1 

--' 

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por __ ( __ ) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 

4-DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita exernçào 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra. encargos sociais e 
trabalhistas. as contribuições fiscais. transporte e seguro. bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

b) cumpriremos rigorosamente as especi ficaçôcs e as recomendações da liscalizaçào da 
CÂMARA. 

e) que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço. comprometendo-nos 
desde jú a executar o serviço na forma exigida por esta CÂMARA. 

de de 2021. --------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO Ili 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
**/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ......................... . 
(nacionalidade. estado civil. profissão). portador do Registro de Identidade nº ............... expedido 
pela ........... devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. sob o nº 
..... , residente à rua .... .... ....... ... ..... ............ ...... ...... ... .. nº . ....... como nosso mandatário. a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima. conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles. contra
arrazoar, assinar contratos. negociar preços e demais condições, confessar. firmar compromissos ou 
acordos. receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

de de 2021. ---------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/202 

................................................................... (empresa), inscrita no CNPJ nº ..................................... , por intermédio de seu 
~ representante legal o(a) Sr(ª) ..................................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................ e 

do CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.0 8.6q6, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem 
mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **/2021 

CONTRATO Nº ......... . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA, E A EMPRESA. .................................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO [inserir 
nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ______ [inserir número e 
órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ______ , doravante denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa ........................ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........... , com sede à 
............................. , ........... , neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
Sr ........... , ..................... , portador da Cédula de Identidade nº ........... SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº ............... , aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº **/2021, do Processo Administrativo nº 
**/2021 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas cm 
Tecnologia. para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo l ,egislativn 
(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados. Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados. Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias. Sistema de 
transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico . Sistema em plataforma mobile de 
votação em plenário, Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos 
e seus tramites. Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão pai1icipativa). 
atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo L deste Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato. independentemente de transcrições. a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial Nº **/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço será efetuado parceladan1entc, medianle solicit,1çc10 

expressa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

I. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE WEB: 



a) Da plataforma 
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i) Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação na linguagem de 
programação JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento). 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo gestor para acesso restrito aos parlamentares, setores internos da 

casa e gestor executivo; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; 

iii)Controlar o acesso ao usuário do módulo gestor identificado por nome do usuário e senha; 

iv) Protocolizar proposição em ambiente seguro através de Certificação Digital. 

e) Da tramitação de proposições 

i) Garantir que o trâmite da proposição dar-se-á somente através do módulo gestor e módulo 

parlamentar; 

ii) Permitir que o trâmite da proposição seja conduzido pela diretoria legislativa, a qual 

direcionarú, em prazo regimental, a etapa seguinte do processo até a sua finalização; 

iii) Ensejar fluxo de processo legislativo automatizado onde cada etapa do processo seja 

programada, antecipadamente, com prazos determinados; 

iv) Autorizar o anexo de recursos, pareceres, despacho, planilhas ou qualquer documento que 

acolha as demandas do processo, em qualquer etapa do fluxo legislativo; e 

v) Garantir que as informações da tramitação de proposições sejam disponibilizadas em ambiente 

web e 1110/Jile para todos os cidadãos. 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

i) Assentir a programação prévia de pauta da sessão para a devida programação das etapas e 

temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente e ordem do dia), tipo da sessão, 

tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotografia do paramentar e quórum de 

abertura e de votação; 

ii) Disponibilizar um módulo para o Painel Digital que será utilizado nas sessôes plenárias para 

evidenciar as etapas e temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente e ordem 

do dia), tipo da sessão, tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotografia do 

paramentar e quórum de abertura e de votação; 



1 PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 
iii)Conceder um módulo para o Livro de Presença que será disponibilizado após a programação 

da pauta da sessão seguinte, de forma que o parlamentar possa reservar tempo para discurso, 

leitura ou qualquer outra forma de manifestação; l' 

iv)Garantir que as informações da pauta da sessão sejnm divulgadas atravt!S do ambiente 1Pd1 e 

1110/Jile para todos os cidadãos e usuários cadastrados no sistema; 

e) Das Consultas 

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre mesa diretor,1, 

comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, pesquisa legislativa e proposições à todos ns 

cidadãos. 

ii) Na pesquisa legislativa, a consulta deverá incorporar a proposição por número, autor, tipo dL' 

autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição, número do protocolo, localização 

atual, relator e ementa. 

iii) Disponibilizar relatórios contendo o cruzamento dos seguintes dados: 

(a) Autor da proposição 

(b)Tipo de proposição 

(c) Período do ingresso da proposição (data fim e data início) 

(d)Matérias L'm tramitação 

(e) Presença de parlamentares em sessão 

(f) Comissões 

(g)Status da proposição 

(h)Status do trfünite 

II. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 
MOBILE: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação e linguagprn de 
programa<iú.1 JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento). 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo parlamentar para acesso restrito aos parlamentares; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; e 
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iii)Controlar o acesso ao usuário do módulo parlamentar identificado por nornl' do usuürio e 

senha. 

e) Da tramitação de proposições 

i) A tramitação terá caráter consultivo no ambiente mobile; 

ii) Os pc1rlamentares e envolvidos no processo receberão notificações 011/i11e quando do ingresso e 

movimentação de cada proposição; 

iii)Garantir o armazenamento das notificações em partição específica para consulta, L'm qu,1lqm•r 

tempo, das proposições; 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

i) As sessües plemírias terão caráter consultivo no ambiente 1110/Jile; 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações 011/i11e quando da 

formalização da pauta, resultado da sessão e fechamento da Ata; e 

iii)Garantir o armazenamento das informações das sessões em partição específica para consulta, 

em qualquer tempo. 

e) Das Consultas 

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às inforrnações sobrL' mL'sa dirl'lortl, 

comissôes, parlamentares, ordem do dia, votaçôes, quadro administrativo, pesquis,1 legisbtiva, 

proposiçôes e agenda do vereador. 

ii) Na pesquisa legislativa a consulta deverá incorporar a proposição por número, autor, tipo de 

autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição, número do processo, número do 

protocolo, localização atual, relator e ementa. 

III. DA MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA 

A manutençào do sistema dar-se-á através da anülise técnica dos Analistas em Tl'cnologii.1 dd 
Informação da licitante que observará, mensalmente, a estrutura do sistema, demanda de 
informa~-<.)es, tolerância do banco de dados e domínio na web. 

A equipe dL' servidores contará, também, com os serviços da área de suporte especializada cm 
Processo Legislativo no horário de expediente. 

IV. CONDIÇÕES GERAIS 

a) Forma de execução 
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Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos 
serão executados na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahi,l, em 
equipamentos de sua propriedade, nos respectivos dias e honhios de expediente, e no caso do 
suporte técnico e manutenção, poderão ser realizados remotamente, desde que devidamente 
autorizado por esta Entidade. 

b) Fiscalização da execução 

A fiscalização do objeto ficará a cargo da Presidência desta Câmara Municipal, quL' dever,1 
acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso. 

e) Da Contingência 

Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante será disponibilizado ~wlc1 
licitante um módulo de acesso local num PC de apoio para a realização da sessão. 

d) Das manutenções adaptativas 

De acordo às ex1gencias do ambiente, como de leis mumc1pais, qualquer alteração deveréÍ ser 
solicitada com 05 (cinco) dias de antecedência para análise do corpo técnico. Esta ,m,1lise 
performará um prazo m,himo de 10 (dez) dias para entrega ulterior de um planejaITwnto de 
execução seguido de orçamento. 

e) Das manutenções corretivas 

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição de risco para aprcs1.-'t1té:1\·,10, 
num prazo de 24 horas, tk um Plano de Emergência. Para os casos emergenciais cumprir-se-ü um 
prazo de 48 horas. Para casos de média e baixa exposição, a empresa requerida utilizaré1 um prnzo 

de 05 dias para a regularização da ocorrência. 

f) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05 (cinco) dias de 
antecedência para arnílise do corpo técnico. Esta análise utilizará um prazo máximo de 10 (trinta) 
dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

g) Capacidade de armazenamento 

Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura da empresa CONTRATA DA, L'st<1 
deverc1 disponibilizar em infraestrutura própria um espaço de armazL'namento de 2GB l' largur<1 th• 
banda com 2IvIB. Caso a configuração mencionada nüo atinjt1 o desempenho esperado, c1 Cú1nM(1 

>{) 
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Municipal poderá adquirir uma capacidade maior junto ,'l empresa contratada mediante prévio 
orçamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - DAS DEFINIÇÕES 

1 - Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições: 

a) INST ALAÇÀO: configuração do SOFTvV ARE às necessidades do CONTRATANTE, com 

cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, 

com acionamento dos comandos e com~xões necessáric1s, deixando o SOFT\N ARE em pleno 

funcionamento e operação; 

b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas c'l 

capacitaçüo do CONTRATANTE, seus funcionários e/ ou prepostos, tornando-os aptos il 

opernção dos sistemas; 

c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de "help desk", por técnicos pn1prios ou lk 

terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de 

comunicação previamente designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio 

ou cont•xüo remota), com a finalidade de acompanhar e supervisionar o(s) sistema(s), hem 

como esclarecer e solucionar dúvidas l' problemas de operação do SOFTWARE, mt1nlendo

se dispunívl'I em dias úteis e em hor,írio comercial, de segunda a SL'xta-feira, d~is X h i1s 18 

h; 

d) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por ml'io 

do canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido 

na alínea anterior e durante todo o período de vigência do presente contrato, dl' medidas l' 

açôes tendentes à Atualização, Correção, Solução, Evolução Tecnológica, e RL•soluçào de 

demais problemas decorrente da Execução/Operação do SOFTWARE, trabalhando 

preventivamente na solução de possíveis falhas, podendo, a seu critério, proceder a 

substih1ição das cópias que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida. A 

manutençéio destina-se a garantir a constante evolução do sofhvare às necessidzidcs legais, 

bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo; 

e) VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico (s) da CONTRATADA às instalaçôes da 

CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as 

possibilidades de resolução via suportl' técnico. O atendimento por nll'in de Visitt1 T(•cnicc1 

poderá ocorrer na modalidade gratuita, ou, mediante pagamento pelas Hurns l('cniG1s 

Empregadas. Em quaisquer dos casos, proceder-se-á da seguinte maneira: 

e.1) Visita Técnica Gratuita: para solução de inconsistência(s) não resolvida por meio 
do suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de 
problemas, levado a efeito por funcionário(s) ou preposto(s) da CONTRATADA; 
falha técnica provenientes de erros de programação/ configuração/ 
parametrização. 

e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e operação 
indevido do(s) SISTEMA(s); serviço(S) de consultoria/assessoria, inerentes a 
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qualquer das atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; 
treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação 
ou novas instalações dos softwares por motivos de formatação de máquinas, 
novos equipamentos, entre outros. Neste ultimo caso, mesmo havendo a 
possibilidade de execução via suporte técnico o serviço será objeto de cobrança 
por parte da CONTRATADA. 

f) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções l'Xistentes nos módulos do (s) SISTEivlA (S), cnm 

relação às varicíveis normalmente alteradas em razão de exigéncias legais, ou quilisqul'r 

outras causas externas que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de 

controle externo, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE comunique ú 

CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais atualizações, assim como L'nvie <l 

mesma iJ legislação que servirá de b,lSL' às atualizações solicitadas, L' que l('nham 

pertinência com a presente contrataçé'i.o. Excetua-se da definição de '-llu,1liz<-1(<.lP i.lS 

obrigaçôes que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo CONTRATANTE juntn 

a particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou fundacional. 

g) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio L'/ ou 

au torizaçào expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou compfL,mentaÇélO Lk) 

código-fonte do softvvare, ou desenvolvimento de novos mc'>dulos de código relativos a 

relatórios, melhorias, interfaces, formulários e telas, alteraçôes na forma original dos 

programas/módulos, para atender aos requisitos técnicos da CONTRATANTE, í.l ser 

atendido mediante orçamento prévio, conforme valores constantes na Ch1usula Qu<.1rt.:1, 

excetuando-se aquelas intervenções que decorram de alterações necessürias para 

atendirnento dP exigências legais que, neste caso, a teor da definição contida no itL'm "f", 

caracterizar-se-ão como atualização. 

h) PARAMETRIZAÇÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicit,1dos pela 

i) 

CONTRATANTE, sem a necessidade de alteração do código-fonte do soft,,varC', nu dC' 

desenvolvimento de novos módulos de código, por encontrar-se o l"l'tJuisito h\-r1ico 

solicitado naturalmente incorporado a partir de simples ajustes de parâmetros por ocasião 

da sua implementação e/ ou implantação. 

MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão, quando necessário, dos dados existentes no b,mcu 

dl' dados da CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formc1tos L'xigidos pelos 

sistemas objeto deste contrato, garantindo a integridade das informações L' dos d,1dos 

armazenados no Sistema Gerenciador de Banco de Dados da CONTRATANTE. Os serviços 

de migração e conversão de dados de um determinado equipamento para outro será 

cobrado mediante orçamento prévio, conforme condições pactuadas neste instrumPntn. 

§ 1° Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualizaçflo ou parametriz,1(<.10, L' scrt"lu 
cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os serviços de recupera<;fü) dL' arquivos dL' 
dados, quando possíveis, provocados por erros de operação, falhas do equipamento, sistL'm .. 1 
operacional, invasão/ corrompimento de dados por programas externos invasores (Vírus), 
instalação elétrica e erros em programas específicos, atribuíveis à CONTRATANTE e/ ou Sl'US 
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prepostos, por negligência, imprudência ou imperícia, hem como consultas inerenlt'S élO sisll'm,1 

operacional, utilitários ou produtos não recomendados pela CONTRATADA, ou estranhos ,1 sua 
marca. 

§ 2º A interpretação das normas legais apliG:1veis à Administração Pública, editaLhls durante o 
prazo de vigC•ncia do presente contrato, ,1 serem implementadas no do siste111a st•rüo lt•v,1das él 

efeito com base no entendimento majoritúrio dos usuários da CONTRA T ;\ DA, bt•m wmu nc1 
doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em Caso de exigüidade de tempo para 
implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a 
publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alterndtivas 
para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possc1m ser 
atualizados definitivamente. 

§ 3º Pan::1grafo terceiro. Todas as alterações e/ ou customizações do sistema, sugeridas pelo 

CONTRATANTE, passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRA T /\ DA, 

independentemente da sua implementação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o objeto deste Contrato correrão é'l conta da Dotação Orçamenlthia c1 seguir 
especificada: 

I-CAMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE -2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL; 
IH-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO/ REAJUSTAMENTO / CORREÇÃO MONETÁRIA E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 

r---
ESPECIFICAÇÃO 

1 

ITEM DOS UNO QT. V. UNIT. V.T OTAL 
PRODUTOS 

O valor global estimado deste Contrato é de R$ ........ ( ........................................ ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 
prevalecentes na assinatura do contrato. será assegurada a recuperação dos valores ora contratados. 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-linanceiro. na conformidade do disposto no Art. 
65. II. ··d··. da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas de qualquer natureza. notadamente os relativos a transporte e outros 
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quaisquer que. direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de 
Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material. no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial Nº **/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado, até o 25º dia do mês subseqüente a 
prestac;ão do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE. que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela CÂMARA l'vlunicipal na 
aceitação do material fornecido. no todo ou em parte. a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada. para fins 
de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais. nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (FGTS, CNDT, ESTADUAL MUNICIPAL e 
FAZENDA NACIONAL). 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento cio estabelecido 
neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo deste contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12(doze) meses . podendo 
tal prazo ser prorrogado. observada as disposições dos parágrafos 1 º e 2º. do art. 57. ela Lei nº. 
8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço será efetuado parceladamente. mediante solicitação 
expressa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. em formulário próprio. 
carimbado e assinado por pessoa autorizada para o feito. 

O objeto contratado será recebido, no prazo de dois dias após a solicitação do serviço. na qual 
constará o local da entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará. no todo ou cm parte. qualquer serviço 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 

CLÁlJSllLA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

. .rn 
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O sen·iço scrú liscalizado por Comissão ou servidor cspccialmcntc designada pcla 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial. por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros. por si. seus empregados ou prepostos. quando da 
execução deste Contrato. 

b) Não transforir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros. ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 

e) Não transferir. no todo ou em parte. o serviço objeto do presente Contrato. 

Q d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se lizerem necessários no serviço. obedecidos os 
limites legais. 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comen.:1a1s. 
previdenciárias. tributárias e trabalhistas. 

f) Cumprir. rigorosamente. as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do PREC:\O 
PRESENCIAL nº H/2021. 

g) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado. 
exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior. circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 ( quan:nta e 
oito horas). após a sua ocorrência: 

h) Executar os serviços relacionados ao objeto deste Edital. objetivando. sempn:. os interesses 
do Município: 

i) Contratar. por sua conta e risco. número suficiente de prolissionais de reconhecida 
capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato. quando o ,·olumc de 
tarefas justificarem essa medida; 

j) Prestar os serviços com zelo e dedicação. guardando rigoroso sigilo com relação ús 
informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no desenvolvimento dos 
serviços junto à Câmara Municipal: 

k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações: Fiscal. Social. 
Tributária e Trabalhista: 

1) Responsabilizar-se pelas despesas de estadia. dos técnicos da contratada. quando cm scn·i\o 
no rvtunicípio: 

m) Fornecer o (s) sistema (s) nas condições e especificações descritas neste instrumento. 
instalando-o diretamente ou por intermédio de terceiro. devidamente credenciado. na 

-t 1 
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plataforma de hard\vare/software requerida pela CONTRATANTE. ou. na plataforma 
estabelecida na proposta da CONTRATADA: 

n) Tomar as medidas corretivas cabíveis. desde que possíveis. tão logo se.ia notificada. por 
escrito, de algum problema constatado no solhvare~ 

o) Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE: 

p) Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais erros 
existentes no produto licenciado. entre os quais se definem as incorreções encontradas entre 
as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação: 

q) Manter cm seu quadro de funcionários. técnicos aptos a efetuar o atendimento adequado ao 
CONTRATANTE. com nível de conhecimento compatível com o grau ele di li cu Idade e/ou 
inconsistências eventualmente apresentado pelo(s) sistema(s). durante todo o período do 
contrato: 

r) Responsabilizar-se. urnca e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem 
trabalhista. previdenciária. e demais encargos sociais. relativamente aos seus técnicos. 
durante e na prestação dos serviços ora contratados. ainda que cm atividade nas 
dependências do estabelecimento do CONTRATANTE: 

s) Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE. durante a v1gcncia do presente 
contrato. solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do sistema. Essa 
assistência poderá ser por escrito. e-mail. telefone. ou outro meio de consulta on-line qu~ 
venha a ser acordado entre as partes: 

t) Fornecer aos servidores e funcionários. previamente designados pelo CONTRATANTE. 
treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas. com 
carga horária mínima de 08 (oito) horas de duração: 

u) Se durante o treinamento. se verificar o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos 
servidores ou funcionários do CONTRAf ANTE para o manuseio e operação dos sistemas. 
tal fato será comunicado ao CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do 
servidor. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva comunicação. sendo o 
novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser aprovado pela 
CON'rl{i\'l'ANTE: 

v) Qualquer treinamento adicional. decorrente da eventual substituição pelo CONTRATANTE 
de servidor já treinado. poderá ser por esse solicitado. mediante prévio orçamento e cm data 
a ser estabelecida pela CONTRATADA. de comum acordo com a CONTRATANTE: 

w) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos servidores ou funcionúrios do 
CONTRATANTE decorre de inaptidão elo treinador designado pela CONTRAT/\D/\. esta 
deverú promover a sua substituição no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito) horas. 
reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária mínima de que trata o caput 
desta alínea. sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE: 

x) Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato. prestar esclarecimentos sobre eventuais atos 
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ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da prestação dos serviços contratados; 

y) Manter. durante a vigência do contrato. as condições de habilitação para contratar com a 
Câmara Municipal. apresentando os comprovantes de Regularidade Fiscal. Social e 
Trabalhista: 

z) Somente executar os serviços solicitados após a aprovação do CONTRATANTE: 

aa) A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais. as suprcssões ou 
acréscimos que se fizerem no objeto contratado cm até o limite de 25%, (vinte e cinco por 
cento) do valor global inicial atualizado do contrato: 

bb) A CONTRATADA não será responsabilizada pelos danos ou pre.1u1zos decorrentes de 
decisões administrativas, gerenciais ou comerciais. tomadas com base nas informações 
fornecidas por quaisquer dos sistemas: 

cc) Em caso de encerramento do contrato, A CONTRATADA fica autorizada a proceder a 
desinstalação do software, deixando disponíveL contudo, o Banco de Dados utilizado pelo 
Sistema. que é de propriedade do CONTRATANTE, não podendo, em hipótese alguma. a 
CONTRATADA cobrar pela disponibilização deste Banco ele Dados ou sua respectiva 
liberação de código; 

dd) A CONTRATADA, seus servidores. funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo 
sobre quaisquer dados, materiais, documentos. especificações técnicas ou comerciais. 
inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações 
relativos ao presente contrato. de que venham a ter acesso ou conhecimento. ou ainda que 
lhes tenham sido confiados, não podendo. sob qualquer pretexto ou desculpa. omissão. culpa 
ou dolo. revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação. salvo 
se houver consentimento expresso, em conjunto com a CONTRATANTE. A 
responsabilidade com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo 
causado: 

ee) Garantir ao CONTRATANTE assistência. em razão de problemas e/ou defeitos 
eventualmente decorrentes do sistema e/ou da atuação/operação por parte de seus técnicos 
e/ou terceiros por ela autorizados; e 

ft) As garantias estabelecidas nesta cláusula não abrangem: 

I) Problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas com 
base em informações, quaisquer que seja. fornecida pelo(s) programa(s); 
11) Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou impencia do 
CONTRATANTE~ seus empregados ou prepostos. na utilização do SOFTWARE licenciado: 
III) Erros de resultados. prejuízos financeiros. lucros ou arrecadações insuficientes ou em 
desacordo com planejamentos ou previsões orçamentárias: 
IV)Erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros que trabalhem 
separadamente ou em conjunto com o SOFTWARE licenciado 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTr◄: 

a. Efetuar o pagamento ajustado. no prazo e nas condições estabelecidas na Clúusula terceira 
deste instrumento. 

b. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
c. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
d. Comunicar à CONTRATADA. tão logo constate caso de irregularidade. dcfoito. vícios ou 

incorreções na execução do contrato. para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 

a) Designar. no ato da assinatura deste contrato. PREPOSTO para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo: 

b) Fornecer. em tempo hábil. à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos. 
necessários à execução dos serviços. bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde 
serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

c) Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização do sistema: 

d) Enviar à CONTRATADA solicitação. por escrito ou através dos meios estabelecidos. com 
detalhes e precisão. descrevendo os problemas ou pendências relativas ao solhvare. hem 
como identi licando os programas envolvidos: 

e) Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada. os equipamentos e 
softwares complementares necessários à execução dos sistemas contratados. conforme 
condições mínimas sugeridas: 

t) Informar à CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade cio equipamento e o nome do 
responsável pela requisição do serviço: 

g) Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato. para evitar 
transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia. problemas de hard\vare. 
operação indevida ou não autorizada. invasão de softwares externos (tais como o vírus): 

h) Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os 
treinamentos: 

i) Disponibilizar --um meio de acesso ú rede mundial de computadores (INTERNET)" (Acesso 
Discado. Link Discado. via rádio. etc.). ou seja. um computador munido de hardwares para o 
meio de acesso com a internet e sofhvares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. 
Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA den:rú deter 
condições técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros. mantendo. assim. 
permanente condições de uso. com vistas a dar maior agilidade. eficiência e segurança ú 
prestação do serviço (SUPORTE TÚCNICO/ MANUTENÇÃO/ J\TUJ\LIZ/\~·Ao). O n,1o 
atendimento do disposto nesta alínea implicará na cobrança de um adicional de hora técnica. 
para a reconfiguração do sistema de comunicação. o qual será pago pela CONTRAT/\~ll: 
junto com a fatura mensal. obedecendo à tabela de preço da hora técnica vigente: 

j) Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e l lumanos (servidores 
ou funcionários) necessários à execução do contrato. cooperando eletivamente com a sua 
execução. durante todo o período de vigência contratual. dentro do seu horário de 
expediente. e nos dias e horários previamente agendados entre as partes: 

k) Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de 
informútica) para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRí\TADi\. t: 

prover. sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o SISTEMA. toda a documentação. 

44 
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relatórios e demais informações que relatem as circunstáncias cm que os problemas 
ocorreram. objetivando facilitar e agilizar os trabalhos: 

1) Definir os responsáveis pela Área de Informática por escrito. aos quais a CONTRATANTE 
deverá reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais. 

m) O sistema é fornecido na forma de código objeto. não sendo permitido ao 
CONTRATANTE. ou qualquer de seus representantes. prepostos. servidores. funcionúrios. 
procuradores ou terceiros interessados. de qualquer forma. total ou parcialmente. a título 
gratuito ou oneroso. provisório ou permanentemente: 

1) Copiar. alterar. ceder. sub-licenciar. vender. dar em locação ou cm garantia. doar. 
alienar. transferir. o sistema objeto do presente contrato. assim como seus manuais 
ou quaisquer informações relativas ao mesmo: 

2) Modificar as características do(s) programa(s). módulo(s) de programa(s). rotinas ou 
quaisquer partes da estrutura do SISTEMA. ampliá-los. alterá-los ou dccompilú-los 
de qualquer forma. sem a prévia. expressa. específica anuência da CONTR/\TADJ\. 
ficando estabelecido. desde já. que quaisquer alterações que devam ser efetuadas no 
sistema. ainda que de interesse da CONTRATANTE e autorizada pela 
CONTRATADA, a qualquer tempo, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou 
pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

n) A CONTRATANTE. seus servidores, funcionários e prepostos. obrigam-se a manter sigilo 
sobre quaisquer dados. materiais. documentos. cspcci ficaçõcs técnicas ou comerciais. 
inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informaçclcs 
relativos ao presente contrato. de que venham a ter acesso ou conhecimento. ou ainda que 
lhes tenham sido confiados, não podendo. sob qualquer pretexto ou desculpa. omissão. culpa 
ou dolo. revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação. salvo 
se houver consentimento expresso. em conjunto com a CONTRATADA. /\ responsabilidade 
com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo caus,1do. 

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato. sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração. obedecidos os seguintes limites múximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cm caso de descumprimento total da obrigação. 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução. dentro de I O (dez) dias contados da data de sua convocação: 

0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia ck atraso. sobre o valor da parte do serviço 
não realizado: 

O, 7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO Tr◄:RCEIRO - As multas previstas neste item não têm carúter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a contratada da rcsponsahilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as 
sanções previstas no "caput" desta Clúusula. garantida a defesa prévia, no respectivo processo. no 
prazo de cinco dias úteis. podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levada em conta a 
natureza e a gravidade da falta. os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato. com fundamento nos incisos Ia 
XII cio art. 78. da Lei nº 8666/93. o Contratado que laborar em culpa. perderá. cm favor da 
CONTRATANTE. a garantia de execução prestada e seus reforços. podendo. ainda. a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial. 
através de processo de execução e neste ultimo caso o presente Contrato scn·irú de título executivo 
extra judicial. 

CLÁUSULA Dr◄:CIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÜES GERAIS 

Este Contrato reger-se-á. ainda. pelas seguintes disposições gerais: 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros. por si. 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

e) O Contratado obriga-se a manter. durante toda a exccw;ào do Contrato. em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação. cessão ou transferência. no todo ou 
em parte. salvo expressa autorização da Contratante. 

e) Na interprdação das disposições deste Contrato e integração elas omissões. desde que compatíveis 
com os pre<.:citos de direito público. apli<.:ar-se-á. supletivamente. os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

f) O Contratado responderà por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do sen·iço. 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou torça maioL sem que haja culpa do Contratado. apurado na 
forma da legislação vigente. quando comunicados à CONTRATANTE. no prazo de 48 horas da 
ocorrência. ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

g) Após o trig0simo dia de paralisação do serviço. a CONTRATANTE poderú optar por uma das 
seguintes alternativas: 
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• promover a rescisão contratual .com as conseqüências previstas no art. 80. da lei nº 8666/9]. 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão: 

• exigir a execução do Contrato. sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período totul 
do atraso. respeitado o disposto na legislação cm vigor. 

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos. no 
Diário Oficial do Município, no prazo de lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Os Contratantes elegem o foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus. Estado da Bahia. que 
prevaleccrú sobre qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 

E por assim estarem justos e contratados. tirmam o presente instrumento em 02 ( duas) vias de igtwl 
Q teor e forma. na presença das testemunhas. que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Santo Antônio de Jesus-Bahia ............. de ........................ de 2021 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

-17 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
**/2021 

A empresa ___________ , CNP.J _____ , declara a Câmara Municipal ele 

Santo Antônio de Jesus-Bahia, para fins de participação no procedimento licitatório sob a 

modalidade do Pregão Presencial **/202L cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, 

nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002 e estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal constada neste edital. 

de de 2021. --------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

48 
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ANEXO VII 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

Número 
**/2021 

___________________ . na qualidade de representante kgal da 
empresa __________________ . declara sob as penas da l,ci. nos 
termos do parágrafo 2º. art. 32 da lei nº 8666/93. que até a presente data de entrega dos envelopes. 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 

de 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

de 2021. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

-19 
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ANEXO VIII 

Número 
* */2021 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL ~------------~---------j 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

A empresa ______ _ . inscrita no CNP.f sob o nº ------ ----- __ . declara que: 

1 ) aceitamos as condições estipuladas neste Edital. ressalvada a hipótese de 
impugnação: 

2) executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
CÂMARA: 

3) obedeceremos às ordens expedidas pela CÂMARA. durante a execução do contrato: 
4) entre nossos dirigentes. gerentes. sócios. responsáveis técnicos. e demais 

profissionais não figuram empregados da CÂMARA: 
5) C) endcre<;:o para correspondência. é ~ ___ . o telefone para contato é . e nosso 

representante legal para assinatura de cn~ntual contrato é o Sr (a) __ _ 
brasileiro. ________ . residente e domiciliado a __________ . inscrito 
(a) no CPF sob o nº -----

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
**/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação da Licitação) 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante). para fins 
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do cdih1I). declara. soh 
as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante)~ e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou 
em parle. direta ou indiretamente. informado. discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de foto da (identificação da licitação). por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 
(h) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não 
foi informada. discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de foto da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa: 
(e) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação: 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não serú. 
no todo ou cm parte. direta ou indiretamente. comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação: 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (idcntifirnção da licitação) nilo lcli. 
no todo ou cm parte. direta ou indiretamente. informado. discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas: e 
( f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

de ______ de 2021. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

Sl 
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PORTARIA (Nll 03/2021) 
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PORTARIA Nº 03/2021 

De 04 de janeiro de 2021 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o exercício de 2021 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais, em especial os art. 6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/201 O, de 15 de 
dezembro de 2010 e do art. 3º, IV e § 1 º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

I - Membros efetivos: 

a) Rauph Araújo Neri 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

c) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

II - Membros Suplentes 

a) Antonio Melo dos Santos 

b) Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ 1 ° - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso I, alínea .. a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos. 

será substituído pelo membro relacionado no inciso l, alínea "b" deste artigo. 

'RJJa 9'fa,w,[Joslda <f>rw<.{io.í4raújo, n• 511, Cmtro- Santo,J111totlio ck Jts11s, •Bania /CE•P: 44.57.1-9(1(1 
CNtP:/n. •: JJ.252.234/0001-78 / 'lét: 'F,vc; (7J)J6Jl-JJ75 
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Art. 2° - Compete a Comissão Permanente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

em todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos 1icitatórios regulados pe1a Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 4° - O período de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo l º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2021. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 04 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

t/?,pa !M1111or[Jo.-w áa <Pa~fio.}fraújo, n"' 511, Cr11tro- Santo)l11tor,ío tfr J~Sll.f, ,BJiia /CE•P: 4./.573-900 
C!Ntl':Jn.º: JJ.252.234/0-001-78 / <ül 'F~ (7J)J6Jl-JJ7J 
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Decretos 

Santo Antônio de Jesus 

DECRETO Nº 207, DE 23 DE JULHO DE 2009 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

Altera o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril 
de 2009 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterado o Anexo li do Decreto nº 102, de 08 de abril de 2009, que trata 
do Regulamento para a modalidade de licitàção denominada pregão, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de julho de 2009. 

EUVALDO DE ALMEIDA ROSA 

Prefeito 

Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. 
A Imprensa Oficial cumpre esse papel. 

Imprensa Oficial 
a publicidade legal 

levada a sélio 
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ANEXO li 

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1. 1 Água mineral 

1.2 Combustível e lubrificante 

1.3 Gás 

1.4 Gênero alimentício 

1.5 Material de expediente 

1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório 

1. 7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8 Material de limpeza e conservação 

1.9 Oxigênio 

1. 1 O Uniforme 

2. Bens Permanentes 

2.1 Mobiliário 

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

2.4 Veículos automotivos em geral 

Quinta-Feira 
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2.5 Microcomputador de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo, impressora e outros 
equipamentos eletrônicos 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2. 1 Digitação 

2.2 Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1 Jornal 

3.2 Periódico 

3.3 Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5 Televisão a cabo 
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4. Serviços de Assistência 

4.1 Hospitalar 

4.2 Médica 

4.3 Odontológica 

Santo Antônio de Jesus 

5. Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1 Ascensorista 

5.2 Auxiliar de escritório 

5.3 Copeiro 

5.4 Garçom 

5.5 Jardineiro 

5.6 Mensageiro 

5. 7 Motorista 

5.8 Secretária 

5.9 Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

1 O. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 
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28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale-Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 

lffl.·.· ··.·.o·o·-@ 

~~~ 
Aqui se exercita o princípio da autonomia. 

Nessa gestão a transparência faz parte do dia-a-dia. 
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Lei exige que todo gestor publique seus 
atos no seu veículo oficial para que a 
gestão seja mais transparente. •=--1ial~ 
A Imprensa Oficial cumpre esse papel. SK)F • SISTEMA DE IMPRENSA OFICIAL 
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DECRETO Nº 199, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

"Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 
21 de junho de 1993, no âmbito do Município 
de Santo Antônio de Jesus e dá outras 
providências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 30, incisos I e 11, da Constituição, e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 

Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal 
direta, fundos especiais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

1- Sistema de Registro de Preços (SRP)- conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores. órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

Ili - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública municipal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a 
ata de registro de preços; e 

V - órgão não participante - érgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Art. 3°. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 

li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
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Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou, 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO li 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 4°. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

1 - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos 
e entidades para participarem do registro de preços; 

li - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

Ili - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a 
ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

§ 1 ° A ata de registro de preços, disponibilizada no Site Oficial do Município, 
poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes 
para execução das atividades previstas nos incisos 111, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO Ili 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 5°. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 
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1 - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

li - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado. antes da realização do procedimento licitatório: e 

Ili - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, as penalidades decorrente_s_ do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CAPÍTULO IV 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 6°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

§ 1° O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Art. 7°. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade minimal o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame. 

§ 2° Na situação prevista no§ 1°, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, 
em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 

Art. 8°. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
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li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto no§ 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 
de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 

12; 
VI - prazo de validade do registro de·preço, observado o disposto no caput do art. 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas ae custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade. 
§ 1 ° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 

pela oferta de desconto sobre tabela de . preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do 
licitante. 

Art. 9°. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação- ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO V 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 1 O. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições: · 

1 - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com· pre·ços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame; 

11 - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Site 
Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; e 

Ili - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 
respeitada nas contratações. 
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§ 1 ° O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 

§ 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

1 - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 
competitiva; e 

li - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

§ 3° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso li do§ 2°, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 
meses, incluldas eventuais prorrogações, conforme o inciso Ili do§ 3° do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1 ° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórias, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

§ 2° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, mediante Termo Aditivo, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

Art. 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 
observado o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de 
preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. após cumpridos os requisitos de publicidade. 
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Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas. 

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. conforme o 
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d11 do inciso li do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo Si.Jperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1 ° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 18. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

li - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
1, li e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. ' · 

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito. ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse públic·o; ou 
li - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 21. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1 ° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item· registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

§ 5° O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais a adesão a ata de registro de 
preços da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 23. Para atendimento ao disposto no § 1° do art. 5°, o órgão gerenciador 
deverá: 

1 - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

li - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 

Art. 24. Para atendimento ao disposto nos incisos I e li do caput do art. 11 e no 
inciso li do § 2° do art. 11, a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e 
respectivos preços. 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Aàministração poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor 30 (trinta} dias após a data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
293, de 04/12/2009. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 198, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

"Dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, X, e 43, IV e 115 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, ambas do Ministério 
do Planejamento e Gestão, institui um procedimento mais célere e transparente no 
âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-prática; 

DECRETA: 

Art. 1°. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Município de Santo Antônio de Jesus. 

Art. 2°. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos 
seguintes parâmetros: 
1 Portal de Compras Governamentais do Governo Federal 
(www.comprasgovernamentais.gov.br), Portal de Compras Governamentais do 
Governo do Estado da Bahia (www.comprasnet.ba.gov.br), Sistema de Licitações 
do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br), Banco de Preços 
(www.bancodeprecos.com.br), Banco de Preços em Saúde - BPS 
(http://bps.saude.qov.br), Programa de Cooperação Técnica - PROCOT 
(http://www.fns.saude.qov.br/visao/pesquisarEguipamentos.jsf) e outros órgãos 
oficiais; 
li - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
Ili - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
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IV - pesquisa com os fornecedores. 

§ 1° No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço. 
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§ 2° No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a 
média ou o menor dos preços obtidos. 
§ 3° A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de 
preços, que não o disposto no § 2°, deverá ser devidamente justificada pela 
autoridade competente 
§ 4° No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se 
diferenciem em mais de 180 {cento e oitenta) dias. 
§ 5° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 
§ 6° Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

Art. 3°. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 
deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 

Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a 
cinco dias úteis. 

Art. 4°. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou 
de intermediação de vendas. 

Art. 5°. O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de abril de 

2017. 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

A VISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS, designando pela Portaria nº. 03/2021. 
de 04 de janeiro de 2021. faz saber a todos que possa interessar, que realizará a seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL Nu 012/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções lntegradas cm 
Tecnologia. para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo ( Sistema de 
protocolo legislativo WEB e DESK integrados. Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de 
banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa. Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação cm plenário , Sistema de gestão de 
comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de 
matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. 
HORÁRIO: 8h30min 
DATA: 28/09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nu 013/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e manutenção corretiva de aparelhos de ar 
condicionados. visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -Bahia, de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência -Anexo I, deste Edital e seus Anexos. 
HORÁRIO: 1 0h30min 
DATA: 28/09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-2021 
OBJETO: Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus/BA, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -Anexo I, deste EditaJ e seus Anexos 
HORÁRIO: l 3h00min 
DATA: 28/09/2021 

Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO. SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nu 
58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Cântara de Municipal, no endereço 
www.camarasaj.ba.gov.br , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, ou pode ser solicitado através 
do e-mail liciLacaocamarasaj@hotmail.com.Outras informações: Através do e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com • 
ou por telefone/fax: 75-3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus, 16 de setembro c.lc 2021. 

Rauph Araújo Ncri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 

http ://cmitaparicaba. i mpre nsaoficial.org/ 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

A VISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designando pela Portaria 
nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, faz saber a todos que possa interessar, que realizará a seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções 
Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo 
Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB 
e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de 
transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em platafonna mobile de 
votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e 
seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo 
as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência- Anexo I, deste Edital e seus Anexos. 
HORÁRIO: 8h30min 
DATA: 28/09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e manutenção corretiva de 
aparelhos de ar condicionados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Tenno de Referência - Anexo I, deste Edital e seus 
Anexos. 
HORÁRIO: 1 0h30min 
DATA: 28/09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014-2021 
OBJETO: Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo L deste 
Edital e seus Anexos 
HORÁRIO: l 3h00min 

~ DATA: 28/09/202 I 

Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Câmara de Municipal, no 
endereço www.camarasaj.ba.gov.br , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, ou pode ser 
solicitado através do e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com.Outras infonnações: Através do e-mail 
licitacaocamarasaj@hotmail.com, ou por telefone/fax: 75-3631-6113. 

Santo Antônio de J 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço, visando à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados, Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , 
Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de 
comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de 
matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: _________________________ _ 
CNPJ Nº _________________________ _ 
Endereço: _____________________________ _ 
E-mail: ____________________________ _ 

Cidade: ___________ Estado: ___ Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: ___________________ _ 
CPF: ___________ RG N º: _____________ _ 

Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaj.ba.gov.br o Edital da Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021. 

______ , __ de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital 
e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.corn 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA. 16 de setembro de 2021. 

Portaria nº. 03/2021. de 04 de janeiro de 2021 



. PODER LEGISLATIVO 1 . CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 
EDITAL 

PARA PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
1. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal nº 8.666/93; Lei federal nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 102, de 
08/04/2009 e alterações posteriores. 
li. ORGÃO INTERESSADO/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Mesa Diretora/Gabinetes e Secretaria 

Ili. MODALIDADE 

Pregão Presencial n°. 012/2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº· 

063/202021 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Global 

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de 1
j 

Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo, 
1 

Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados, Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência 
legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , 
Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push 
de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara . 
Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência -

1

, 

Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA 1 

DOS ENVELOPES. 

HORÁRIO: 8h30min 
DATA: 28/09/2021 
LOCAL: Sala da Secretaria localizada no Edificio-Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, ! 

nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus - Bahia. 1 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 
Vide Edital 

Fonte 
Vide Edital 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (Doze) meses 

Projeto/ Atividade 
Vide Edital 

Elemento de despesa 
Vide Edital 

XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÀRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo 
Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 14h00min, na 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 
58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: j 

licitacaocamarasaj@hotmail.com 1 

XIII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

AUTORIDADE COMPETENTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: RAUPH ARAÚJO NERI 

ATO DE DESIGNAÇÃO: PORTARIA N° 03/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
~--------------------------------- -- - ·--___j 
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CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 

XIV. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

14.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 

Federação. cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA, que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições 

exigidas neste Edital. observados os necessários requisitos de habilitação jurídica. regularidade 

fiscal e qualificação técnica. 

l 4.2. Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 

a) Em consórcio: 

b) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores. recuperação judicial. 

dissolução ou liquidação; 

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Direta, 

Indireta. da União. do Distrito Federal. dos Estados ou Municípios ou estejam punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Santo Antônio de Jesus-BA: 

d) Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

e) Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro. somente podem 

apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas apresentadas. Considera

se integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores. 

acionistas ou representantes legais comuns. e aquelas que dependem ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa. 

14.3. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do Edital. 

devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento. comprovando que possui os 

necessários poderes para formulação de propostas. lances, negociação e para a prática dos demais 

atos inerentes ao ce11ame (art. 11 do Decreto Municipal nº 102. de 08/04/2009). 

14.3 .1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

14.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato 

social, ou outro instrumento de assentamento comercial da empresa. registrado na Junta Comercial. 

e suas alterações. se houver ( original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a 

apresentação de todas as alterações contratuais ou estatutárias da empresa. apenas no caso da última 

alteração se tratar de consolidação dos instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior. o 

instrumento de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 

3 
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CAMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 
atos pertinentes ao certame. podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo constante cio 

Anexo IV. 

14.5. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar 

lances. não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 

empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

14.6. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A e B. 

14.7. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação. 

deverá comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa. ou ter havido 

delegação do representante legal. 

14.8. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

14.9. Será admitido apenas O 1 (um) representante para cada licitante credenciado. 14. l O. Para 
assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. as microempresas e 

as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou por 

Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril 

de 2007. expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC, exigida 

somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar 

seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 

diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 

J 4.11. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento. hem assim o 

não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizarú a 

participação do (s) licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, 
o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor 

forma que encontrar, inclusive pelo correio. 

14.12. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes 

não poderão rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se mani restar 

ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. Visando ampliar as disputas na fase de lances. no 

caso da documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A 

ou B), o respectivo envelope será entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri

lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida~ uma vez que citado documento se encontra no recinto. 

XV. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento 

Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida 

declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de 
➔ 
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Estado da Bahia 
Habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item XVI deste Edital poderá elaborar a 

referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

15.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação 

imediata do licitante. 

XVI. DOS ENVELOPES 

16.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA D E PREÇOS e os DOClJ M ENTOS D E 
HABILIT AÇ/\0 serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão 

pública de processamento do Pregão. após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 

para participar do certame. 

16.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope 

opaco, lacrado. indcvassávcl e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário 

identificado. endereçado ao Pregoeiro. com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPtJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE 44 A"- PROPOSTA DE PREÇOS E 

RAZÃO SOCIAL E CNP.J DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE HB"- HABILITAÇÃO 

XVII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

17.1. Deve a proposta. preferencialmente. estar impressa por processo eletrônico cm 01 (uma) ,·ia. 

em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. devidamente datada. assinada 

na última folha e preferencialmente rubricada nas demais. 

17.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital~ 

b) apresentarem propostas alternativas; 

e) apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxequíveis. assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com o mercado. 
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17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido. rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. não se admitindo propostas 

alternativas. 

17.4. A proposta deverá apresentar o preço por item expressos em R$ (reais). com apenas duas 

casas decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o objeto desta licitação. tais como: impostos, tributos. encargos e 

contribuições sociais, fiscais. parafiscais. fretes. seguros e demais despesas inerentes. devendo o 

preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado. 

17.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas. considerando-se 

a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o 

período de processamento das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas. 

sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

17.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes. 

XVIII. DO .JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

18.1. DO .JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

18.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará. motivadamcnte. aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as 

licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

18.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e as demais que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 1 O % (dez por cento), em relação à de menor preço. Na 
impossibilidade de obter pelo menos 03 (três) propostas nestas condições. serão selecionadas as 

melhores propostas subsequentes a de menor preço. quaisquer que sejam os preços oferecidos. até o 

máximo de 03 (três). para participarem da sessão pública de lances verbais. 
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18.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas. o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

18.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita. devendo o Pregoeiro 
negociar. visando obter preço melhor. 

18.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas. o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma ·nova data'. com prazo não superior a 03 (três) dias úteis. para o 
recebimento de novas propostas. 

18.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade _jurídica. 
mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.1. 7. O critério de julgamento será o de menor preço por Global 

XIX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

19. 1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação. convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais. a começar do autor da proposta selecionada de maior 
preço e seguido dos demais. de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

19.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

19. 3. O Pregoeiro poderá estabelecer. na fase de lances. um degrau mínimo para ser ofertado pelos 
licitantes. podendo ser retirado a qualquer tempo, para. desta forma. possibilitar a manutenção das 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 

19. 4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insigni licantc. o Pregoeiro 
poderá fixar valor mínimo. em reais. não superior a O.O 1 % do valor estimado da contratação. a ser 
admitido como variação entre um lance e outro. 

19.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

19.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo Pregoeiro. implicarú a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante. para efeito de ordenação das propostas. 
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19. 7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido. 

19.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por 
microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% ( cinco por cento) superior 
à melhor proposta. proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa. a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais hem classificada poderú. no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. sob pena ele preclusào. 
situação em que. atendidas as exigências habilitatórias. será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem 
classificada. na forma do subitem anterior. o Pregoeiro. convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta Condição. na ordem classi licatória. para o 
exercício do mesmo direito: 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição. o Pregoeiro 
procederá ao sorteio. definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta linal 
do desempate. 

19.9. Encerrada a etapa de lances. concedido o benefício às microempresas. empresas de pequeno 
porte e cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006. o Pregoeiro 
poderá formular contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso. 
para que seja obtida melhor proposta. observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

~ 19.1 O. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação. quando houver. o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

19.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital. o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação. até a apuração ele uma 
proposta que atenda a todas as exigências. 

19.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

19.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

XX. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
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20.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo. que poderá ser 

apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser 

autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. em envelope lacrado. com a seguinte indicação: 

20.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores: 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

20.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver. relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional: 

~ e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

20.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já ex1g1vcis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 

no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DL publicado pela Fundayào 

Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
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Obs. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçôcs 

contábeis assim apresentados: 

1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação: ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

2 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do livro Diário. inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão 

equivalente. ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

3 - Sociedade criada no exercício em curso: 

-fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

20.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais pertinentes ao objeto desta 
licitação no quantitativo mínimo de 50% quantidade para consumo anual de cada item. com 
caracterização do bom desempenho do licitante num período de até 12 meses. 

20.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
e ao inciso XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93. através da apresentação de declaração que 
comprove a inexistência de menor no quadro da empresa confórme Modelo do Anexo V. 

20.6. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante. e. 
preferencialmente. com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

20.7. Se a licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome ela matriz. e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles 
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documentos que. pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

20.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. havendo alguma 
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis. cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

20.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito ú adjudicação. sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002. sendo facultado à /\d ministração 
convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

20.1 O. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital. o licitante será declarado 
vencedor. 

XXI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

21.1. Até 02 ( dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório. será designada nova data para realização do 

certame. 

21 .4. Declarado o vencedor do certame. qualquer licitante poderá mani f-estar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões. quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. podendo 
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata aos autos. 

21.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

21.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade 
superior, o Prefeito Municipal, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão. 
em 3 (três) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior. devidamente 

informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11 
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21.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

21. 7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará o resultado da licitação. e autorizará a convocação do interessado para 

assinatura do competente contrato. 

XXII. CONTRATAÇÃO 

22.1. Para a contratação, em caso de negociação. o participante vencedor deverá encaminhar no 

prazo máximo de até O 1 (um) dia útil após o encerramento da sessão. nova proposta de preço com 

os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

22.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato. no prazo de 

até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação. sob pena de decair do 

direito à contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração. podendo 

solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez. e por igual período, conforme estatui o parúgrafo 

primeiro do art. 64 da Lei nº 8.666/93. 

22.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação. inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a 

seguridade social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

22.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura cio 

contrato, ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente. será convocado outro licitante. 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

22.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do reg11ne diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº. 123/2006. que se sagrarem vencedoras do certame e que 

contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. para a 

regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

22.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito ú 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93. definida no art. 81. 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício 

do direito de preferência. 
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22.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte. o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

22.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração. ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

22. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo V deste Edital. 

22.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

22.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório. sem que 
haja convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado 
dos compromissos assumidos. 

XXIV. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos 
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

.. ATIVIDADE 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
CÂMARA ~IUNICIPAL 

ELEMENTO DE DESPESA 

'.U.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

FONTE DE .. 
RECURSO 

24.2. A despesa para o exerc1c10 subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento da finalidade. a ser consignada pela Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus-BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XXV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do Contrato - Anexo 

V deste Edital. 

XXVI. REAJUSTAMENTO 

13 
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26.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal 

nº 9.069 de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192 de 14/02/01. 

26.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo supenor a 12 (doze) meses. 

considerando, neste caso, inclusive as prorrogações. na forma definida pela legislação própria. 

26.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13º ( décimo terceiro) mês. a contar 

da data de assinatura do presente Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), 

medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice que vier a ser determinado pela legislação à época 

em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à Contratante. 

XXVII. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

27 .1. A vigência do contrato será de 12 (doze} meses. contados a partir da assinatura do contrato. 

27.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do 

responsável designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

27.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada 

da Ordem de Serviço. 

27.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, 

podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

27.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

~ 27.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. 

- A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante. que deverá exigir da Contratada 

a comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das 

parcelas devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XXVIII. SANÇÕES 

28.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 

suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação. sujeitará o 

licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº 10.520/02. Lei nº 8.666/93. 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com este 

Município por prazo de até 05(cinco) anos: 
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c) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato. em caso de recusa do adj udicatúrio em 
assinar o contrato. dentro de 1 O ( dez) dias corridos. contados da data de sua convocação: 
d) multa de 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da 

parte do objeto não entregue: 
e) multa de O. 7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

28.2. A Administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

28.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

j) XXIX. RESCISÃO 

29.1. A inexecução. total ou parcial. deste contrato poderá ensejar a sua rescisão. com as 
conseqüências contratuais previstas nas Leis nº. 8666/93 e 10.520/02. 

29.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato. nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

29.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93. não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

XXX. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

30.1. Esta licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93. no seu 
todo ou em parte. 

XXXI. DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderú ao Pregoeiro. 
se necessário. modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação. reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a 
formula<;ão das propostas. 

31.2. Os encargos de natureza tributária. social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 

31.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação. a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. desde 
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que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar. originariamente. 

da proposta. 

31.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor. bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I 

deste edital. 

31.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 

31.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 

devidamente completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em 

cada parte do Edital, inclusive seus anexos deverão ser observados. ainda que não repetidos em 

outros: 

Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
Anexo IV - Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
Anexo V - Minuta de Contrato; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 
Anexo VII - Declaração de Fato Impeditivo; 
Anexo VIII - Modelo de Declaração única. 

~ Anexo IX - Declaração de elaboração independente de proposta 

31. 7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

31.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

31.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de 

Santo Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

31.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. a 

finalidade e a segurança da contratação. 
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31.1 1. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do 
Contratante. 

31.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro. com observância da legislação cm vigor. 
em especial as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA. 16 de setembro de 202 

Ra 

regoe1ro 

Portaria nº. 03/2021. de 04 de janeiro de 2021 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÃO DO OB.JETO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
O 12/2021 

1- OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluçôes 
Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciam<.:nto do Proc<.:sso 
Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados. Sistema de tramitação legislativa 
WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade ele matérias. 
Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico . Sistema em plataforma 
mobile de votação em plenário, Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta 
de projetos e seus tramites. Sistema push ele acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
paiticipativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. ele acordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1. deste Edital e seus Anexos: 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO 
licença de uso de Sotlware de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo 
WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados. Sistema ele banco 
de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, Sistema de transparência legislativa . Sistema 
de gerenciamento do painel eletrônico Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário . Sistema de 
gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de 
consulta de projetos e seus tramites. Sistema push de 
acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
participativa) 

Serviço de instalação, configuração. treinamento e 

parametrização. 

UNID. 

mês 

Un 

QUANT. 

12 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos cio Processo Administrativo nº 063-2021. 
com vistas franqueadas a todos interessados. conforme entendimento exarado no Acórdão 1 153/2013-
Plenário, do Tribunal de Contas da União. TC O 17.022/2012-6. relator Ministro Valmir Campeio. 15.5.2013. 
dentre muitos outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012. 1.248/2009. 114/2007 e 1935/2006. 
todos do Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 12 (doze) meses prorrogáveis. na forma do m1. 57 da Lei nº 8.666/93. 

2. Justificativa da Contratação 

2.1 Sistema de Processo Legislativo 
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O processo legislativo eletrônico parece surgir como uma necessidade improrrogável. inadiável. pois jú não 
há mais tempo a perder com as velhas práticas burocráticas e arcaicas. que só contribuem com o 
abarrotamento das prateleiras das repai1ições públicas. que gera pilhas incontáveis de papeis. 
Um software programado para armazenar digitalmente um processo. segue. guardadas as particularidades. as 
práticas modernas que hoje já são realidade nos processos judiciais, na Receita Federal do Brasil. em 
diversos Tribunais de Contas, inclusive no distinto TCM-BA. 
O processo legislativo eletrônico tem finalidade impar em nosso Estado Democrntico. qual seja: 
democratizar a informação. Através da sua construção em ambiente vi11L1al e disponível na rede mundial de 
computadores. terão os cidadãos livre acesso aos processos construtivos das normas. as quais. cm questão de 
tempo. disciplinarão. direta ou indiretamente. a vida deles próprios. 
À reboque disso tudo está a transparência na atuação dos nossos mandatários, porquanto os eleitores saberão 
a quantas andam as propostas dos seus representantes. qual seu juízo político a respeito das matérias 
discutidas no Parlamento. ou seja, uma verdadeira prestação de contas social. 
Outra contribuição do processo legislativo eletrônico é com a segurança jurídica. Nesse particular. todos os 
atos oficiais produzidos nos autos digitais que registraram os processos serão reconhecidos por assinatura 
eletrônica. dando. portanto, garantia da sua autenticidade e veracidade. 
As vantagens na implantação de um processo eletrônico. de fato. são inúmeras. de modo que a contratação 

~ dessa plataforma de gestão legislativa é necessidade que se impõe .. 

2.2 Sistema de Painel Eletrônico 
A contratação dos sistemas de Painel Eletrônico ora anunciada encontra amparo na necessidade de promover 
uma verdadeira revolução. uma radical ruptura com as práticas tradicionais produzidas em matéria de sessões 
legislativas. O fim. evidentemente. é a modernização. a vanguarda nas realizações dos atos legislativos. 
notadamente na encampação dos processos de construção cio nosso arcabouço jurídico. 
O sistema de painel eletrônico ganha esteio na necessidade de guarnecer a transparência das Casa 
Legislativas. porquanto se faz inescusável o entendimento da atividade da vereança dentro das sessões 
plenárias. Ao que se vê nas liturgias aparentemente inteligíveis. foz o Painel Eletrúnico. parecer-se 
compreensível. 
Ao cidadão que chega a uma sessão, terá a possibilidade de entendimento do momento em que se encontra a 
ritualística parlamentar, o tempo de fala, a transparência das votações e necessidade de quórum. o que torna 
o Painel um verdadeiro guia do cidadão e do próprio Edil daquilo que sobrevir sessão adentro. Além de 
assegurar que todos esses passos serão seguramente registrados e acolhidos num site de transparência para 
que toda a sociedade entenda e acompanhe. mesmo que de frmna distante a atividade parlamentar. 

3. Especificações do Objeto 
O objeto constitui-se em um Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (sistema de protocolo legislativo, 
sistema de tramitação legislativa, sistema de banco de leis, sistema inibidor de multiplicidade de matérias, 
sistema de painel eletrônico, sistema push e sistema de comissão participativa) da Câmara Municipnl de 
Esplanada, com plataformas integradas no ambiente. web. móbile e Desktop podendo ser seu ambiente ele 
produção instalado na nuvem. ou em servidores locais em sua rede interna. As características do sistema e 
funcionalidades. existente nesse termo de referência (TR). foram baseadas em requisitos. reivindicaçôes 
necessárias, através de reuniões com a Diretoria Legislativa. Comissões. Coordenação da Diretoria 
Legislativa e Setores das Coordenações Legislativa. 

3. 1. Infraestrutura Tecnológica: 
3.1.1. A solução deve ser compatível com os sistemas de gerenciamento de banco de dados (SGBD). !VIS 
SQL Server ou PostgreSQL, a câmara utilizará do banco de dados MS SQL Server 2014; 
3.1.2. A solução deve permitir acesso via ambiente WEB. compatível com os principais navegadores de 
mercado e suportar protocolo de conexão segura (1-ITTPS) com autenticação mútua e validade de cadeia 
(ICP-Brasil): 
3.1.3. Disponibilizar suas funcionalidades quando necessário através de mecanismos automúticos de acesso 
(WebService). respeitando as mesmas regras de negócio e permissão de acesso da solução: 
3.1.4. Ter compatibilidade com as plataformas Microsoft@ Windows e Linux: 
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3.1.6. A solução deve ser capaz de sofrer modificações, necessárias ao negócio da Câmara rvtunicipal de 
Esplanada, em I inguagem de programação comum de mercado; 
3.1.7. O sistema deve ser acessível pelos principais dispositivos móveis de mercado, tais como tablets e 
smartphones, na plataforma Androide !OS, sem prejuízo às funcionalidades existentes na solução: 
3.1.08. Sistema poderá permitir documentos anexados em formato PDF e assinados via utilização ck 
certificado digital tipo A3 (Smai1card ou Token) como raiz certificadora ICP-BRASIL: 
3.1.09. O sistema deverá permitir que um documento PDF anexado possa ser assinado com certificado 
digital por mais de um usuário; 
3 .1.1 O. O sistema deverá permitir verificação de autenticidade dos documentos anexados. 
3.1.11. O acesso ao sistema se dará exclusivamente por login/senha, ce11ificado digital: 
3.1.12. O sistema deverá ser todo parametrizado (seguindo o regimento interno)~ ou seja, as rotinas devem 
ser configuradas e customizadas de acordo com o funcionamento da Câmara Municipal de Esplanada. 

3.2. Funcionalidades do Sistema de Processo Legislativo 
3.2.1. Módulo Cidadão 
As consultas do módulo cidadão serão sem restrição de acesso, além de não necessitar de login e senha. 
3.2.1.1. Consulta de Sessão Plenária; 
3.2.1.2. Consulta Lista de presença na sessão: 
3.2.1.3. Consulta Matérias da ordem do dia/Pauta; 
3.2.1.4. Consulta de Acompanhamento das Proposições; 
3.2.1.5. Consulta Mesa Diretora; 
3.2.1.6. Consulta Comissões; 
3.2.1.7. Consulta Pronunciamento; 
3.2.1.8. Consulta Parlamentar: 
3.2.1.9. Consulta Evento das Comissões; 
3.2.1.1 O. Consulta Produtividade das Comissões; 
3.2.1.11. Consulta Produtividade de Proposição dos Vereadores/Autores 
3 .2.1.12. Consulta Produtividade dos Vereadores/ Autores 

3.2.2. Relatórios/Consulta 
Os Relatórios/Consultas desse módulo deverão ser acessados via login no sistema. 
3.2.2.1. Consulta de Sessão Plenária; 
3.2.2.2. Consulta Lista de presença na sessão; 
3 .2.2.3. Consulta Matérias da ordem do dia/Pauta; 
3.2.2.4. Consulta de Acompanhamento das Proposições; 
3.2.2.5. Consulta Mesa Diretora; 
3.2.2.6. Consulta Comissões: 
3.2.2.7. Consulta Pronunciamento: 
3.2.2.8. Consulta Parlamentar; 
3.2.2.9. Consulta Evento das Comissões; 
3.2.2.1 O. Consulta Produtividade das Comissões; 
3 .2.2.11. Consulta Produtividade de Proposição dos Vereadores/ Autores 
3 .2.2.12. Consulta Produtividade dos Vereadores; 
3.2.2. 13. Consulta/Relatório de Proposição com Tramitação 
3.2.2.14. Consulta de Presença na Sessão por Ordem de Registro; 

3.2.3. Cadastros 
Disponibilização de módulo de cadastros com todas as informações do sistema; 
3.2.3.1. Situação da proposição: 
3.2.3.2. Modalidade da proposição: 
,., ') 3 3 A' t 'tº ., ..... . . rea ema 1ca; 
3.2.3.4. Legislatura; 
3 .2.3 .5. Partido Político; 
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3.:U.6. Origem: 
3.2.3.7. Tipo de Movimentação: 
3.2.3.8. Tipo de Pronunciamento: 
3.2.3.9. Tipo de Serviço; 
3.2.3 .1 O. Tipo de Sessão; 
3.2.3.11. Cargo: 
3.2.3.12. Referência Endereço: 
3.2.3.13. Agente Público (Vereador/Parlamentar): 
3.2.3.14. Comissão 
3.2.3.15. Cidadão 
3.2.3. I 6. Órgão: 
3 .2.3 .17. Servidor: 
3.2.3.18. Unidade Operacional: 
3.2.3.19. Sessão: 
3.2.3.20. Protocolo eletrônico da Proposição: 
3.2.3.21. Tramitação: 

3.2.4. App Versão Mobile (Android e 10S) 
Disponibilização de app versão rnóbile de acesso controlado por login e senha: 
3.2.4.1. Consulta de proposição: 
3 .2.4.2. Notificação: 
3.2.4.3. Votação nominal de proposição: 
3 .2.4.4. Marcação de presença: 

3.2.5. Notificações 
Os parlamentares envolvidos no processo receberão notiticaçôes on-line conforme a parametrizaçüo 
previamente configurada: 
3 .2.5. l. E-Mail: 
3.2.5.2. Mensagem app 

3.2.6. Tramitação 
3.2.6. 1. Disponibilização das proposições com sua tramitação e com todos os documentos anexos: 
3.2.6.2. Controlar fluxo de processo legislativo onde cada etapa do processo seja programada. 
antecipadamente, com prazos determinados (se necessário): 
3.2.6.3. Registrar histórico de toda tramitação: 
3.2.6.4. Disponibilizar recursos para o setor competente possa analisar a proposição a evitar que haja 
proposições iguais cadastradas: 
3.2.6.5. Permitir anexar qualquer documento (ex: recursos. pareceres. despacho. planilha) em formato PDF 
do processo, em qualquer etapa do fluxo: 

3.3. Detalhamcnto das Funcionalidades do Sistema 
3.3.1 Detalhamento Módulo Cidadão 
As consultas deverão ser apresentadas de forma horizontal. onde deverá possuir linhas de registro e colunas 
dos campos. Deverá ser possível nas consultas a exportação para PDF. XLS e WORD. além de ser possín:I 
realizar a impressão do resultado da consulta. 
Todas as consultas que possuírem mais de um filtro deverão obedecer a regra de filtro acumulati\(). 

3.3.1.1 Consulta de sessão plenária 
A consulta de sessão plenária deverá conter as seguintes informações: tipo da sessão. número da sessão. data 
da sessão, conteúdo em áudio. vídeo. texto da ata: 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: tipo da sessão. período. 

3.3.1.2 Consulta lista de presença na sessão: 
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A consulta de lista de presença na sessão deve conter as seguintes informações: tipo da sessão. número ela 
sessão, data da sessão, nome do vereador, situação (Presente, Ausente. 
Licenciado): 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: tipo da sessão. período. 
A consulta deverá ser agrupada por Tipo de Sessão e Numero da Sessão. 

3.3.1.3 Consulta matérias da ordem do dia/pauta: 
A consulta de matérias da ordem do dia/pauta deve conter as seguintes informações: tipo da sessão. número 
da sessão. data da sessão, modal idade da proposição. número completo do projeto, autor. ementa: 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. 
A consulta deverá ser agrupada por Tipo de Sessão e Numero da Sessão. 

3.3.1.4 Consulta acompanhamento das proposições 
A consulta de acompanhamento das proposições deve conter as seguintes informações: número completo ela 
proposição, data de entrada, autor. ementa, data da última movimentação, última localização. última 
situação. 
Ao clicar na linha ou em alguma coluna da consulta deverá ser abe110 o histórico completo ela tramitação em 
ordem decrescente, com as seguintes informações: Data da Movimentação. Situação, Autor. Localização. 
Observação. 
Deverá também permitir que ao clicar em alguma situação do histórico da tramitação que seja de documento 
anexado o documento seja exibido. Se for alguma publicação o diário seja exibido na púgina onde fói 
realizada a publicação. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período, legislatura. autor. modalidade. localização e palavra
chave. 

3.3.1.5 Consulta Mesa Diretora 
A consulta da mesa diretora deverá conter as seguintes informações: membro da mesa diretora. cargo. 
telefone, e-mail. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: legislatura. período da legislatura. 
A consulta deverá ser agrupada por Legislatura e período. 

3.3.1.6 Consulta Comissões 
A consulta de comissões deverá conter as seguintes informações: tipo da comissão (temporária ou 
permanente). nome da comissão. membro da comissão. cargo. telefone. email. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. tipo de comissão. comissão. 
A consulta deverá ser agrupada por Comissão e período. 

3.3.1.7 Consulta Pronunciamento 
A consulta de pronunciamento deverá conter as seguintes informações: tipo da sessão. número da sessão. 
data da sessão. texto do pronunciamento. áudio do pronunciamento. vídeo do pronunciamento. tipo de 
pronunciamento. autor do pronunciamento). 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: período. tipo de sessão. tipo do pronunciamento. autor elo 
pronunciamento. 

3.3.1.8 Consulta Parlamentar 
A consulta parlamentar deverá ser exibida em Abas e conter as seguintes informações: 
Aba Principal (nome do parlamentar, partido, data de nascimento. telefone, c-maiL biografia. mandatos). 
Aba Proposições (número completo da proposição. data de entrada. ementa. data da última movimentação. 
última localização, última situação). 
Aba Comissões que participou (tipo da comissão (temporária ou permanente), nome da comissão. cargo. 
período inicial e final). 
Aba Relataria (data da designação. comissão. número completo da proposição). 
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Aba Pronunciamento (tipo da sessão, número da sessão, data da sessão, texto do pronunciamento. áudio do 
pronunciamento. vídeo do pronunciamento. tipo de pronunciamento). 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: Vereador. 

3.3.1.9 Consulta Evento das Comissões 
A consulta de evento das comissões deverá conter as seguintes informações: data do evento, horário iniciaL 
horário final. status (Previsto, Realizado, Cancelado). local do evento, espaço do evento. autor do evento. 
descrição do evento. ata do evento. 
Essa consulta deve permitir uma filtragem por mês, local do evento. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: Comissão. período. local do evento. 
A consulta deverá ser agrupada por Comissão e local do evento. 

3.3.1.12 Consulta Produtividade de Vereadores/Autores 
A consulta de produtividade de vereadores/autores deverá conter as seguintes informaçôes: ano. 
vereador/autor, e a totalização por situações dentro do ano e vereador/autor. Serão exibidas as situações que 
permitam ser contabilizadas para a produção do vereador/autor e que foram configuradas previamente no 
cadastro de situação. 
A consulta deverá permitir os seguintes filtros: Vereador/autor, período. 
A consulta deverá ser agrupada por Período. Vereador/Autor e Situação. 

3.3.1.11 Funcionalidades do Sistema para o Painel Digital Eletrônico 
Disponibilizar funcionalidade de painel digital que será utilizado nas sessões plenárias com todas as 
informações. 

Módulo Tribuna: 
Módulo Sessão: 
Módulo Lista de Vereadores~ 
Módulo Vídeo; 
Módulo Imagem; 
Módulo Cronômetro; 
Módulo Votação Nominal; 

3.3.1.12 Verificação de Quórum 
A verificação do quórum será realizada da seguinte forma: após a solicitação de verificação do quórum o 
sistema devera zerar a presença exibida no modulo lista de vereadores do painel permitindo que os 
vereadores marquem a presença novamente, exibindo o total de vereadores presentes. 

4. Prazos de Execução 

ÍTEM DESCRIÇÃO 
licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo 
legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de 
tramitação legislativa WEB e DESK integrados. 
Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de 
multiplicidade de matérias. Sistema de 
transparência legislativa , Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em 
plataforma mobile de votação em plenário , Sistema 
de gestão de comissões, Sistema em plataforma 
mobile de consulta de projetos e seus tramites, 
Sistema push de acompanhamento de matérias e 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

ATÉ 15 DIAS APÓS 
ASSINATURA DO 
CONTRATO 
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Sistema de comissão participativa) 
Serviço de instalação, configuração, treinamento. 
parametrização e manutenção. 

6. DA CAPACITAÇÃO 

lª ETAPA-TREINAMENTO DO SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

1. Público: 

(a) Vereadores, Diretores, Assessores Parlamentares. Secretários. Assistentes. Assessores Jurídicos e 
Contábeis do Poder Legislativo, dentre outros servidores da Administração Municipal. 

2. Conteúdo a ser abordado: 

(b) 
(c) 
(d) 
(e) 
(t) 

módulo de Acesso ao sistema: 
módulo Configurações: 
módulo de protocolo e certificação digital; 
módulo de trâmite; 
módulo painel digital; e 

3. Adequação ao Regimento Interno e a Lei Orgânica municipal da casa e~ 

4. Implantação do sistema: 

l3 ETAPA-MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA 

A manutenção do sistema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas em Tecnologia ela Informação da 
licitante que observará. mensalmente, a estrutura do sistema. demanda de informações. tolerância do banco 
de dados e domínio na web. 
A equipe de servidores contará. também. com os serviços da área de suporte especializada em Processo 
Legislativo no horário de expediente. 

IV. 
a) 

Condições Gerais 
Forma de execução 

Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos serão 
executados na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, em equipamentos ele sua 
propriedade, nos respectivos dias e horários de expediente. e no caso do suporte técnico e manutenção. 
poderão ser realizados remotamente. desde que devidamente autorizado por esta Entidade. 

b) Fiscalização da execução 

A fiscalização do objeto deste "Termo de Referência" ficará a cargo do Serviço Tecnológico em lnforrrnítit:a 
desta Câmara Municipal, que deverá acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem cm 
seu curso. 

e) Ambiente computacional 

Caso a Câmara Municipal opte por implantar a aplicação na sua própria infraestrutura. deverá comunicar a 
empresa contratada com no máximo 30 dias da homologação do contrato para visita técnica da equipe de 
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supo11e. A infraestrutura acima citada corresponde ao sistema de gerenciamento de banco de dados. o 
servidor de aplicação e todos os requisitos para garantir que esta aplicação seja acessada remotamente 
utilizando o protocolo http o https. 

d) Da Contingência 

Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante será disponibilizado pela licitante um 
módulo de acesso local num PC de apoio para a realização da sessão. 

e) Das manutenções adaptativas 

De acordo às exigências do ambiente, como de leis municipais. qualquer alteração deverá ser solicitacln com 
05 (cinco) dias de antecedência para análise do corpo técnico. Esta análise performará um prazo máximo cl1: 
I O (dez) dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

t) Das manutenções corretivas 

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição de risco para apresentação, num prazo de 
24 horas, de um Plano de Emergência. Para os casos emergenciais cumprir-se-á um prazo de 48 horas. Para 
casos de média e baixa exposição, a empresa requerida utilizará um prazo de 05 dias para a regularização ela 
ocorrência. 

g) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05 (cinco) dias ele antecedência 
para análise do corpo técnico. Esta análise utilizará um prazo máximo de 30 (trinta) dias para entrega ulterior 
de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

h) Capacidade de armazenamento 

Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura da empresa CONTRATADA. esta deverá 
disponibilizar em infraestrutura própria um espaço de armazenamento de 2GB e largura de banda com 2MB. 
Caso a configuração mencionada não atinja o desempenho esperado. a Câmara Municipal poderá adquirir 
uma capacidade maior junto à empresa contratada mediante prévio orçamento. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 
Caberá a Câmara Municipal notificar, por escrito, à CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos, irregularidades ou falhas constatadas na execução dos serviços contratados e mais: 
1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 
QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura do contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art.61, § 1 º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações: 
li. Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato. 
na integralidade dos seus termos; 
Ili. Designar, no ato da assinatura deste contrato, PREPOSTO para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 
IV. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos. 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde serão realizados 
os serviços, objeto deste contrato; 
V. Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a util izaçào do 
sistema; 
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VI. Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos. com detalhes e 
precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software. bem como identificando os 
programas envolvidos; 
VII. Disponibilizar à CONTRATADA. sempre que por esta solicitada, os equipamentos e sofhvares 
complementares necessários à execução dos sistemas contratados, conforme condições mínimas sugeridas: 
VIII. Informar à CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do 
responsável pela requisição do serviço; 
IX. Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar transtornos como 
perdas de dados ocasionadas por falta de energia. problemas de hardware. operação indevida ou não 
autorizada, invasão de softwares externos (tais como o vírus): 
X. Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os treinamentos: 
XI. Disponibilizar ··um meio de acesso à rede mundial de computadores (INTERNETf (Acesso 
Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de hardwares para o meio de acesso 
com a internet e softwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver ti ltros 
de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para possíveis 
alterações nos filtros. mantendo, assim. permanente condições de uso. com vistas a dar maior agilidade, 
eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). 
O não atendimento do disposto nesta alínea implicará na cobrança de um adicional de hora técnica. para a 
reconfiguração do sistema de comunicação, o qual será pago pela CONTRATANTE junto com a fatura 
mensal, obedecendo à tabela de preço da hora técnica vigente: 
XII. Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos (servidores ou 
funcionários) necessários à execução do contrato. cooperando efetivamente com a sua execução. durante 
todo o período de vigência contratual. dentro do seu horário de expediente. e nos dias e horários previamente 
agendados entre as pat1es; 
XIII. Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de informática) 
para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, e prover, sempre que ocorrerem 
quaisquer problemas com o SISTEMA, toda a documentação. relatórios e demais informações que relatem as 
circunstâncias em que os problemas ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos: 
XIV. Definir os responsáveis pela Área de lnfonnática por escrito. aos quais a CONTRATANTE dcvcrú 
repo11ar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais. 
XV. O sistema é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao CONTRATANTE. ou 
qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, funcionários, procuradores ou terceiros interessados. 
de qualquer forma. total ou parcialmente, a título gratuito ou oneroso. provisório ou permanentemente: 

a. Copiar, alterar, ceder, sub-licenciar. vender, dar em locação ou em garantia. doar. alienar. transferir. 
o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou quaisquer informaçôes relativas ao 
mesmo; 

b. Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou quaisquer 
partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los. alterá-los ou decompilá-los de qualquer forma. sem a prévia. 
expressa, específica anuência da CONTRATADA, ficando estabelecido. desde já. que quaisquer alterações 
que devam ser efetuadas no sistema, ainda que de interesse da CONTRATANTE e autorizada pela 
CONTRATADA. a qualquer tempo, só poderá ser operada pela CONTRATA DA ou pessoa expressamente 
autorizada pela mesma. 
XVI. A CONTRATANTE, seus servidores. funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 
quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerc1a1s. inovações ou 
aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações relativos ao presente contrato. de que 
venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo. soh qualquer 
pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo. revelar. reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos 
dessa contratação. salvo se houver consentimento expresso, em conjunto com a CONTRATADA. A 
responsabilidade com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 
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8. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

8.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado do Estado da Bahia e a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder 
Legislativo de outros Municípios. 

9. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
9.1. Apesar da determinação legal contida no a1t. 1 º, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005. onde lica 
estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento ele 
convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão, nos termos da Lei nº 10.520/2002. e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450/2005. sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica. de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes. de igual 
modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/2021 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 
NESTA 

Prezados Senhores, 

Pela presente. submetemos à apreciação de V.Sa .. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe. 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos ainda. que temos pleno conhecimento das condições em que 
se realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualilicrn;ào 
definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

-~ 

LICITANTE: 
~~ 

END. COMERCIAL: J UF: 
CEP: 1 FONE/FAX: !CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: 1 CNPtl: ! 

1 

DATA: i VALIDADE DA PROPOSTA: j PRAZO DE EXECUÇ/\O: 1 

j 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo 
(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK i 
integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de : 
transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de 
votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de 
projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão 
participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital e seus Anexos. 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO OU UND QUANT. VALOR VALOR TOTAL! 

SERVIÇO MÊS UNIT. 1 

Descrever ltem(ns) conforme Termo de 12 
Referência. A modificação da quantidade, ordem 

1 
dos itens e características mínimas ensejará a 
desclassificação do Licitante, salvo se o erro 
puder ser tolerado pelo Pregoeiro, conforme 
disposições do Edital. 

O valor global estimado da nossa proposta é de R$ ___ ( ________ ). 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por __ ( __ ) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 

4-DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço. 

b) cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
CÂMARA. 

c) que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta CÂMARA. 

de de 2021. --------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO III 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ......................... , 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº ............... expedido 
pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. sob o nº 
..... , residente à rua ................................................... ~ nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles. contra
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições. confessar. firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

de de 2021. --------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

30 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/202 

................................................................... (empresa), inscrita no CNPJ nº ..................................... , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(ª) ..................................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................ e 
do CPF nº ......................... , DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem 
mesmo na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Observações: 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

CONTRA TO Nº ......... . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE 
JESUS/BA, E A EMPRESA ................................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO [inserir 
nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ______ [inserir número e 
órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ______ , doravante denominado CONTRATANTE, e 
a Empresa ........................ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........... , com sede à 
............................. , ........... , neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
Sr ........... , ..................... , portador da Cédula de Identidade nº ........... SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº ............... , aqui 
denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº 012/2021, do Processo Administrativo nº 
063/2021 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviço, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo 
(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados. Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados, Sistema de banco de leis WEB.Sistema inibidor de multiplicidade de matérias. Sistema de 
transparência legislativa, Sistema de gerenciamento do painel eletrônico, Sistema em plataforma mobile de 
votação em plenário, Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos 
e seus tramites. Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 
atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1. deste Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, independentemente de transcrições. a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial Nº O 12/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço será efetuado parceladamente, mediante solicitrição 
expressa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

1. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE WEB: 
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i) Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação na linguagem de 
programação JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento). 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo gestor para acesso restrito aos parlamentares, setores internos da 

casa e gestor executivo; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; 

iii)Controlar o acesso ao usuário do módulo gestor identificado por nome do usuário e senha; 

iv) Protocolizar proposição em ambiente seguro através de Certificação Digital. 

e) Da tramitação de proposições 

i) Garantir que o trâmite da proposição dar-se-á somente através do módulo gestor e módulo 

parlamentar; 

ii) Permitir que o trâmite da proposição seja conduzido pela diretoria legislativa, a qual 

direcionará, em prazo regimental, a etapa seguinte do processo até a sua finalização; 

iii)Ensejar fluxo de processo legislativo automatizado onde cada etapa do processo seja 

programada, antecipadamente, com prazos determinados; 

iv) Autorizar o anexo de recursos, pareceres, despacho, planilhas ou qualquer documento que 

acolha as demandas do processo, em qualquer etapa do fluxo legislativo; e 

v) Garantir que as informações da tramitação de proposições sejam disponibilizadas em ambiente 

web e mobile para todos os cidadãos. 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

i) Assentir a programação prévia de pauta da sessão para a devida programação das etapas e 

temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente e ordem do dia), tipo da sessão, 

tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotografia do paramentar e quórum de 

abertura e de votação; 

ii) Disponibilizar um módulo para o Painel Digital que será utilizado nas sessões plenárias para 

evidenciar as etapas e temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente e ordem 
do dia), tipo da sessão, tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotografia do 

paramentar e quórum de abertura e de votação; 
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iii)Conceder um módulo para o Livro de Presença que será disponibilizado após a programação 

da pauta da sessão seguinte, de forma que o parlamentar possa reservar tempo para discurso, 

leitura ou qualquer outra forma de manifestação; e 

iv)Garantir que as informações da pauta da sessão sejam divulgadas através do ambiente web e 

mobile para todos os cidadãos e usuários cadastrados no sistema; 

e) Das Consultas 

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre mesa diretora, 

comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, pesquisa legislativa e proposições à todos os 

cidadãos. 

ii) Na pesquisa legislativa, a consulta deverá incorporar a proposição por número, autor, tipo de 
autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição, número do protocolo, localização 

atual, relator e ementa. 

iii) Disponibilizar relatórios contendo o cruzamento dos seguintes dados: 

(a) Autor da proposição 

(b)Tipo de proposição 

(e) Período do ingresso da proposição (data fim e data início) 

( d)Matérias em tramitação 

(e) Presença de parlamentares em sessão 

( f) Comissões 

(g)Status da proposição 

(h)Status do trâmite 

II. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 

MOBILE: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação e linguagem de 
programação JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento). 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo parlamentar para acesso restrito aos parlamentares; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; e 
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iii)Controlar o acesso ao usuário do módulo parlamentar identificado por nome do usuário e 

senha. 

e) Da tramitação de proposições 

i) A tramitação terá caráter consultivo no ambiente 1110/1íle; 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações online quando do ingresso e 

movimentação de cada proposição; 

iii)Garantir o armazenamento das notificações em partição específica para consulta, em qualquer 

tempo, das proposições; 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

i) As sessões plenárias terão caráter consultivo no ambiente mobile; 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações onli11e quando da 

formalização da pauta, resultado da sessão e fechamento da Ata; e 

iii)Garantir o armazenamento das informações das sessões em partição específica para consulta, 

em qualquer tempo. 

e) Das Consultas 

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre mesa diretora, 

comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, quadro administrativo, pesquisa legislativa, 

proposições e agenda do vereador. 

ii) Na pesquisa legislativa a consulta deverá incorporar a proposição por número, autor, tipo de 

autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição, número do processo, número do 

protocolo, localização atual, relator e ementa. 

III. DA MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA 

A manutenção do sistema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas em Tecnologia da 
Informação da licitante que observará, mensalmente, a estrutura do sistema, demanda de 
informações, tolerância do banco de dados e domínio na web. 

A equipe de servidores contará, também, com os serviços da área de suporte especializada em 
Processo Legislativo no horário de expediente. 

IV. CONDIÇÕES GERAIS 

a) Forma de execução 
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Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos 
serão executados na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, em 
equipamentos de sua propriedade, nos respectivos dias e horários de expediente, e no caso do 
suporte técnico e manutenção, poderão ser realizados remotamente, desde que devidamente 
autorizado por esta Entidade. 

b) Fiscalização da execução 

A fiscalização do objeto ficará a cargo da Presidência desta Câmara Municipal, que dever,1 
acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso. 

c) Da Contingência 

Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante será disponibilizado pela 
licitante um módulo de acesso local num PC de apoio para a realização da sessão. 

d) Das manutenções adaptativas 

De acordo às ex1gencias do ambiente, como de leis mumc1pais, qualquer alteração dcverú sl'r 
solicitada com 05 (cinco) dias de antecedência para análise do corpo técnico. Esta análist1 

performará um prazo máximo de 10 (dez) dias para entrega ulterior de um planejamento de 
execução seguido de orçamento. 

e) Das manutenções corretivas 

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição de risco para apresentaç,10, 
num prazo de 24 horas, de um Plano de Emergência. Para os casos emergenciais cumprir-se-á um 
prazo de 48 horas. Para casos de média e baixa exposição, a empresa requerida utilizará um prazo 
de 05 dias para a regularização da ocorrência. 

f) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05 (cinco) dias de 
antecedência para análise do corpo técnico. Esta análise utilizará um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

g) Capacidade de armazenamento 

Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura da empresa CONTRATADA, c·st,1 
deverá disponibilizar em infraestrutura própria um espaço de armazenamento de 2GB e largura de 
banda com 2MB. Caso a configuração mencionada não atinja o desempenho esperado, a Câmara 
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Municipal poderá adquirir uma capacidade maior junto à empresa contratada mediante pn:~vio 
orçamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - DAS DEFINIÇÕES 

1 - Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições: 

a) INSTALAÇÃO: configuração do SOFTWARE éls necessidades do CONTRATANTE, com 

cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do programa, 

com acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o SOFTWARE em plt•no 

funcionamento e operação; 

b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas é'i 

capacitação do CONTRATANTE, seus funcionários e/ ou prepostos, tornando-os aptos ,'i 

operação dos sistemas; 

c) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de "help desk", por técnicos próprios ou de 

terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de 

comunicação previamente designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio 

ou conexão remota), com a finalidade de acompanhar e supervisionar o(s) sistema(s}, bem 

como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de operação do SOFTWARE, mantendo

se disponível em dias úteis e em horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 8 h ,'-is 18 

h; 

d) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por meio 

do canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte técnico definido 

na alínea anterior e durante todo o período de vigência do presente contrato, de medidas t' 

ações tendentes à Atualização, Correção, Solução, Evolução Tecnológica, l' Resolução de 

demais problemas decorrente da Execução/Operação do SOFTWARE, trabalhando 

preventivamente na solução de possíveis falhas, podendo, a seu crit(~rio, proceder a 

substituição das cópias que apresentarem problemas por outra devidamente corrigida. J\ 

manutenção destina-se a garantir a constante evolução do software às necessidades lega is, 

bem como garantia da qualidade e operabilidade do mesmo; 

e) VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico (s) da CONTRATADA às instalaçôes da 

CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas <.lS 

possibilidades de resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de Visita Técnica 

poderá ocorrer na modalidade gratuita, ou, mediante pagamento pelas Horas Técnic,1s 

Empregadas. Em quaisquer dos casos, proceder-se-á da seguinte maneira: 

e.1} Visita Técnica Gratuita: para solução de inconsistência(s) não resolvida por meio 
do suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de 
problemas, levado a efeito por funcionário(s) ou preposto(s) da CONTRATADA; 
falha técnica provenientes de erros de programação/ configuração/ 
parametrização. 

e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e operação 
indevido do(s) SISTEMA(s); serviço(S) de consultoria/assessoria, inerentes a 
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qualquer das atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; 
treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação 
ou novas instalações dos softwares por motivos de formatação de máquinas, 
novos equipamentos, entre outros. Neste ultimo caso, mesmo havendo a 
possibilidade de execução via suporte técnico o serviço será objeto de cobrança 
por parte da CONTRATADA. 

f) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções existentes nos módulos do (s) SISTEivtA (S), com 

relação às variáveis normalmente alteradas em razão de exigências legais, ou quaisquer 

outras causas externas que decorram de determinação governamental, ou dos órgãos de 

controle externo, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE comunique à 

CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais atualizações, assim como envie à 

mesma a legislação que servirá de base às atualizações solicitadas, l' que lenham 

pertinência com a presente contratação. Excetua-se da definição t:k ,Jtualizaçào as 

obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo CONTRATANTE junto 

a particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou fundacional. 

g) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somente por meio l'/ ou 

autorização expressa desta, de medidas necessárias a alteração ou complenwntaçc'io do 

código-fonte do software, ou desenvolvimento de novos módulos de código n'lativos i.1 

relatórios, melhorias, interfaces, formulários e telas, alterações na forma original dos 

programas/ módulos, para atender aos requisitos técnicos da CONTRATANTE, a ser 

atendido mediante orçamento prévio, conforme valores constantes na Cláusula Quarta, 

excetuando-se aquelas intervenções que decorram de alterações 1wcesséhias para 

atendimento de exigências legais que, neste caso, a teor da definição contida 11() item "f", 

caracterizar-se-ão como atualização. 

h) PARAMETRIZAÇÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicitados pela 

CONTRATANTE, sem a necessidade de alteração do código-fonte do software, ou de 

desenvolvimento de novos módulos de código, por encontrar-se o requisito técnico 

solicitado naturalmente incorporado a partir de simples ajustes de parâmetros por ocasiüo 

da sua implementação e/ ou implantação. 

i) MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão, quando necessário, dos dados existentes no banco 

de dados da CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos exigidos pelos 

sistemas objeto deste contrato, garantindo a integridade das informaçôes e dos dados 

armazenados no Sistema Gerenciador de Banco de Dados da CONTRATANTE. Os serviços 

de migração e conversão de dados de um determinado equipamento para outro serí:1 

cobrado mediante orçamento prévio, conforme condições pactuadas neste instrumento. 

§ 1° Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualização ou paramelrizaçüo, e sen10 
cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os serviços de recuperação de arquivos de 
dados, quando possíveis, provocados por erros de operação, falhas do equipamento, sistl'mc1 
operacional, invasão/ corrompimento de dados por programas externos invasores (Vírus), 
instalação elétrica e erros em programas específicos, atribuíveis à CONTRATANTE e/ ou Sl'us 
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prepostos, por negligência, imprudência ou imperícia, bem como consultas inerentes ao sistema 
operacional, utilitários ou produtos não recomendados pela CONTRATADA, ou estranhos a sua 
marca. 

§ 2º A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante o 
prazo de vigência do presente contrato, a serem implementadas no do sistema serão levadas a 
efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da CONTRATADA, bem como na 
doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em Caso de exigüidade de tempo para 
implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo entre a 
publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alternativas 
para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos possam ser 
atualizados definitivamente. 

§ 3º Parágrafo terceiro. Todas as alterações e/ ou customizações do sistema, sugeridas pelo 

CONTRATANTE, passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, 

~ independentemente da sua implementação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentüria a seguir 
especificada: 

1-CAMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE -2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL; 
III-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO/ REAJUSTAMENTO / CORREÇÃO MONETÁRIA E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS UNO QT. V. UNIT. V. TOTAL 
PRODUTOS 

O valor global estimado deste Contrato é de R$ ........ ( ........................................ ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 
prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados. 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 
65, II, "d", da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros 
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quaisquer que. direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de 
Nota Fiscal/Fatura, em duas vias. com os requisitos de lei, no local de entrega do material. no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial Nº O 12/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado, até o 25° dia do mês subseqüente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. /\ 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE. que 
encaminhará ao Setor de pagamento. toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela CÂMARA Municipal na 
aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada. para fins 
de pagamento a data da reapresentação. devidamente regularizada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (FGTS, CNDT, ESTADUAL MUNICIPAL e 
FAZENDA NACIONAL). 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido 
neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo deste contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12(doze) meses , podendo 
tal prazo ser prorrogado, observada as disposições dos parágrafos 1 º e 2°. do art. 57. da Lei nº. 
8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço será efetuado parceladamente. mediante solicitação 
expressa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. em formulário próprio. 
carimbado e assinado por pessoa autorizada para o feito. 

O objeto contratado será recebido, no prazo de dois dias após a solicitação do serviço. na qual 
constará o local da entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte. qualquer serviço 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
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O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros. por si. seus empregados ou prepostos. quando da 
execução deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros. ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte. o serviço objeto do presente Contrato. 

~ d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço. obedecidos os 
limites legais. 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais. 
previdenciárias~ tributárias e trabalhistas. 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do PREG.Ã.O 
PRESENCIAL nº 012/2021. 

g) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço contratado. 
exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força 
maior. circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a sua ocorrência~ 

h) Executar os serviços relacionados ao objeto deste Edital, objetivando. sempre. os interesses 
do Município; 

i) Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de reconhecida 
capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, quando o volume de 
tarefas justificarem essa medida; 

j) Prestar os serviços com zelo e dedicação. guardando rigoroso sigilo com relação às 
informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no desenvolvimento dns 
serviços junto à Câmara Municipal; 

k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações: Fiscal. Social. 
Tributária e Trabalhista: 

1) Responsabilizar-se pelas despesas de estadia. dos técnicos da contratada. quando em serviço 
no Município; 

m) Fornecer o (s) sistema (s) nas condições e especificações descritas neste instrumento. 
instalando-o diretamente ou por intermédio ele terceiro, devidamente credenciado. na 
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plataforma de hardware/software requerida pela CONTRATANTE, ou. na plataforma 
estabelecida na proposta da CONTRATADA; 

n) Tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada, por 
escrito, de algum problema constatado no software: 

o) Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE: 

p) Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais erros 
existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreções encontradas entre 
as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua operação: 

q) Manter em seu quadro de funcionários. técnicos aptos a efetuar o atendimento adequado ao 
CONTRATANTE, com nível de conhecimento compatível com o grau de dificuldade e/ou 
inconsistências eventualmente apresentado pelo(s) sistema(s), durante todo o período cio 
contrato; 

r) Responsabilizar-se, umca e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem 
trabalhista, previdenciária, e demais encargos sociais, relativamente aos seus técnicos. 
durante e na prestação dos serviços ora contratados, ainda que em atividade nas 
dependências do estabelecimento do CONTRATANTE; 

s) Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do present\.! 
contrato, solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do sistema. Essa 
assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, ou outro meio de consulta on-line que 
venha a ser acordado entre as partes; 

t) Fornecer aos servidores e funcionários, previamente designados pelo CONTRATANTE. 
treinamento adequado e necessário ao bom funcionamento e operação dos sistemas. com 
carga horária mínima de 08 (oito) horas de duração~ 

u) Se durante o treinamento, se verificar o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos 
servidores ou funcionários do CONTRATANTE para o manuseio e operação dos sistemas. 
tal fato será comunicado ao CONTRATANTE que deverá providenciar a substituição do 
servidor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva comunicação. sendo o 
novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser aprovado pela 
CONTRATANTE; 

v) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pelo CONTRATANTE 
de servidor já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediante prévio orçamento e em data 
a ser estabelecida pela CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE: 

w) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos servidores ou funcionários do 
CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATADA. esta 
deverá promover a sua substituição no prazo máximo ele 48 (quarenta e oito) horas. 
reiniciando-se o treinamento com observância da carga horária mínima de que trata o caput 
desta alínea, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE; 

x) Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato. prestar esclarecimentos sobre eventuais atos 
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ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 
observada em função da prestação dos serviços contratados; 

y) Manter. durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar com a 
Câmara Municipal, apresentando os comprovantes de Regularidade Fiscal. Social e 
Trabalhista; 

z) Somente executar os serviços solicitados após a aprovação do CONTRATANTE: 

aa) A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, as supressõcs ou 
acréscimos que se fizerem no objeto contratado em até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor global inicial atualizado do contrato; 

bb) A CONTRATADA não será responsabilizada pelos danos ou prejuízos decorrentes de 
decisões administrativas, gerenciais ou comerciais, tomadas com base nas informações 
fornecidas por quaisquer dos sistemas; 

cc) Em caso de encerramento do contrato, A CONTRATADA fica autorizada a proceder a 
desinstalação do software, deixando disponívet contudo. o Banco de Dados utilizado pelo 
Sistema, que é de propriedade do CONTRATANTE. não podendo, cm hipótese alguma. a 
CONTRATADA cobrar pela disponibilização deste Banco de Dados ou sua respectiva 
liberação de código; 

dd) A CONTRATADA, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manter sigilo 
sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais. 
inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações 
relativos ao presente contrato, de que venham a ter acesso ou conhecimento. ou ainda que 
lhes tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer pretexto ou desculpa. omissão. culpa 
ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo 
se houver consentimento expresso, em conjunto com a CONTRATANTE. A 
responsabilidade com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo 

~ causado; 

ee) Garantir ao CONTRATANTE assistência, em razão de problemas e/ou defeitos 
eventualmente decorrentes do sistema e/ou da atuação/operação por parte de seus técnicos 
e/ou terceiros por ela autorizados; e 

ff) As garantias estabelecidas nesta cláusula não abrangem: 

I) Problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas com 
base em informações, quaisquer que seja. fornecida pelo(s) programa(s)~ 
II) Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou impcncia do 
CONTRATANTE, seus empregados ou prepostos, na utilização do SOFTWARE licenciado: 
Ili) Erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuficientes ou em 
desacordo com planejamentos ou previsões orçamentárias; 
IV) Erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros que trabalhem 
separadamente ou em conjunto com o SOFTWARE licenciado 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira 
deste instrumento. 

b. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
c. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
d. Comunicar à CONTRATADA. tão logo constate caso de in-egularidade. defeito. vícios ou 

incorreções na execução do contrato. para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 

a) Designar, no ato da assinatura deste contrato. PREPOSTO para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 

b) Fornecer. em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos. 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas ond~ 
serão realizados os serviços. objeto deste contrato~ 

c) Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização do sistema: 

d) Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos. com 
detalhes e precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao software. bem 
como identificando os programas envolvidos: 

e) Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada. os equipamentos e 

t) 

g) 

h) 

i) 

sothvares complementares necessários à execução dos sistemas contratados. conforme 
condições mínimas sugeridas: 
Informar à CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o nome do 
responsável pela requisição do serviço; 
Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar 
transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas ele hardware. 
operação indevida ou não autorizada, invasão de sottwares externos (tais como o vírus): 
Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os 
treinamentos: 
Disponibilizar "um meio de acesso à rede mundial de computadores (INTERNETr· (Acesso 
Discado. Link Discado, via rádio. etc.), ou seja. um computador munido de hard\vares para o 
meio de acesso com a internet e sottwares de comunicação sugeridos pela CONTRATADA. 
Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREW ALL) a CONTRATADA deverá deter 
condições técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros. mantendo. assim. 
permanente condições de uso, com vistas a dar maior agilidade. eficiência e segurança ú 
prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). O não 
atendimento do disposto nesta alínea implicará na cobrança de um adicional de hora técnica. 
para a reconfiguração do sistema de comunicação. o qual será pago pela CONTRATANTE 
junto com a fatura mensal. obedecendo à tabela de preço da hora técnica vigente: 

j) Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos (servidores 
ou funcionários) necessários à execução do contrato, cooperando efetivamente com a sua 
execução, durante todo o período de vigência contratual. dentro do seu horário de 
expediente. e nos dias e horários previamente agendados entre as partes: 

k) Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de 
informática) para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA. ~ 
prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o SISTEMA. toda a documentação. 
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relatórios e demais informações que relatem as circunstâncias em que os problemas 
ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos: 

1) Definir os responsáveis pela Área de Informática por escrito. aos quais a CONTRA TJ\Nll•: 
deverá reportar-se para esdarecimentos de dúvidas técnicas e operacionais. 

m) O sistema é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao 
CONTRATANTE, ou qualquer de seus representantes. prepostos. servidores. funcionários. 
procuradores ou terceiros interessados. de qualquer forma. total ou parcialmente. a título 
gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente: 

1) Copiar. alterar. ceder. sub-licenciar. vender. dar em locação ou em garantia. doar. 
alienar. transferir, o sistema objeto do presente contrato. assim como seus manuais 
ou quaisquer informações relativas ao mesmo~ 

2) Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s). rotinas ou 
quaisquer partes da estrutura do SISTEMA. ampliá-los. alterá-los ou decompilá-los 
de qualquer forma. sem a prévia, expressa. específica anuência da CONTRATADA. 
ficando estabelecido, desde já, que quaisquer alterações que devam ser efetuadas no 
sistema, ainda que de interesse da CONTRATANTE e autorizada pela 
CONTRATADA. a qualquer tempo. só poderá ser operada pela CONTRATADA ou 
pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

n) A CONTRATANTE, seus servidores, funcionários e prepostos. obrigam-se a manter sigilo 
sobre quaisquer dados, materiais, documentos. especificações técnicas ou comerciais. 
inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de informações 
relativos ao presente contrato. de que venham a ter acesso ou conhecimento. ou ainda que 
lhes tenham sido confiados. não podendo. sob qualquer pretexto ou desculpa. omissão. culpa 
ou dolo. revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos dessa contratação. salvo 
se houver consentimento expresso, em conjunto com a CONTRATADA. A responsabilidade 
com relação à quebra de sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração. obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento lotai da obrigação. 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de l O ( dez) dias contados da data de sua convocação: 

0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado~ 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado. por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrcnks das 
infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as 
sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia. no respectivo processo. no 
prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levada em conta a 
natureza e a gravidade da falta. os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato. com fundamento nos incisos la 
XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderú, em favor da 
CONTRATANTE. a garantia de execução prestada e seus reforços. podendo. ainda. a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial. 
através de processo de execução e neste ultimo caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Contrato reger-se-á, ainda. pelas seguintes disposições gerais: 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros. por si. 
seus empregados ou prepostos. quando da execução deste Contrato. 

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

e) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com 
~ as obrigações ora assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação. cessão ou transferência. no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões. desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente. os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

t) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço. 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior. sem que haja culpa do Contratado. apurado na 
forma da legislação vigente. quando comunicados à CONTRATANTE. no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço. a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 

-t6 
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• promover a rescisão contratual .com as conseqüências previstas no art. 80. da lei nº 8666/93. 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão: 

• exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso. respeitado o disposto na legislação em vigor. 

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos. no 
Diário Oficial do Município. no prazo de lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Os Contratantes elegem o foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia. que 
prevalecerá sobre qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 

E por assim estarem justos e contratados. firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas. que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Santo Antônio de Jesus-Bahia ............. de ........................ de 2021 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

47 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
O 12/2021 

A empresa ___________ , CNPJ _____ , declara a Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus-Bahia, para fins de participação no procedimento licitatório sob a 

modalidade do Pregão Presencial 012/2021. cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação. 

'1 nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002 e estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal constada neste edital. 

de de 2021. --------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

Número 
012/2021 

__________________ . na qualidade de representante legal da 
empresa __________________ , declara sob as penas da Lei. nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes. 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 

de de 2021. ------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

Número 
012/2021 

A empresa _________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______ . declara que: 

1) aceitamos as condições estipuladas neste Edital. ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

2) executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 
CÂMARA; 

3) obedeceremos às ordens expedidas pela CÂMARA. durante a execução do contrato: 
4) entre nossos dirigentes. gerentes. sócios. responsáveis técnicos. e demais 

profissionais não figuram empregados da CÂMARA; 
5) O endereço para correspondência, é ___ . o telefone para contato é __ . e nosso 

representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____ _ 
brasileiro, ____ ----~ residente e domiciliado a ______ . inscrito 
(a) no CPF sob o nº -----

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

so 
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ANEXO IX 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação da Licitação) 

(Identificação completa do representante da licitante). como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante). para fins 
do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara. sob 
as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada 
de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foL no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não 
foi informada. discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa: 
(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licita.;ão) não scrú. 
no todo ou cm parte. direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação: 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi. 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente. informado. discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas: e 
(t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

de de 2021. -------

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ATA DE RECEBIMENTO E .JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

012/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 -

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, 

para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento 

do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e 

DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 

integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistcma inibidor de 

multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , 

Sistema de gerenciamento cio painel eletrônico , Sistema em 

plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de 

comissões, Sistema cm plataforma mobile de consulta de projetos e 

seus tramites, Sistema push ele acompanhamento de matérias e 

Sistema de comissão participativa), atendendo as características da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de .Jesus-Bahia. 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às oito horas e trinta e cinco 

minutos na Sala de reunião, Prédio da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. situada na 

Rua Manoel Jose da Paixão Araújo, nº 58, CEP: 44.430-900, realizou-se a sessão pública para 

recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de 

habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº O 12/2021, cujo objeto é o acima discriminado. Esteve presente à Sessão a 

Comissão Permanente de Licitações formada por RAUPH ARAÚJO NERL ROSIMEIRE 

~ SANTOS SILVA DOS SANTOS E TERESA CRISTINA ANDRADE PEIXOTO. sob a 

presidência do primeiro, nomeados pela Portaria nº 003. de 04/01/2021. Compareceu ao 

Certame a empresas PROJECT CONSULTORIA EIRELI CNPJ 16.539.840/0001-67. 

representada pelo Sr. André Guimarães Portugal - CPF nº. 678. 756.3 75-20. O Pregoeiro deu 

início à sessão informando ao presente como seria o andamento desta licitação, nesta 

modalidade, os aspectos legais e os procedimentos que serão adotados no decorrer da sessão. 

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro solicitou do licitante seus documentos de 

credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as exigências do Edital. Em 

seguida solicitou os envelopes contendo a Proposta de Preço e os Documentos de Habilita<;ào 

da empresa presente. Dando prosseguimento aos trabalhos foi aberto o Envelope .. A·· contendo 

<]{/ta :.Ma11oef José cfa <f'aitào }Jrmíjo. 11'' 58, Centro -Santo }111to11ío de jesus. ífialiia / (\DJ': 44_5;-3.()()(} 

CJVtP .. 'l 11. º: 13.252.23.Jj(J00/-7X/ %[ ·fa.i;; (i.5)3<'31-3575 
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a Proposta de Preço da empresa. O Pregoeiro verificou a proposta escrita apresentada. julgada 

em conformidade com as exigências do Edital. conforme segue. 

(PROPOSTAS ESCRITAS) ! -

RAZÃO SOCIAL 
VALOR 

PROPOSTAffiITUAÇÃO 
GLOBALR$ 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI 43.200,00 Aceita ___ j 

O Pregoeiro solicitou que a única empresa presente nesta sessão. reavaliasse o valor 

apresentado. tendo o seu representante reduzido o valor global para R$ 42.000.00. sendo R$ 

3 .500,00 por mês. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro deu início a abertura do Envelope de 

{(.; Habilitação da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELL CNPJ 16.539.840/0001-67. que 

foi conferida e achada conforme pelos presentes. sendo declarada vencedora do ccrtam~. A 

empresa presente no certame não manifestou intenção em apresentar recurso ela decisão do 

Pregoeiro. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. 

Pregoeiro. Equipe de Apoio e Licitante presente. submetendo-se o processo à Autoridade 

Competente. O Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos. agradecendo a presença de todos. 

ROSIMEIRE ~-SILVA DOS SANTOS 
Equipe de Apoio 

PRO~~IRELI 
CNP.I 16.539.840/0001-67 

André Guimarães Portugal - CPF nº. 678.756.375-20 

~/Ili 1.Mcmoef:Josi cf.1 (J'a,~io _;1r,11í711, 11" 58. Centro -Santo )I 11to11io ,fr :Jesus. ,1!11/ii,1 / CUJ~· .J./.5'; ,-<JO/J 

(':;\-;J'.J 11. º: 13.25.2 . .!.,-1/000J-18/ ·Jd f,l.t,' (15)3(,3 J-3.5.-5 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

. ·PROJECT CONSULTORIA EIRELJ" 
.,CNPJ nº. 16.539.840/0001-67'' 

NIRE 29 6 0032356-S 

Pelo presente instrumento particular de CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO: 

MARCUS FADIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de 
Salvador - BA, Empresário, portador da CNH nº. 
O 1969975108, emitido pelo DETRAN-BA em 24/05/201 1, 
nascido em I 9/08/1975, inscrito no CPF sob o nº. 
900.882.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos 
Antúrios nº. 2 t 2 Apt°. 202, Candeal, CEP 40.296-S30, 
Salvador - BA. 

Titular da empresa PROJECT CONSULTO RIA EIRELI, estabelecida na Avenida Estados 
Unidos, nº 397., Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador- BA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 16.539.840/0001-67, registrada na JUCEB sob o 29 6 00323S6-S, 
resolve na melhor forma de direito, consolidar o seu Contrato Social, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 
A empresa girará sob o nome empresarial de "PROJECT CONSULTORIA EIRELI". 

1 CLÁUSULA SEGUNDA- ENDEREÇO 
A empresa tem sede: na Avenida Estados Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, 
Comércio, CEP 40.010-020, Salvador - BA. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - FILIAL 
A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
do ato constitutivo. 

1 CLÁUSULA QUARTA - OBJETIVO SOCIAL 
O objetivo Social da Sociedade é: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizávcis; Consultoria em tecnologia da informação; Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não customizáveis; Suporte técnico, manutenção e serviços em 
tecnologia da informação; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório e Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial. 

Req:81100000211433 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

· 'PROJECT CONSULTO RIA EIRELI'. 
""CNPJ nº. 16.539.840/0001-67" 

NIRE 29 6 0032356-5 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâveis 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

1 CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades em 20/07/2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 

1 CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é R$ 360.000,00 (Tre-zentos e Sessenta Mil Reais), subscrito e integralizado em 
moeda corrente do País da seguinte forma: 

TITULAR % VALORR$ 
MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 100 360.000,00 

TOTAL 100 360.000,00 

1 CLÁUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

1 CLÁUSULA OITAVA-ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida pelo titular MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da emp~ autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear procurador ou administrador com 
poderes devidamente especificados em instrumento próprio. 
Parágrafo Primeiro. A empresa poderá constituir procuradores para a prática de quaisquer atos, 
cuja procuração tenha fim específico e prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto 
as procurações ad judicia que poderão ser por prazo indeterminado. 

Req:81100000211433 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EfRELI NIRE 29600323565 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"PROJECT CONSULTORIA EIRELI" 
"CNPJ nº. 16.539.840/0001-67" 

NIRE 29 6 0032356-S 

Parágrafo Segundo. Somente poderão assinar eventuais alterações no presente Ato Constitutivo os 
representantes legais do Titular ou mandatária constituído através de procuração com fim especfftco. 

1 CLÁUSULA NONA- EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
Ao término de cada exercício da empres~ em 3 1 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os 
lucros ou perdas apuradas. 

,~LÁU~ULA DÉCIMA - FALECIMENTO 
Falecendo ou interditado o titular. a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

j CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênci~ contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NÃO-PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular da empresa declara que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando 
desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ELEIÇÃO DE FORO 
Fica eleito o foro de Salvador - BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo. 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

"PROJECT CONSULTORIA EIRELr· 
rrCNPJ nº. 16.539.840/0001-67" 

NIRE 29 6 0032356-S 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina este instrumento em O 1 (uma) via. 

Salvador- BA, 10 de fevereiro de 2021. 
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219667659 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NO.:\IE DA EMPRESA PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

PROTOCOI.O 219667659 - 10/02/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 051 - CONSOLIDACAO DE CO'.'iTRATO/ESTA TIJTO 

MATRIZ 

NIRE 2%00323565 
CNPJ 16.539.840/0001-67 
K-'ERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98046904 DE 24102/2021 DATA Al.;THNTICAÇÀO 24/0212021 

RJ.:PRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE • 

Cpf: 900H8:?04553 - MARCUS FA_a_1_0_1_sAA __ c_CR_uz ________________________ ~-----_-_-··~--------- -7 

~ \.a 
IUCEB 

6-k~ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 

~' ' 
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Chancela 109792465866943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2010112012 

NOME EMPRESARIAL 
PROJECT CONSULTORIA EIREU 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA} 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

C DIGO E OESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customlzávels 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

, 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATlJREZA JURIDICA 
230-5 • Empresa Individual de Responsabtndade Limitada (de Natureza Empresâri 

!LOGRADOURO 
AV ESTADOS UNIDOS 

1 NúMERO 
397 1 

COMPLEMENTO 1 
SALA 808 EDF. CIDADE DO SALVADOR 

1 BAIRRO/DISTRITO 
COMERCIO .... 1 ~-~-Nt.:_1~_:_1~_o_R ___________ __.I ~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 
PROCURADORIA@BARRETOAC.COM.BR 

1 ~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITlJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

.. • 1 MOTl\/0 DE SITW\ÇAO CAIWmW. 

1 ~~O ESPECIAL 

~71) 3241-0355 
1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2021 às 13:14:49 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2012 

1 = SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JUR(DICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2021 

RAZÃO SOCIAL: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

NOME FANTASIA: 

CGA: 428.976/001-12 

ENDEREÇO: Avenida Estados Unidos, 397, SALA 808 EDF. 
COMÉRCIO 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

CIDADE DO SALVADOR -

NATUREZA JURIDICA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nat.Empresária) 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica especifica 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não-customizáveis 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

DATA DA INSCRIÇÃO: 

Unidade Produtiva 

Em Local Fixo Fora de Loja 

Ativa Regular 

20/07/2012 

7020-4/00 20/07/2012 

6202-3/00 20/07/2012 

6204-0/00 20/07/2012 

7733-1/00 10/02/2016 

6203-1/00 10/02/2016 

6209-1/00 10/02/2016 

8219-9/99 10/02/2016 

8599-6/04 10/02/2016 

Nº TVL: 391214 VALIDADE: Definitivo./ 

DATA DE IMPRESSÃO: 04/01/2021 

Para o exercicio da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE : B137D9809DE0D6E9585288663860F723 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br}, através do código de controle acima 

Secretaria Municipal da Fazenda ~ 

~ 
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 428.976/001-12 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 

Contribuinte: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

Endereço: Avenida Estados Unidos, Nº 397 
SALA 808 EDF. CIDADE DO SALVADOR 
COMÉRCIO 
40.010-020 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 08:00:4Qjroras do dia 12/08/2021. 
Válida até dia 08/02/2022. V 

Código de controle da E341.9005.D66A.3401.E93C.99C7.CA33.F532 
certidão: 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço '--~ 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando~-
o código de controle acima. 



1 _ • ./ , l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

t~51I SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/08/2021 08:01 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20213260127 

RAZÃO SOCIAL 

PROJECT CONSt;L TORIA L TDA -ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

16.539.840/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I / 
Emitida em 12/08/2021. conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RclC'crtidaoNcgativa.rpt 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais eJ no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:24:4 7 do di~ 15/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/03/2022. / 
Código de controle da certidão: ED50.0078.0808.B776 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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C.A.IX.A. ECONOM:C.A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 16.539.840/000l-67 
Razão Social:PROJECT CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL 

Endereço: R FRANCISCO GONCALVES 01 /COMERCIO/ SALVADOR/ BA / 40015-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2021 a 16/10/2021/ 

Certificação Número: 2021091701313190739983 

Informação obtida em 27/09/2021 05:42:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROJECT CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 
Certidão nº: 29263777/2021 
Expedição: 27/09/202yàs 05:50:43 
Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROJECT CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

~ INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



1 PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

LIVRO DIÁRIO nº. 08 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro, 0033 páginas numeradas eletronicamente seguidamente do nº. 001 ao 
nº. 0033, número nº. 08, e servirá para os lançamentos das operações próprias da empresa 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI situada à AV Estados Unidos, 397, Edifício Cidade do 

Salvador Sala 808, Comércio, Salvador-BA, CEP: 40.010-020, com seu contrato social 

arquivado na JUCEB sob nº. 29.600.32356-5 em 05/10/2018, inscrita no CNPJ sob nº. 
16.539.840/0001-67, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Salvador-B~ 01 de janeiro 2020. 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 
CPF: 900.882.045-53 
Titular Pessoa Física 

., __ .. ._ .. _, 
1f "2J ~~=~~219774536dc281D1/2021 
"1;' =~PROJECTCONSUlTORfAEIRBJ 'ucl. Este documento pode sarvsrificado em 

~~AIJTENTICACAODOCUMENTOS/AUlENTICACAOapx 

WILSON DOS SANTOS Sll. VA 
CRCJBA: 037.051/0 
Contador Responsável 
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êDYP c19cuLANTE 
Dleponlvel 

Ca/XSIS 
Valores a Receber 

ATIVO 

&DYP NAo CIRCULANTE 
Rl:AI.IZAVEL A LONGO PRAZO 

Outrou Adiantamentos 

IMOBILIZADO 
lmobillzru:Jo 
(·) Depreciação 

TOTAL DQ AJJYO 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ/MF: 16.539.840/0001 .. 67 

BALANÇO PATRIMONIAL 
31/12/2020 
(Reais) 

PASSIVO E PATRJMÕNlO LIQUJDO 

34.789,78 
34.789,78 

62.300,00 

325.873.26 

84.620,00 
(16.513,63) 

97,089,78 PASSOO, c1acuLANTE 
Fornecedores 
Obrigações Tributarias 
Obrigações Trabalhistas 

394.979,83 PATRlMÕNIO Lfgrnpo 
325.873,26 Capital Social 

Lucros Acumulados 
(-) Distribuição de Lucros 

69.106,37 Resultado Liquido do Exerclclo 

492.Q89A1 TOTAL PQ PASSIVO 

23.347,21 
4.473,18 
3.387,55 

360.000,00 
100.000,00 

( 171.400,00) 
172.281,47 

31.207.94 

460.881,47 

492.069,41 

FOLHA0028 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ/MF: 16.539.840/0001-ô7 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
31/12/2020 

Receita Bruta 
Deduçaes de Recoita 
Impostos lncldentoo si Receita 
Receitas Canceladas 
Receite Liquida 
Custos dos Serviços Prestados 
Lucro Bruto 
Despnao Admlnl&1ratlves 
Depesae Administrativas 
Resultado Financeiro 
ResullBdo Líquido do Exercício 

(Reais) 

Salvador, 31 de dezembro do 2020 

Acumulado 

477,822,00 
(36.268,89) 
(35.268,69) 

0,00 
442,983,31 

0,00 
442.553,31 

(270.281,84) 
(270.291,84) 

0,00 
172.261,47 

Marcus Fablo Isaac Cruz WIison dos santos Silva 

CPF SOD.882.045-53 CPF 028.523.835-35 ■f.. 
Titular Pessoa Flslca Contador CRC.BA 037.051/0 

VA~IS SOlNVS soa NOS~IM-SESE8EZS8ZOIZíl~J J'\iVSI orav3 SílJlniW-ESSvOZ88006 =~od 3lN3W~VlI~Ia OOVNISSV ~. • V~ 6NA8X1>t~~Z1EdA~~HNC•O~~rnvlWQI9EaN~~~ÃMI~MS10-ÃS1Q=t•Aeqo<oeoeor,ue,ne/qaM,opeu;sse/2q•woo·sosd·,opeu1sse11:d>>Q ·• • 
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FOLHA0029 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ/MF: 16.539.840/0001-67 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
31/12/2020 
(Reais) 

DESCRIÇÃO 

SALDO DO PERfODO 

(+) AJUSTES POSmvos DE EXERCICIOS ANTERIORES 
( •) AJUSTES NEGATIVOS DE EXERCICIOS ANTERJORES 

SALDO AJUSTADO 
(+) LUCROS DO EXERC(CIO 

SALDO A DISPOSIÇÃO 

{·) DESTINAÇÃO DO EXERCfCIO 

(·) Lucros Dlstrfbuldos 
(-) Dividendo& a Pagsr(Al1. 199 Lei 11638/2008- Limite de Res. De Luctos) 

(e) SALDO NO FINAL DO EXERCfCIO 

Marcus Fablo Isaac Cruz 
CPF 900.882.()45-53 

Titular Pessoa Flslca 

ANO2020 

460,000,00 

0,00 
0,00 

460,000,00 
172.281,47 

632.281,47 

(171,400,00) 

(171,400,00) 
0,00 

460.881,47 

Salvador, 31 de dezembro de 2020 



1) 

li) 

Ili) 

IV) 

1) 

li) 

Ili) 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ/MF: 16.539.840/0001-67 

(NDICES ECONÔMICO/FINANCEIROS 
31/12/2020 

FOLHA0030 

fNDICES DE LIQUIDEZ INDICES ECONÕMICOS 

LIQUIDEZ IMEDIATA DISPONIBILIDADE 
PASSIVO CIRCULANTE 

LIQUIDEZ GERAL AC+ALP 
PC+ELP 

LIQUIDEZ CORRENTE ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

SOLVENCIA GERAL ,ATIVOTOAL 
PC+ELP 

fNDtCES DE ENDMDAMENTO 

ENDIVIDAMENTO 
GERAL 

COMPOSIÇÃO DO 
ENDIVIDAMENTO 

GRAU OE GARANTIA DO 
CAPITAL DE TERCEIROS 

Marcus Fablo Isaac CRJZ 
CPF 900.882.045-53 

Titular Pessoa Flslca 

PC+PNC 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE 
PC+PNC 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
PC+PNC 

1, 11 

13,56 

3, 11 

15,77 

0,06 

1,00 

14,77 

1) MARGEM LIQUIDA LUCRO OPER. ÚQUIDO 0,39 
RECEITAS ÚCUIDAS 

li) RETORNO SI CAPITAL LUCRO LIQUIDO 0,19 
PRÓPRIO PLMÉDIO 

Ili) RETORNO 6/ INVEST. LUCRO ÚQUIDO 0,70 
TOTAL ATIVO TOTAL MÉDIO 

ÍNDICES PATRIMONIAIS 

1) IMOBILIZAÇÃO DO PL IMOBILIZADO 0,15 
PATRIMôNIO LfOUIDO 

li) NIVEL DE CAPIT ALIZAQÃO EXIGIVEL TOTAL 
PATRIMÕNIO LIQUIDO 

Ili) CAPITAL CIRC PRÓPRIO ATIVO CIRCULANTE 0,20 
ATIVO TOTAL 

• 1ndlC88 não foram calculados pela média 

Salvador, 31 de dezembro de 2020 



PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ/MF: 16.539.840/0001-67 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EXERCÍCIO FINDO EM 
31/12/2020 

Nota 1 • Contexto Operacfonal 

FOLHA0031 

A empresa tem como objeto social: Atividade de Consultoria em Gestão Empresarial, Exceto Consultoria Técnica Especifica: Desenvolvimento e 
Licenciamento de Programas de Computador Customlzávels; Consultoria em Tecnofogla da Informação; Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de 
Computador não Customlzáwls; Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação; Preparação de Documentos e Serviços 
Especializados de Apoio Adminlstratlw; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escrlt6rlo e Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial. 

Nota 2 • Elaboração e Apresontaçio das Demonstreç6ea Contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com a ITG 1.000, Aprovada pela Resolução CFC 1.418/12 

Nota 3 • Práticas Contábeis 
3. 1 Apurac,llo do Rosultado: o resultado é apurado pelo regime de competência; 3.2 Ativo e Pnsalvo Clrculantoa: o ativo é demonstrado pelo vaklr de realização 
e o passivo pelos valores conhecidos ou calculévels; 3.3 lmoblllzaclo: é demonstrado pelo custo de aquisição deduzido da depreciação acumulada. As depreciações 
são calculadas pelo método linear, com base em taxas que levam em consideração a vida 001 eoon6mlca dos bens, segundo parâmetros determlnadoa em laudo técnico (no 
caso dos bens reavaliados) e na legislação tributária vigente. 

Nota 4 • Dlsponlvel 
o saldo das dlsponlobllldades no wlor de A$ 34.789,78 que consta no balanço, refere-se a saldo do Caixa no valor. 

Nota s •Obrleaç6e9 Trlbutmlaa 
As obrigações tributárias no valor de R$ 4.473, 18, refere-se o valor de R$ 4.360,73 imposto SIMPLES NACIONAL e R$ 112,45 IRRF Retido na fonte Código 0561. 

Nota 6 • Cepltal Soclol 
O Capital Social da empresa foi integrallzado totalmente, constltuldo no wlor de A$ 380.000,00. 

Salvador, 31 de dezembro de 2020 

Marcus Fablo Isaac Cruz WIison dos Santos Silva --~ --~ ■ Titular Pessoa Flslca ContadorCRC-BA037.051/O • 

VA~IS SO~NVS soa NOS~IM-SESE8EZS8ZOIZO~J JWSI orava SOJ'tlVW-ESSvOZ88006 =HOd 3~N3W~VtIDia OGVNISSV. , 
6NA8X1➔ tCWZS~Z~EdA~DHNOSOrH1nv:1-wq1~~S~XMI~MS~0-ÁS1G=tõAE40lOEOEOllUa1nE/qaM~oc,1ssE/~q·woo·sosd·~opeuTSSE//:d1lq . . ÍiÍ 



02/02/2021 DHP Eletrõnlca----------------

• CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIACA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-68 em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exerclcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prenogatlvas proftsstonals, 
confonne estabelecido no art. 25 e 26 do Decreb:H.el n.0 9.295/46. 

lnfonnsmos que a presente certidão não quita nem invalida qumsquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos lrabalhos téatims elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

e CONSELHO REGIONAL DE CONTABWDADE BA 

Corlldlo n.8: BAaD21IOaCI01G01 
Nome: WILSON DOS SANTOS SILYA CPF· 028 52! f!H-15 
CRCAJFn.•BA-031DltJO CatDgarla: CONDU>OR 
Yalld&do: Cl3.ll5.20Z1 
Finlllidlldo: LIVRO DIARK> 

Uwo:DIARSO 
N-OOS I Emn:ido: 2C1ZC1 

Confinne a ex1stênc:1a desta documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR. mediante número de 
ain1rolo a seguir: 

CPF : 028 5?3 835-35 Controle : 5620.6562.6875.7503 

ht1ps://servioos.crcba..o,g.br/saiplsJSQL_dhpv038A.dllllogtn 
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PROJECT CONSULTORIA EIRELI Página0033 

LIVRO DIÁRIO nº. 08 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 0033 páginas numeradas eletronicamente seguidamente do nº. O 1 ao 
nº. 0033, número nº. 08, e serviu para os lançamentos das operações próprias da empresa 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI situada à A V Estados Unidos, 397, Edifício Cidade do 
Salvador Sala 808, Comércio, Salvador-DA, CEP: 40.010-020, com seu contrato social 
arquivado na JUCEB sob nº. 29.600.32356-S em 05/10/2018, inscrita no CNPJ sob nº. 
16.539.840/0001-67, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Salvador-BA, 31 de dezembro 2020 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 
CPF: 900.882.04S-S3 

WILSON DOS SANTOS SILVA 
CRC/BA: 037.0SVO 

Titular P~ Física Contador Responsável ~ 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM 
Rua Castro Alves nº 11 - centro - Itatim-Bahia 
CGC: 40.514.606/0001-60 
TELEF AX: 75-64522330 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT 

CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados 

Unidos, n2 397, Sala 808, Edff. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador - BA, 

executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM - BA, CNPJ nº 40.514.606/0001-

60 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados: 

1 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Sistema de Protocolo de Proposições Legislativas com certificação digital. 
Sistema de Tramitação Legislativa. 
Sistema inibidor de duplicidade de Proposição Legislativa. 
Sistema de Banco de Leis. 
Sistema IV/OBILE de transparência legislativa. 
Sistema WEB de gerenciamento de Sessão, Pronunciamento e Ata. 
Sistema IV/08/LE de gerenciamento de Sessão e Ata. 
Sistema PUSH de Comissão de Legislação Participativa 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

ltatim - BA, 13 de setembro de 2019. 

o 

?res\den . u\a sA\ 
t/i3tf1C 



• 
Quinta-feira 
9 de Janeiro de 2020 
2-Ano -N°297 

ltatim 

Atos Administrativos 

EXTRATO 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIM 
Rua Castro Alves n º 11 - centro - I tatim/Bahia 
CGC. 40.514.606/0001-60 
'IELEF AX 75- 34522330 

LEGISLAffVO 

1º TERMO DE ADlTAMENTO AO CONTRATO Nº 34/2019- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 61/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 44/2019 - PREGÃO 
PRESENOAL Nº 003/2019. PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITATIM- BA., CNPJ SOB O N.º 40.514.606/0001-60 CONTRATADA. PROJECI 
CONSULTORIA LTDA-ME, CNPJ: 16.539.840/0001-67 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES. FUNDAMENTO LEGAL: 
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57, INCISO I, DA LEI N.u 8.666/93. COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
PROJETO/ ATIVIDADE: 01.031.00Cll.2002- GEST.ÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA DATA DA ASSINATURA: 27/12/2019 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2020 A 31/12/2020. SIGNATÁRJOS: PELA CONTRATANTE: 
NADSON FRANÇA DE ANDRADE PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC 
CRUZ. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BHBQXPCPIYFS/QP5F+UCDW 



.·~ ,· 1 Estado da Bahia 

~~ I Poder Legisiativo do Município de Jacobina 
..._ ~ Av. João Fraga Brandão, 125- Bairro - Peru - Jacobina - Bahia 
~ CNPJ: 13.228.0TT/0001-65 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT 

CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados 

Unidos, n!i! 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador- BA, 

executou satisfatoriamente à CÃMARA MUNICPAL DE JACOBINA - BA, CNP J n2 

13.228.077 /0001-65 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados: 

Contrato n2: 013/2017 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Quantidade 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, 01 0lACESSO 

INSTALAÇÃO, CONRGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO. 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO WEB 01 0lACESSO 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GRENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO DESKTOP 01 01ACESSO 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE CONSULTA DO PROCESSO LEGISLATIVO, GERENCIAMENTO 15 15ACESSOS 

OE MENSAGENS INSTITUCIONAIS E LIVRO DE PRESENÇA- MOBILE 

MOBILE CONSULTIVO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. ~ oi\G\~~\ 

c.otlf ;i-i e.oº I J i 

Jacobina, 10 de abril de 2018. t\ 
\tO 

:J ✓ •• ' ,/ . ) ) 
-✓--✓ . . / i 

~,;-"'· Juli- Carvalhd,,Cruz CÃMARA MUNICIPAL OE 
~ ,,, JACOBtNA · BA 

í>residente do Poder Legislativo de Jacob•~~
2
;_ .. ,~~, .(,; 

teC " . c.\l'ª 
!l>•\" ~ 

#' 
Contato para confirmação: (74) 99!'47'-8479 · · 



'l~) DIÁRIO OFICIAL 
:.:::,~ , Câmara Municipal de Vereadores de Jacobina - Bahia 
00182 =-~=· 

ANO VII - Edição Nº 293 

BAHIA- 01 de Novembro de 2019 - Sexta-feira 

Atos Administrativos 

Estado da Bahia 

Poder Legislativo do Município de Jacobina 
Av. João Fraga Brandão, 125 - Bairro - Peru - Jacobina - Bahia. 

CNPJ 13.228.077/0001-65 

EXTRA TO ADITIVO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 013/2017. REFERENTE TERCEIRO TERMO ADITIVO. Obj: Renovação e 
Prorrogação do prazo contratual até 29/09/2020. Fundamento: Lei 8.666/93. Contratante: PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA BAHIA. Contratada: PROJECT CONSULTORIA 
EIRELI. 

-- lgÇ Este documento esta disponibilizado no site www.impublicocoes.org/cm_jacoblna Imprensa Oficial 
V ·-~J Documento assinado digitalmente conforme MP nº • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o 1nfracstruturo de Chavcs Publicas Brasileira - ter-Brasil. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EUNÁPDLIS 

CNPJ:IS.233.447 /□0□1-4□ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT 
CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados 
Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador - BA, 
executou satisfatoriamente à CÂMARA MUNICIPAL DE EUNÁPOUS - BA, CNPJ nº 
16.233.447 /0001-40 os objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos 
contratados: 

1 CONTRATO: CT0042020 

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1 Sistema de Protocolo de Proposições Legislativas. 
2 Sistema de Tramitação Legislativa. 
3 Sistema Inibidor de duplicidade de Proposição Legislativa. 
4 Sistema de Banco de Leis. 
s Sistema MOBILE de transparência legislativa. 
6 Sistema WEB de gerenciamento de Sessão, Pronunciamento e Ata. 
7 Sistema MOBILE de gerenciamento de Sessão e Ata. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Eunápolis - BA, 10 de dezembro de 2019. 

Presidente do Poder Legislativo de Eunápolis - BA O~ 0~\ú\~~\ 

13 99939-8011 c.o~fr't.~'t. e 
O 
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ll.EGISUTHVO Eunápolis 

CÂMARA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 
CNPJ: 16.233.447/0001-40 

EXTRATO DE CONTRATO 
VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL PP0112019SRP 

E À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS ARP0072019 

CONTRA TO Nº: CT0042020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 

Stc:Qlllldil-h!IJ;, 
;>O de Jm1m1u 1h: ~•ll~'t 

3 • 1\nu - N' 11:1:•. 

CONTRATADO: PROJECT CONSULTORIA EIRELI. inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
16.539.840/0001-67 . 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de software v,a web e mobile de 
apoio e transparência ao legislativo. 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.101.2002 Manutenção dos Serviços da Câmara 
ELEMENTO: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 00 

FUNDAMENTO: Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

VIGÊNCIA: 03/01/2020 a 01/10/2020 

VALOR MENSAL: R$ 11.000.00 (onze mil reais) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 09 (nove) meses: R$ 99.000.00 (noventa e nove mil reais) 

FORO: Comarca Eunâpolis 

CERTlílCAÇÀO OIGITAl ~IK7STFZME2MC1UVROARQSQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 



ESTADO DA BAHIA 
A , 

CAMARA MUNICIPAL D1E CIUSOPOLIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa PROJECT CONSULTORIA 

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67 localizada na Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 

808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador - BA, executou 

satisfatoriamente à CÃMARA MUNICIPAL DE CRISÔPOUS- BA, CNPJ n2 16.132.474/0001-27 os 

objetos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos contratados: 

CONTRATO: 0003PP/2019 

LINK DO EXTRATO DE CONTRATO: 

MAPA DESCRITIVO DE SERVIÇOS PRESTADOS 

1 Sistema de Protocolo de Proposições Legislativas. 
2 Sistema de Tramitação Legislativa. 
3 Sistema inibidor de duplicidade de Proposição Legislativa. 
4 Sistema de Banco de Leis. 
s Sistema MOBILE de transparência legislativa. 
6 Siste~: !~~~ ~: ;::--:~::::~:~~':' ~-:- ~:~~~~. ~!'~~unciamento e Ata. 
7 Si5tõiiiü f.mnILE da g~içndamento de Sessão e Ata. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Crisópolis - BA, 07 de fevereiro de 2020. 

75 99934-6839 

Rua Zélia Almeida S/N CNPJ: 16.132.474/0001-27 Tcl. 00xx75-9944097l 
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~ C..\i\lARA Mt'.',JC'IPAL OE CRISÓPOLIS 

CÃMARA MUNICIPAL OE CRISÔPOLIS 
CNPJ N4 16.132.47410001•72 
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10/09/2021 005136372 
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1 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERACÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRA\J 

CERTIDAO Nº: 005136372 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 10/09/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI, portador do CNPJ: 16.539.840/0001-67, estabelecida na Av. Estados 
Unidos, nº 397, Sala 808, Edlf. Cidade do Salvador, Comércio, CEP: 40010-020, Salvador- BA . .____.. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 10 de setembro de 2021. / 

005136372 
PEDIDO Nº: 

11~m1m~111111111111m1 



DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Modal idade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/202 

PROJECT CONSULTORIA EIRELI empresa), inscrita no CNPJ nº 16.539.840/0001-67 por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr. MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ portador(a) da Carteira de Identidade nº 
0727399241 e do CPF nº 900.882.045-53 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 

(X) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 

Salvador, 27 de setembro de 2021. 

PR CoNS 0RIA EIRELI 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

CPF: 900.882.045-53 

71 98161• 5151 
www.projcctconsult.com.br 

Av. Estados Unidos, n" 397, Sola 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio, 
CEP 40.010-020 

CNPJ: H; 539.8,I0/0001-G? 



Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/2021 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(PROJECT CONSULTORIA EIRELI, REPRESENTADA POR MARCUS FÁBIO 
ISAAC CRUZ, ADVOGADO, CASADO, BRASILEIRO), como representante 
devidamente constituído de (PROJECT CONSULTORIA EIRELI CNPJ: 
16.539.840/0001-67) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item 
do Edital PREGÃO PRESENCIAL 012/2021 declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL 012/2021 foi 
elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 012/2021, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da PREGÃO 
PRESENCIAL 012/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 012/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer 
pessoa; 
( c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 012/2021 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
( d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL 
012/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL 
012/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL 
012/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de COPEL antes da abertura oficial das propostas; e 
(t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Salvador, 27 de setembro de 2021. 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARcus FÁBIO 1sAAc clt!JB161 • 5151 
www.projoctconsullcom.br 

CPF: 900.882.045-Slv. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio. 
CEP 40.010-020 

~j 16. 539 840/0001 -67 



Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

Número 
012/2021 

A empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI inscrita no CNPJ sob o nº 
16.539.840/0001-67 _____ , declara que: 

1) aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

2) executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas 
adotadas pela CÂMARA; 

3) obedeceremos às ordens expedidas pela CÂMARA, durante a execução 
do contrato; 

4) entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da CÂMARA; 

5) O endereço para correspondência, é Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 
808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.010-020, Salvador 
- BA o telefone para contato é 71 98161-5151 e nosso representante legal 
para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) MARCUS FÁBIO ISAAC 
CRUZ brasileiro, ________ , residente e domiciliado a RUA 
EDITH MENDES DA GAMA E ABREU, 545 IY AGARA. CEP: 
41815010. SALVADOR - BA inscrito (a) no CPF sob o nº 900.882.045-
53. 

Salvador, 27 de setembro de 2021. 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 
71 98161• 5151 

CPF: 900.882.045-SJ www.projcclconsult.com.br 

Av. Estados Unidos, nº 397, Sola 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio, 
CEP 40.010-020 

CNPJ: lG.539 fl40 10001-G7 



Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

Número 
012/2021 

MARCUS F'BIO ISAAC CRUZ, CPF 900.882.045-53 na qualidade de representante 
legal da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos 
envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 

Salvador, 27 de setembro de 2021. 

PROJECT CONSui:n>RIA EIRELI 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

CPF: 900.882.045-53 

71 98161• 5151 
www.projcctconsult.com.hr 

Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio, 
CEP 40.010-020 

&

pr~J!S~ 
CNP.J. 16 539 !340 1000 J -Gi 

ct 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

··paoJECT CONSULTORIA EIRELI" 
''CNPJ nº.16.539.840/0001-67H 

NIRE 29 6 0032356-5 

Pelo presente instrumento particular de CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO: 

MARCUS FADIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, natural da cidade de 
Salvador - BA, Empresário, portador da CNH nº. 
O 1969975108, emitido pelo DETRAN-BA em 24/05/201 l, 
nascido em 19/08/1975, inscrito no CPF sob o nº. 
900.882.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos 
Antúrios nº. 212 Apt°. 202, Candeal, CEP 40.296-530, 
Salvador - BA. 

Titular da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI, estabelecida na Avenida Estados 
Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, Comércio, CEP 40.0I0-020, Salvador - BA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. t6.S39.840/0001-67, registrada na JUCEB sob o 29 6 00323S6-5, 
resolve na melhor forma de direito, consolidar o seu Contrato Social, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

j CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 
A empresa girará sob o nome empresarial de "PROJECT CONSULTORIA EIRELI". 

!CLÁUSULA SEGUNDA-ENDEREÇO 
A empresa tem sede na Avenida Estados Unidos, oº 397, Sala 808, Edif. Cidade do Salvador, 
Comércio, CEP 40.010-020, Salvador-DA. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - FILIAL 
A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
do ato constitutivo. 

1 CLÁUSULA QUARTA-OBJETIVO SOCIAL 
O objetivo Social da Sociedade é: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis; Consultoria em tecnologia da informação; Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não customizáveis; Suporte técnico, manutenção e serviços em 
tecnologia da informação; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório e Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial. 

Req:81100000211433 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 

Página 1 

24/02/2021 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI 
Chancela 109792465866943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

. ·paoJECT CONSULTORIA EIRELr. 
"CNPJ nº. 16.539.840/0001-67'" 

NIRE 29 6 00323S6-S 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

1 CLÁUSULA QUINTA - DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades em 20/07/2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 

1 CLÁUSULA SEXTA-CAPITAL SOCIAL 
O capital social é RS 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais), subscrito e integralizado em 
moeda corrente do País da seguinte forma: 

TITULAR % VALORRS 
MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 100 360.000,00 

TOTAL 100 360.000,00 

1 CLÁUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

j CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida pelo titular MARCUS FABIO ISAAC CRUZ, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear procurador ou administrador com 
poderes devidamente especificados em instrumento próprio. 
Parágrafo Primeiro. A empresa poderá constituir procuradores para a prática de quaisquer atos. 
cuja procuração tenha fim específico e prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto 
as procurações adjudicia que poderão ser por prazo indeterminado. 

Req: 81100000211433 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 

Página 2 

24/02/2021 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 109792465866943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA ■ J . 

.. PROJECT CONSULTORIA EIRELI" 
HCNPJ nº. 16.539.840/0001-67"" 

NIRE 29 6 00323S6-S 

Parágrafo Segundo. Somente poderão assinar eventuais alterações no presente Ato Constitutivo os 
representantes legais do Titular ou mandatária constituído através de procuração com fim especifico. 

1 CLÁUSULA NONA- EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
Ao término de cada exercício da empres~ em 3 1 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os 
lucros ou perdas apuradas. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO 
Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

1 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NÃO-PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular da empresa declara que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando 
desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ELEIÇÃO DE FORO 

8 

Fica eleito o foro de Salvador - BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste ato constitutivo. 

Req:81100000211433 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 

Página 3 

24/02/2021 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 109792465866943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA ■ J . 

tíl~ 
\,a 

"PROJECT CONSULTORIA EIRELI"' 
"CNPJ nº. 16.539.840/0001-67"" 

NIRE 29 6 0032356-S 

Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina este instrumento em O 1 (uma) via. 

Salvador - BA, 1 O de fevereiro de 2021. 

Req:81100000211433 

MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 
CPF: 900.882.045-53 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 

Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 

Página 4 

~~ 

24/02/2021 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 109792465866943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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~ 
.IUCEB 
'--C-..,Ool-4"~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NO:\IE DA EMPRESA PRo.JECT CONSUL TORJA EIRELI 

PROTOCOLO 2196676S9-10/02/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

F.VENTO 051-CONSOUDACAO DE CO~TRATO/ESTATUTO 

MATRIZ 

;NIRE29600323565 
1<:NPJ 16539.840/0001-67 
ic..'ERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98046904 DE 24102/2021 DATA At:TENTICAÇÂO 24/02/2021 

~! 

REPRESENTANTES QUE ASSINARA:!\I DIGITALMENTE 

~·pf: 900H8:?04553 - MARCUS FABIO ISAAC CRUZ 

til~ 
(3 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretãrin-Gernl 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98046904 em 24/02/2021 
Protocolo 219667659 de 10/02/2021 
Nome da empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600323565 

111 Ili llrn~l 111111 
219667659 

\ 

24/02/2021 ~, 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 109792465866943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/02/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
012/2021 

A empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI CNPJ 16.539.840/0001-67 declara a 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, para fins de participação no 

procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 012/2021, cumprir 

plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 

nº 10.520/2002 e estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal 

constada neste edital. 

Salvador, 27 de setembro de 2021. 

PROJECT CONSUioRIA EIRELI 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

CPF: 900.882.045-53 

71 98161• 5151 
www.projcctconsult.com.br 

Av. Entados Unidos, n• 397, Solo 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comercio, 
CEP 40.010-020 

CNP.!: rn.539.!J.1!) 10001-67 
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Solicitação Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 _ Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA 

Legislativo Digital < legislativodigital@hotmail.com > 
Qui, 23/09/2021 14:03 

Para: licitacaocamarasaj@hotmail.com <licitacaocamarasaj@hotmail.com> 

fiJ 1 anexos (139 KB) 
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1 PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DOS VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço, visando à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK 
integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , 
Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em platafonna mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de 
comissões, Sistema em platafonna mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de 
matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as caracteristicas da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
Bahia, de acordo com as especificações constantes no Tenno de Referência -Anexo 1, deste Edital e seus Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) ~-,:: 

~ ··.--:, 
Razão Social: \{U:) ,S"e e..-\- c:::c V ~ ~r ~ e~~. 

~ 

CNPJ Nº lG · '5"~ q. E/'-t O - oco..{_ / 6 ·3 
Endereço: ~V 6S+A.DoS O "-'YQ:) S ,~q~ 1 St 8 O& t:}2.f C!..-tOtJ.M 00 S'du,Y
E-mail: LG"bt~ \-4-nVo D1 Cn,1:)G1 @!, iJotlv(~1 l(_, · et0,l,f 

Cidade: ~t,lA (Jo/ Estado: Dt.4- Telefone:C:r::D Cl g1 6 l - s-cs-1 
Representante/Pessoa para Contato: __ f'-'1A_._,. e.,,l,,(,.,? ___ ,_· r_:./+.1)-e __________ _ 
CPF: cto.o, 9 8.;2.-<t>t{S-.)'°3 RG N °: 0.} ~~ 3 7 4 e--~ 1 
Obtivemos, através do endereço eletrônico ww·.v.cam;:iras;-11 Da qu·; tY o Edital da Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2021. 

SÍ0ed <>< ~3 de ~V/2 de 2021. 

~-Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital 
e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por e-mail --~---=__.:_.:__e_:_:__~------'-'-~----------

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer infonnações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 16 de setembro de 2021. 

Rauph Araújo Nert 

Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 

116.539.840/0001:a9j 
PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
Av. Estados Unidos, 397, Sala~808 ~-

~

dif. Cidade do Salvador ~ 
omércio-CEP: 40.010.020 

Salvador-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURIDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2021 

RAZÃO SOCIAL: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

NOME FANTASIA: 

CGA: 428.976/001-12 

ENDEREÇO: Avenida Estados Unidos, 397, SALA808 EDF. 

COMÉRCIO 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

CIDADE DO SALVADOR -

NATUREZA JURIDICA: 230-5 - Empresa Individual de-Responsabilidade Limitada (de Nat.Empresária) 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 

Atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria 

técnica específica 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não-customlzáveis 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Em Local Fixo Fora de Loja 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

DATA DA INSCRIÇÃO: 20/07/2012 

CNAE DATA INICIO 

7020-4/00 20/07/2012 

6202-3/00 20/07/2012 

6204-0/00 20/07/2012 

7733-1/00 10/02/2016 

6203-1/00 10/02/2016 

6209-1/00 10/02/2016 

8219-9/99 10/02/2016 

8599-6/04 10/02/2016 

Nº TVL: 391214 VALIDADE: Definitivo 

DATA DE IMPRESSÃO: 04/01/2021 

Para o exerciclo da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE : B137D98D9DE0O6E95B52B8663860F723 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br). através do código de controle acima 



• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2010112012 

1 NOf,AE EMPRESARIAL 
PROJECT CONSULTORIA EIREU 

TITULO 00 ESTABELECIMEITTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 

70.20--4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUNO 
n.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e llcenclamento de programas de computador não-customizávels 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

COMPLEMENTO !LOGRADOURO 
AV ESTADOS UNIDOS 

NÚMERO 

397 SALA 808 EDF. CIDADE DO SALVADOR 

1 CEP 
40.010-020 

1 BAIRRO/DISTRITO 
COMERCIO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

PROCURADORIA@BARRETOAC.COM.BR 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
SALVADOR 

1 TELEFONE 
(71) 3241-0355 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2021 às 13:14:49 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/07/2012 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 



PROPOSTA DE PRE OS 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 
NESTA 

Prezados Senhores, 

Número 
012/2021 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 
conhecimento das condições em que se realizará o serviço e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

LICITANTE: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 
END. COMERCIAL: Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do UF: 
Salvador, Comércio, CEP, Salvador- BA. 
CEP: 40.010-020 j FONE/FAX: 71 98161-5151 1 CONTA TO: MARCUS 
INSC. ESTADUAL: 1 CNPJ: 16.539.840/0001-67 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 DIAS 

27/09/2021 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de 
protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de 
banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de 
comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento 

'-' de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1, deste Edital e seus 
Anexos. 

2 - PROPOSTA DE PRE OS: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

OUSERVI O 
Descrever ltem(ns) conforme Termo de 
Referência. A modificação da quantidade, 
ordem dos itens e características mínimas 
ensejará a desclassificação do Licitante, 
salvo se o erro puder ser tolerado pelo 
Pregoeiro, conforme disposições do 
Edital. 

UND 
MÊS 

12 

QUANT. 

01 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 

O valor global estimado da nossa proposta é de R$ 43.2bl4õ1Yº(9Üarenta er,ro1•cct 
• Av. Estados Unidos. n 397, Sala 808. 

duzentos reais). Edif. Cidade do Sal1111dor, Comércio, O 

cEP 40.010.020 º º tech solutions 

CNPJ Hi 5:l'l !l,\01000 l-fi7 



3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados 
da data de apresentação da mesma. 

4-DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos 
sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do 
serviço. 

b) cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização 
da CÂMARA. 

c) que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, 
comprometendo-nos desde já a executar o serviço na forma exigida por esta 
CÂMARA. 

Salvador, 27 de setembro de 2021. 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

CPF: 900.882.045-53 

71 98161• 5151 
www.projcctconsult.com.br 

Av. Estados Unidos, n• 397, Sala 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio. 
CEP 40.010-020 

CNr.J 15.539 840'000!-67 



PROPOSTA DE PRE OS- REFORMULADA 
Modal idade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 
NESTA 

Prezados Senhores, 

Número 
012/2021 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 
conhecimento das condições em que se realizará o serviço e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

LICITANTE: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

END. COMERCIAL: Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, Edif. Cidade do UF: 
Salvador, Comércio, CEP, Salvador- BA. 

CEP: 40.010-020 1FONE/FAX:7198161-5151 !CONTATO: MARCUS 
INSC. ESTADUAL: 1 CNPJ: 16.539.840/0001-67 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 DIAS 
27/09/2021 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de 
protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de 
banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa, Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de 
comissões, Sistema em platafonna mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento 
de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1, deste Edital e seus 
Anexos. 

2-PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

OU SERVIÇO 
Descrever ltem(ns) conforme Termo de 
Referência. A modificação da quantidade, 
ordem dos itens e características mínimas 

l ensejará a desclassificação do Licitante, 
salvo se o erro puder ser tolerado pelo 
Pregoeiro, conforme disposições do 
Edital. 

UNO QUANT. VALOR 
MÊS UNIT. 

12 OI 

R$ 3.500,00 

·,1 98161 • 5151 

Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio. 
CEP 40.010-020 

VALOR 
TOTAL 

R$ 42.000,00 

• 

6 

CNPJ 16.539.8.$0'0001-57 



O valor global estimado da nossa proposta é de R$ 42.000,00 ( quarenta e dois mil 
reais). 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados 
da data de apresentação da mesma. 

4-DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos 
sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do 
serviço. 

b) cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização 
da CÂMARA. 

e) que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, 
comprometendo-nos desde já a executar o serviço na forma exigida por esta 
CÂMARA. 

Salvador, 28 de setembro de 2021. 

PROJECTCONSút TORI$\ LI 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 

MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

CPF: 900.882.045-53 

71 98161• 5151 
www projcctconsull.com.br 

Av. Estados Unidos, nº 397, Sala 808, 
Edif. Cidade do Salvador, Comércio. 
CEP 40 010-020 

CNP.J 16 SJ9 840 '()00 l G7 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021. 

PARECER FINAL 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Direito administrativo. Pregão Presencial. 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços técnicos na área de 

Soluções Integradas em Tecnologia, para 

fornecimento de licença de uso de Software de 

Gerenciamento do Processo Legislativo 

(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK 

integrados, Sistema de tramitação legislativa 

WEB e DESK integrados, Sistema de banco de 

leis WEB, Sistema inibidor de multiplicidade 

de matérias, Sistema de transparência 

legislativa , Sistema de gerenciamento do 

painel eletrônico , Sistema cm plataforma 

mobile de votação cm plenário , Sistema de 

gestão de comissões, Sistema cm plataforma 

mobile de consulta de projetos e seus tramites, 

Sistema push de acompanhamento de matérias 

e Sistema de comissão participativa), 

atendendo as características da Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia 

Trn ra-sc de procedimento licitatúrio objetivando a contratação de emprl'Sa para o 

fornecimento de passagens aéreas, no ,tmbiro nacional, classe econômica para arcndl'r 
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neccssida<les da Câmara Municipal de Santo .\ntônio de Jesus/Ih, mediant-e o Sistema de 

Registro de Preços . 

. \companha o processo a cópia <la Ata <la Sessão Pública realizada em: 28/09/2021, onde 

sagrou-se Ycncedora a empresa: PROJECT CONSULTORIA EIRELI, CNPJ N" 

16.539.840/0001-67, com o valor de RS 42.000,00 (,1uarenta e dois mil reais). 

li. FUNDAMENTAÇÃO 

~ Inicialmente, de,·e-se salientar lJUe a presente manifestação toma por base, exclusivamente, < is 

elementos constantes <los autos até a presente data, e l}lle, incumbl', a esta ( :onsultori:i, prest:ir 

assl.'ssoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo a<lenmir na an~ili:-e d:1 

com·cniência e oportunidade <los atos praticados no âmbito da Câmara ~f unicipal de Santo 

:\nrt>nio de Jesus, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administr:ttÍ\'a. 

1\inda cm sede prdiminar, é importante <ldimitar a principal legislação de rcgenc1a L)lle 

oricntad a elaboração desta manifestação: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decretos 

;-..It111icip:1is nº 198/2017 (PeslJUisa de preços), 199/2017 e 207 /2009, e alteraç<'>es pc:rrinentes. 

() ordenamento jurídico estabelece l}llC a .. \dministraçào Pública pode adotar a modalidade 

~ pregão para a a<.1uisiçào de bens e serviços comuns. Assim sendo, compreende-se como bens l' 

sc1Tiços comuns al1uclcs cujos padrôes de desempenho e llualidade possam sn ohje1i,·a111entc 

definidos pelo edital, por meio de cspecificH/>es usuais no mercado. Saliente-se, lJlll' 11;10 h:'i 

lJUak1uer restriç:10 por faixa de valor. 

\' cri fica-se nos autos ,1ue a pesquisa de precos de mercado junto às empresas do ram<, d, 1 

obj<:t<> a ser licitado, objcti,·ando dispor de estimativa <lo ,·alor da contrataç:10, indicou o ,·alm 

total médio estimado, conforme Relatório de Cotação de preços de fl. 

Igualmente, consta dos aui-os a rescrn1 de recursos orçamentários parn fazer face :'is dcspcs:1s 

da contratação, no valor mencionado no p:migrafo anterior, por meio do Certificado de 

Disponibilidade Orçament:iria, cm obediência ao l)Ue preceitua o art. 7", caput, da I .ei n" 

8.666/ 19932. 
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() arr. l" da l .ci 10.520 /2002 diz que, para a al1uisiçào de bens e sc1Tiços comuns, poder~• ser 

adotada a modalidade <lc pregão. Todm·ia, como chama a atc.:nçào Josc: dos Santos Can·:dho 

hllw, essa discricionaricdadc na adoção <lo pregão <leYc ser encarada com algumas rcscrY:ts: 

.- 1 despeito da ji,mldad<' '°º'~fi'rid(I á /ld111i11isln1(110 P1íhli,,1. / pn·tiJo /4·/'(/r 1•111 

t"OIIJideraráo t1.Ji11(1/idad,· do 110110 dip/011111, q11e é (I de propiiiar 111,,ior 1dcrid11d,· ,, 

~,Ptie'11tia 110 proce.üo d1• Jd1'(110 dos ji1l11ms m11/ra/{ldo.i". S111:~i11do hiprík.l"t' q11,· 

{lr/111ila p1c:._~t10. /e1110.I" pt11't1 mh q11e a_jt101!dtl{/e prati,,1111,•11/e dt.r,1p,m·(1', 011 .,·,/1. o 

ad111i11útrador de111iní adot,í-lo para ale11der ao.fim p!Íh/im da lá. I: o 111í11il110 tfllt' 

se espere, dia11/e do pli11dpio da rc1::;_oahilid{ldl'. E11!rda11/o. Jl' op!(lr por 011/1,1 

111oda/idade, mher-lhe-ti.Jiutf/i(ltr dn1id1111M1le .ma t'Jt"olhll. t1 .Ji111 d,· q11t .1·1· po.r.rt1 

(C(ln•alho / ·ilho. :!00 7. p. 2../0) 

No caso cm an:ílisc a I\lunicipalidadc atendeu ao disposto no inciso X, do arrigo 4º, da l .ci nº 

l 0.520, <le 17.07.2002, "i111 1t'l'his': 

.· Ir! . ../º /l .faJt' e.'\'/enw do pn:w10 S{'rtÍ i111áada COI// (/ t'Olll'()((/1110 do.f i11/e1i'.1".1·,1do.1 

X · pt11r1.J11zga111e11/o e dt1JJ(/tCtl((IO das propostas. Jt!rtÍ rl(/otm/o o oikrio d,· ll/t'I/()/" 

J>rmi111dros 111í1ti1110.1" r/4• dt'.f1•111p1•11ho e q11a/id{l(/t' dt:Jl11ido.f 110 c•di!dl; 

Dessa forma, foi observado o princípio da competitividade, tendo cm vista lllll' f< >i dada ampla 

publicidade <los atos e oportunidade aos possÍ\'cis interessados cm participar do proccdimcnt<, 

licitatc'>rio, ainda llllc tenha participado apenas uma empresa. 

Finalmente, ,·ale ressaltar lllle o aviso da licitaçào foi publicado cm <'>rgãos oficiais (conforme 

documentos residentes nos autos <lo processo liciratório cm desrac.1ue). 
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Assim sendo, houve pleno e inequín>co cumprimento da segunda parte do c.1uanto esrabelece 

o an. 21, da I .ci nº 8.666/ 1993, '11111erhú": 

III. CONCLUSÃO 

·:-111. 21. 0.f miws (011/mdo os rts111110.i" do.i" <!ditais dtu t'o11coni'll1'1tt.f, dru 

tomadas de p1r1(0S, dos conam·os e dos lúlr1<!S, e1J1hnra t'l'ali;:(ldos 110 /01,,I d,, 
reparli(ao i11/eresst1d(I, dtt'<!rcJo ser p11hlicados com tmlecerMnáa, 110 111í1111110. por 

Isto posto, conclui-se yue foram observadas, na rotalidac.lc, as c.lisposiçôcs consubsranciadas na 

Lei de liciraçôcs e Contratos Administrativos, na Lei nº 10.520/2002 . 

. \ssim sendo, opinamos pelo prosseguimento do certame, com a adoção c.k todas as medidas 

neu:ssúrias :1 :\DJL1DIC.\(:\O e HOl\IOLO(;:\Ç1\0 das propostas aprcscnradas :'i 

1\1 unicipalidade, tendo cm ,·ista a regularidade do procedimento sob análise. 

, \ tcnciosamentc, 

8" É O NOSSO POSICIONAMENTO, cm o I de outubro de 202·1. 

~u.Lvrw~ ~ 
HALISSON BRITO 
Consultor Jurídico 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 012/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de l 99~ e 
suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o 
presente procedimento. 

~ ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 012/2021 para Empresa PROJECT 
CONSULTORIA EIRELI, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, no valor GLOBAL de R$ 
42.000,00 ( Quarenta e Dois Mil Reais ) - OBJETO: Contratação de emprcsc1 
especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento dn 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, 
Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis 
WEB, Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência 
legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma 
mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em 
plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de 
acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as 

~ características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia 

Ciência aos interessados, observadas a prescrições legais pertinentes. 

Santo Antônio de Jesus, 01 de out 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL 

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO (PREGAO PRESENCIAL N2 12/2021) 

a PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Verem/ores de Santo A,~ttmio de Jesus 

Estado da Bahrn 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação rcnlizado atr,wés do Pregão 
Presencial Nº 012/2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos or.i 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da lcgéllidade e nos 
preceitos da Lei Federal Nº 10.520/02 e pelél Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 L' 

suas dcm.iis alteraçôes, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o 
presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Lcgislaç.io vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 012/2021 para Empresa PROJECT 
CONSULTORIA EIRELI, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, no valor CLOBAL de R$ 
42.000,00 ( Quarenta e Dois Mil Reais ) - OBJETO: Contratélç.io de empresa 
especializad.i na prestação de serviços técnicos na árcél de Soluçôcs Integradas em 
Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Softwme de Gerenciamento do 
Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK intcgréldos, 
Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema <.k banco de leis 
WEB, Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de trnnsparência 
legislativél , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema cm pbt.iforma 
mobile de votação cm plenário , Sistema de gestão de comissôes, Sistema <.'111 

platafonnél mobile de consulta de projetos e seus trnmitcs, Sistema push de 
,Kompanhélmento de matérias e Sistcmél de comissão pélrticipativa), atendendo ,is 
características da Câmara Municipal de Sélnto Antônio de Jcsus-Bélhia 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

S,mto Antônio de Jesus, 01 de outubro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

h ttp ://e msantoanto n i adejes usba. i m pren s aof i ci ai. o rg/ 
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CONTRATO Nº 61/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, E A 

EMPRESA PROJECT CONSULTORIA EIRELI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de 

direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa 

situado na Rua ~fanoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado 

Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.'' 

596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado ahrPviadamenlL' 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI, CNPJ N11 

16.539.840/0001-67, com sede em Av Luís Viana, Nº 6462, Conjunto Mannhattan Square, 

Edifício Wall Street West, Bloco B, Sala ~15, CEP 4·1 .680-400, Patamares, Salvador/ Ba, nestl• 

ato representado por MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF 

Nº 900.882.045-53, residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n.º 212 Apto, 202, 

Candeal, CEP 40.296-530, Salvador /Ba, aqui denominada CONTRATADA, com base no 

Edital do Pregão Presencial nº 012/2021, do Processo Administrativo n" 06?,/2021 e 

disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato dl' 

Prestaçéio de Serviço, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos na área de Soluçôes 

Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de 

Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo VVEB e DESK 

integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco dl' 

leis WEB,Sistcma inibidor de multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa 

, Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobik· de votaç{lo 

em plernfrio , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta dl' 
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projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias l~ Sistema de 

comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, 

deste Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram este contrato, independenternente de transcrições, ,1 

proposta da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Pn.'sencial Nll 

012/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço será efetuado parceladamente, mediante solicitação 

expressa da Câmara rvlunicipal de Santo Antônio de Jesus - Ba. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

I. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 

WEB: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação na linguagem de 

programação JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento). 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo gestor para acesso restrito aos parlamentares, setores internos 

da casa e gestor executivo; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; 

iii)Controlar o acesso ao usuário do módulo gestor identificado por nome do usuário e senha; 

iv) Protocolizar proposição em ambiente seguro através de Certificação Digital. 

e) Da tramitação de proposições 

i) Garantir que o trâmite da proposição dar-se-á somente através do módulo gestor e 

módulo parlanwntar; 

ii) Permitir que o trâmite da proposição seja conduzido pela diretoria legislativa, a qual 

direcionará, em prazo regimental, a etapa seguinte do processo até a sua finaliza~·5o; 
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iii) Ensejar fluxo de processo legislativo automatizado onde cada etapa do processo se1a 

programada, antecipadamente, com prazos determinados; 

iv) Autorizar o anexo de recursos, pareceres, despacho, planilhas ou qualquer documento que 

acolha as demandas do processo, em qualquer etapa do fluxo legislativo; e 

v) Garantir que as informações da tramitação de proposições sejam disponibilizadas em 

ambiente web e 111obile para todos os cidadãos. 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

i) Assentir a programação prévia de pauta da sessão para a devida programação das etap,1s 

e temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente e ordem do dia), tipo da 

sessão, tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotografia do paramentar e 

quórum de abertura e de votação; 

ii) Disponibilizar um módulo para o Painel Digital que será utilizado nas sessões plenárias 

para evidenciar as etapas e temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expediente 

e ordem do dia), tipo da sessão, tempo de discurso de cada parlamentar, cronômetro, 

fotografia do paramentar e quórum de abertura e de votação; 

iii)Conceder um módulo para o Livro de Presença que será disponibilizado após a 

programação da pauta da sessão seguinte, de forma que o parlamentar possa reservar 

tempo para discurso, leitura ou qualquer outra forma de manifestação; e 

iv)Garantir que as informações da pauta da sessão sejam divulgadas através do ambiente 1l'l'b 

e 1110/Jile para todos os cidadãos e usuários cadastrados no sistema; 

e) Das Consultas 

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre nwsa diret01\1, 

comissôes, parlamentares, ordem do dia, votações, pesquisa legislativa e proposições ,"1 

todos os cidadãos. 

ii) Na pesquisa legislativa, a consulta deverá incorporar a proposição por número, autor, tipo 

de autor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição, número do protocolo, 

localização atual, relator e ementa. 

iii) Disponibilizar relatórios contendo o cruzamento dos seguintes dados: 

(a) Autor da proposição 



(b)Tipo de proposição 

(c) Período do ingresso da proposição (data fim e data início) 

(d)Mat(~rias em tramitação 

(e) Presença de parlamentares em sessão 

(f) Comissões 

(g)Status da proposição 

(h)Stêltus do trâmitl' 

II. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 

MOBILE: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de gerenciamento de banco de dados com servidor de aplicação e linguagem de 

programação JAVA utilizando a IDE (interface de desenvolvimento). 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo parlamentar para acesso restrito aos parlamentares; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição de acesso; e 

iii)Controlar o acesso ao usuário do módulo parlamentar identificado por nome do usuário e 

senha. 

e) Da tramitação de proposições 

i) A tramitação tení caráter consultivo no ambiente 1110/Jile; 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações 011li11c quando do 

ingresso e movimentação de cada proposição; 

iii)Garantir o armazenamento das notificações em partição específica para consulta, em 

qualquer tempo, das proposiçôes; 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 
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i) As sessões plenárias terão caráter consultivo no ambiente mobile; 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo receberão notificações 011/i11c quando da 

formalização da pauta, resultado da sessão e fechamento da Ata; e 

iii)Garantir o armazenamento das informações das sessões em partição específica para 

consulta, em qualquer tempo. 

e) Das Consultas 

i) Permitir a manutenção da base de leis e da consulta às informações sobre mesa diretora, 

comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, quadro adminisb·ativo, pesquisa 

Q legislativa, proposições e agenda do vereador. 

ii) Na pesquisa legislativa a consulta deverá incorporar a proposição por número, autor, tipo 

de i:lutor, data, ano, período, partido político, tipo de proposição, número do processo, 

número do protocolo, localização atual, relator e ementa. 

III. DA MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA 

A manutenção do sistema dar-se-á através da análise técnica dos Analistas em Tecnologia da 

Informação da licitante que observará, mensalmente, a estrutura do sistema, demanda de 

informações, tolerância do banco de dados e domínio na web. 

A equipe de servidores contará, também, com os serviços da área de suporte especializc1da 

em Processo Legislativo no horário de expediente. 

IV. CONDIÇÕES GERAIS 

a) Forma de execução 

Os serviços de implantação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos 

serão executados na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, em 

equipamentos de sua propriedade, nos respectivos dias e horários de expediente, e no caso 

do suporte técnico e manutenção, poderão ser realizados remotamente, desde que 

devidamente autorizado por esta Entidade. 

b) Fiscalização da execução 
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A fiscalização do objeto ficará a cargo da Presidência desta Câmara Municipal, que deverú 

acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso. 

e) Da Contingência 

Em caso de interrupção de serviço de internet na entidade contratante será disponibilizado 

pela licitante um módulo de acesso local num PC de apoio para a realização da sessão. 

~ d) Das manutenções adaptativas 

De acordo às exigências do ambiente, como de leis municipais, qualquer alteração dl:lverü ser 

solicitada com 05 (cinco) dias de antecedência pc1ra análise do corpo ti:lcnico. EstiJ ;,mólise 

performará um prazo máximo de 10 (dez) dias para entrega ulterior de um planejamento de 

execução seguido de orçamento. 

e) Das manutenções corretivas 

A equipe técnica da contratada deverá avaliar o grau de exposição de risco para 

apresentação, num prazo de 24 horas, de um Plano de Emergência. Para os casos 

emergenciais cumprir-se-á um prazo de 48 horas. Para casos de média e baixa exposição, a 

empresa requerida utilizará um prazo de 05 dias para a regularização da ocorrência. 

f) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade deverão ser solicitadas com 05 (cinco) dias 

de antecedência para análise do corpo técnico. Esta análise utilizará um prazo máximo de 30 

(trinta) dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

g) Capacidade de armazenamento 
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Caso a CONTRATANTE opte por utilizar a infraestrutura da empresa CONTRATADA, esta 

deverá disponibilizar em infraestrutura própria um espaço de armazenamento de 2GB e 

largura de banda com 2MB. Caso a configuração mencionada não atinja o desempenho 

esperado, a Câmara Municipal poderá adquirir uma capacidade maior junto à empresa 

contratada mediante prévio orçamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - DAS DEFINIÇÕES 

1 - Para fins da presente contratação, se adota as seguintes definições: 

a) INSTALAÇÃO: configuração do SOFTWARE às necessidades do CONTRATANTE, 

com cadastramento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do 

programa, com acionamento dos comandos e conexões necessárias, deixando o 

SOFTWARE em pleno funcionamento e operação; 

b) TREINAMENTO: promoção de atividades a cargo da CONTRATADA, voltadas à 

capacitação do CONTRATANTE, seus funcionários e/ ou prepostos, tornando-os 

aptos à operação dos sistemas; 

e) SUPORTE TÉCNICO: atendimento por meio de "help desk", por técnicos próprios 

ou de terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, ah"avés de um canal 

de comunicação previamente designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, L'-mail, 

correio ou conexão remota), com a finalidade de acompanhar e supL'rvisinnar o(s) 

sistcma(s), bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de opcraç,10 do 

SOFTWARE, mantendo-se disponível em dias úteis e em horário comercial, de 

segunda a sexta-feira, das 8 h às 18 h; 

~ d) MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRf\T ADA, por 

meio do canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme suporte 

técnico definido na alínea anterior e durante todo o período de vigência do presente 

contrato, de medidas e ações tendentes à Atualização, Correção, Solução, Evolução 

Tecnológica, e Resolução de demais problemas decorrente da Execução/Operação do 

SOFTWARE, trabalhando preventivamente na solução de possíveis falhas, podl'ndo, a 

seu critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por outra 

devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do 

software às necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidadl' do 

mesmo; 

e) VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico (s) da CONTRATADA às instalaçôes da 

CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as 
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possibilidades de resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de Visit,1 

Técnica poderá ocorrer na modalidade gratuita, ou, mediante pagamento pelas Horas 

TL~cnicas Empregadas. Em quaisquer dos casos, proceder-se-á da seguinte maneira: 

e.1) Visita Técnica Gratuita: para solução de inconsistência(s) não resolvida por 

meio do suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de 

solução de problemas, levado a efeito por funcionário(s) ou prcposto(s) da 

CONTRATADA; falha técnica provenientes de erros de programação/ 

configuração/ parametrização. 
e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e 

operação indevido do(s) SISTEMA(s); serviço(S) de consultoria/assessoria, 

inerentes a qualquer das atividades, funções, ou procedimentos da 

Administração Pública; treinamentos específicos a usuários já treinados e/ou 

novos usuários; reinstalação ou novas instalações dos softwares por motivos 

de formatação de máquinas, novos equipamentos, entre outros. Neste ultimo 

caso, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte técnico o 

serviço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA. 

f) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções existentes nos módulos do (s) SISTEMA 

(S), com relação às variáveis normalmente ai tera das em razão de exigências legais, ou 

quaisquer outras causas externas que decorram de determinação governamental, ou 

dos órgãos de controle externo, desde que, em tempo hábil, o CONTRATANTE 

comunique à CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais atualizaçôes, assim 

como envie à mesma a legislação que servirá de base às atualizaçôes solicitadas, e qul' 

tenham pertinência com a presente contratação. Excetua-se da definição de 

atualização as obrigações que por mera liberalidade venham a ser assumidas pelo 

CONTRATANTE junto a particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou 

fundacional. 

g) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da CONTRATADA, e somentL' por meto 

e/ ou autorização expressa desta, de medidas necessárias a altera<.;ào ou 

complementação do código-fonte do software, ou desenvolvimento de novos 

módulos de código relativos a relatórios, melhorias, interfaces, formuléfrios e telas, 

alterações na forma original dos programas/módulos, para atender aos requisitos 

técnicos da CONTRATANTE, a ser atendido mediante orçamento prévio, confornw 

valores constantes na Cláusula Quarta, excetuando-se aquelas intervL'n<.;ôes qw• 

decorram dl' alterações necessárias para atendimento de exigf'ncias legais que, neslL' 

caso, a teor da definição contida no item "f", caracterizar-se-ão como atualização. 
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h) PARAMETRIZAÇÃO: atendimento dos requisitos técnicos solicitados pela 

CONTRATANTE, sem a necessidade de alteração do código-fonte do soft\vare, ou de 

desenvolvimento de novos módulos de código, por encontrar-se o requisito técnico 

solicitado naturalmente incorporado a partir de simples ajustes de parâmetros por 

ocasião da sua implementação e/ ou implantação. 

i) MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão, quando necessário, dos dados t'xistentes no 

banco de dados da CONTRATANTE, adaptando-os e ajustando-os aos formatos 

exigidos pelos sistemas objeto deste contrato, garantindo a integridade das 

informações e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador de Banco de Dados da 

CONTRATANTE. Os serviços de migração e conversão de dados de um determinado 

equipamento para ouh·o será cobrado mediante orçamento prévio, confornw 

condições pactuadas neste instrumento. 

§ 1 º Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualização ou parametrização, l' 

serão cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os serviços de recuperação de 

arquivos de dados, quando possíveis, provocados por erros de operação, falhas dn 

equipamento, sistema operacional, invasão/ corrompimento de dados por programas 

externos invasores (Vírus), instalação elétrica e erros em programas específicos, atribuíveis ,1 

CONTRATANTE e/ ou seus prepostos, por negligência, imprudência ou imperícia, bem 

como consultas inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos não recomendados 

pela CONTRATADA, ou estranhos a sua marca. 

§ 2º A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante 

o prazo de vigência do presente contrato, a serem implementadas no do sistema serão 

levadas a efeito com base no entendimento majorit{,rio dos usuários da CONTRATADA, bem 

como na doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em Caso de exigüidade de tempo para 

implementação das modificações de natureza legal, decorrente do curto espaço de tempo 

entre a publicação da norma e a sua entrada em vigor, a CONTRATADA indicará as soluçôes 

alternativas para atender, temporariamente, às exigências da nova Lei, até que os módulos 

possam ser atualizados definitivamente. 

§ 3º Parúgrafo terceiro. Todas as alterações e/ ou customizações do sistema, sugeridas pelo 

CONTRATANTE, passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, 

independentementL' da sua implementação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentürici a seguir 

especificada: 

1-CAtvlARA tvIUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE -2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA l'vlUNICIPAL; 

III-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO/ REAJUSTAMENTO / CORREÇÃO MONETÁRIA E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os 

seguintes preços unitários: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 

Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de 

Software de Gerenciamento do Processo Legislativo 

(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK 

integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e 

DESK integrados, Sistema de banco de leis 

WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de matérias, 

Sistema de transparência legislativa , Sistema de 

gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em 

plataforma mobile de votação em plenário , Sistema 

de gestão de comissões, Sistema em plataforma 

mobile de consulta de projetos e seus tramites, 

UND 

MÊS 

V. V. 

UNIT. TOTAL 

R$ RS 

3.500,00 42.000,00 

Sistema push de acompanhamento de matérias e 

Sistema de comissão participativa), atendendo as ~ 
características da Câmara Municipal de Santo 

_____ .._A_n_to_~n_i_o_d_e__;;J_e_su_s_-_B_a_h_ia ___________ __,.L __ __. ___ __,__ 

O valor global estimado deste Contrato é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 

prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora 
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contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidadl' 

do disposto no Art. 65, II," d", da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado j{1 esU10 

inclusos todos os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a 

transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar 

no fiel cumprimento deste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado atrav('s 

de Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, 

no prazo estabelecido no Pregão Presencial Nº 012/ 2021. 

"1 PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado, até o 25º dia do mês subseqüente a 

prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 

licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, 

que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necess,íria ao seu pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela CÂfvlARA Municipal n,1 

aceitação do material fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será sus~wnsa alt' 

que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 

considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas LL.l 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (FGTS, CNDT, ESTADUAL, .MUNICIPAL L' 

FAZENDA NACIONAL). 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do 

estaheiL'cido neste Contrato. 

CLÁUSULA OUART A - PRAZO 

O prazo deste contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12(doze) meses , 

podendo tal prazo ser prorrogado, observada as disposições dos paréígrafos l II e 2n, do art. 57, 

da Lei n''. 8666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço será efetuado parceladamente, mediante solicihlÇélO 

expressa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, em formulário próprio, 

carimbado e assinado por pessoa autorizada para o feito. 

O objeto contratado será recebido, no prazo de dois dias após a solicitação do serviço, na 

qual constará o local da entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer 

serviço em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratad<-1 e as 

disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

O Sl'rviço sen\ fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pda 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigaçôes constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar 

a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando d,, 

execução deste Contrato. 

~ b) Não h·ansferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 

a inda que vinculados à execução do presente Contra to. 

e) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, 

obedecidos os limites legais. 

l:') Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações nnne1-ci,1is, 

previdenciúrias, tributárias e trabalhistas. 
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f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2021. 

g) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do serviço 

contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Conh·atante ou ainda por 

caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante 

no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

h) Executar os serviços relacionados ao objeto deste Edital, objetivando, sempre, os 

interesses do Município; 

i) Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de reconhecida 

capacidade t(,cnica para execução dos serviços objeto deste contrato, quando o volume 

de tarefas justificarem essa medida; 

j) Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com relação às 

informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no 

desenvolvimento dos serviços junto à Câmara Municipal; 

k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às Legislações: Fiscal, Social, 

Tributária e Trabalhista; 

1) Responsabilizar-se pelas despesas de estadia, dos técnicos da contratada, quando em 

serviço no Município; 

m) Fornecer o (s) sistema (s) nas condições e especificações descritas neste instrumento, 

instalando-o diretamente ou por intermédio de terceiro, devidamente cn~denciado, na 

plataforma de hardware/ software requerida pela CONTRATANTE, ou, na 

plataforma estabelecida na proposta da CONTRATADA; 

n) Tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja notificada, 

por escrito, de algum problema constatado no software; 

o) Manter total sigilo das informações constantes dos arquivos da CONTRATANTE; 

p) Fornecer ao CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais 

erros existentes no produto licenciado, entre os quais se definem as incorreçôes 

encontradas entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua 
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operação; 

q) Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar o atendimento 

adequado ao CONTRATANTE, com nível de conhecimento compatível com o grau de 

dificuldade e/ ou inconsistências eventualmente apresentado pelo(s) sistema(s), 

durante todo o período do contrato; 

r) Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem 

trabalhista, previdenciária, e demais encargos sociais, relativamente aos seus técnicos, 

durante e na prestação dos serviços ora contratados, ainda que em atividade nas 

dependências do estabelecimento do CONTRATANTE; 

~ s) Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do presente 

contrato, solucionando dúvidas na implantação e durante o processamento do 

sistema. Essa assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, ou outro meio de 

consulta on-line que venha a ser acordado entre as partes; 

t) Fornecer aos servidores e funcionários, previamente designados pelo 

CONTRATANTE, treinamento adequado e necesséírio ao bom funcionamento l' 

operação dos sistemas, com carga horária mínima de 08 (oito) horas de durc.H;ào; 

u) Se durante o treinamento, se verificar o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos 

servidores ou funcionários do CONTRATANTE para o manuseio e operação dos 

sistemas, tal fato será comunicado ao CONTRATANTE que deverá providenciar a 

substituição do servidor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva 

comunicação, sendo o novo treinamento executado mediante orçamento prévio a ser 

aprovado pela CONTRATANTE; 

v) Qualquer treinamento adicional, decorrente da eventual substituição pelo 

CONTRATANTE de servidor já treinado, poderá ser por esse solicitado, mediantL' 

prévio orçamento e em data a ser estabelecida pela CONTRATADA, de comum 

acordo com a CONTRATANTE; 

1.v) Constatando-se que o aproveitamento insatisfatório dos servidores ou funcionários do 

CONTRATANTE decorre de inaptidão do treinador designado pela CONTRATA D/\, 

esta deverá promover a sua substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, reiniciando-se o treinamento com observância da carga hor{lria mínima de que 

trata o caput desta alínea, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE; 
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x) Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato, prestar esclarecimentos sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda <.' qualquer 

irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados; 

y) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação para contratar 

com a Câmara Municipal, apresentando os comprovantes de Regularidade Fiscal, 

Social e Trabalhista; 

z) Somente executar os serviços solicitados após a aprovação do CONTRAT A\JTE; 

~ aa) A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condiçôcs contratuais, as 

supressões ou acréscimos que se fizerem no objeto contratado em até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor global inicial atualizado do contrato; 

bb) A CONTRATADA não será responsabilizada pelos danos ou prejuízos decorrentes Lk 

decisões administrativas, gerenciais ou comerciais, tomadas com base nas informaçôcs 

fornecidas por quaisquer dos sistemas; 

cc) Em caso de encerramento do contrato, A CONTRATADA fica autorizada a proceder a 

desinstalação do software, deixando disponível, contudo, o Banco de Dados utilizado 

pelo Sistema, que é de propriedade do CONTRATANTE, não podendo, em hipótest' 

alguma, a CONTRATADA cobrar pela disponibilização deste Banco de Dados ou SUél 

respectiva liberação de código; 

~ dd) A CONTRATADA, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a mantcr 

sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou 

comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e de 

informações relativos ao presente contrato, de que venham a ter acesso ou 

conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer 

pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou ckles d,u 

conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, 

em conjunto com a CONTRATANTE. A responsabilidade com relação ,'l quebra de 

sigilo sení proporcional aos efeitos do prejuízo causado; 

ee) Garantir ,w CONTRATANTE assistência, em raz,10 de problemas e/ ou defeitos 
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eventualmente decorrentes do sistema e/ ou da atuação/ operação por parte· de seus 

técnicos e/ ou terceiros por ela autorizados; e 

ff) As garantias estabelecidas nesta clúusula não abrangem: 

I) Problemas, erros, danos ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas 

com base em informações, quaisquer que seja, fornecida pelo(s) programa(s); 

II) Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do 

CONTRATANTE, seus empregados ou prepostos, na utilização do SOFTWARE 

licenciado; 

III) Erros de resultados, prejuízos financeiros, lucros ou arrecadações insuficientes ou L'm 

desacordo com planejamentos ou previsões orçamentárias; 

IV) Erros decorrentes de problemas relacionados com programas de terceiros qm' 

trabalhem separadamente ou em conjunto com o SOFTWARE licenciado 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula 

terceira deste instrumento. 

b. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora 

pactuado. 

c. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

d. Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios 

ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensé1veis 

ao bom andamento do contrato. 

~ a) Designar, no ato da assinatura deste contrato, PREPOSTO para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e 

administrativamente o mesmo; 

b) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

e) Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para ,1 

utilização do sistema; 

d) Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, 

com detalhes e precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao 

software, bem como identificando os programas envolvidos; 

e) Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada, os equipamentos l' 
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sofhvares complementares necessários à execução dos sistemas contratados, conforme 

condições mínimas sugeridas; 

f) Informar ú CONTRATADA o dia e horário de disponibilidade do equipamento e o 

nome do responsável pela requisição do serviço; 

g) Produzir cópias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para evitar 

transtornos como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas de 

hard\,vare, operação indevida ou não autorizada, invasão de softwares externos (tais 

como o vírus); 

h) Disponibilizar à CONTRATADA ambiente adequado para que sejam ministrados os 

treinamentos; 

i) Disponibilizar "um meio de acesso à rede mundial de computadores (INTERNET)" 

(Acesso Discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador munido de 

hardwares para o meio de acesso com a internet e softwares de comunicação 

sugeridos pela CONTRATADA. Nos casos onde houver filtros de pacotes 

(FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter condições técnicas e legais para 

possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, permanente condições de uso, com 

vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança à prestação do serviço (SUPORTE 

TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). O não atendimento do disposto 

nesta alínea implicará na cobrança de um adicional de hora técnica, para a 

reconfiguração do sistema de comunicação, o qual será pago pela CONTRATANTE 

junto com a fatura mensal, obedecendo à tabela de preço da hora técnica vigente; 

j) Disponibilizar os Recursos Materiais (Instalações e Equipamentos) e Humanos 

(servidores ou funcionários) necessários à execução do contrato, cooperando 

efetivamente com a sua execução, durante todo o período de vigência contratual, 

dentro do seu horário de expediente, e nos dias e horários previamentl' agendados 

entre as partes; 

~ k) Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecinwntos básicos de 

informática) para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, 

e prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o SISTEMA, toda a 

documentação, relatórios e demais informações que relatem as circunstâncias em qul' 

os problemas ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos; 

1) Definir os responsáveis pela Área de Informática por escrito, aos quais a 

CONTRATANTE deverá reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e 

operacionais. 

m) O sistema é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao 

CONTRATANTE, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidon~s, 

funciomfrios, procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, total ou 

parcialmente, a título gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente: 
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·1) Copiar, alterar, ceder, sub-licenciar, vender, dar em locação ou em garantia, 

doar, alienar, transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como 

seus manuais ou quaisquer informaçôes relativas ao mesmo; 

2) Modificar as características do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), 

rotinas ou quaisquer partes da estrutura do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou 

decompilá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica anuência 

da CONTRATADA, ficando estabelecido, desde já, que quaisquer alteraçfü's 

que devam ser efetuadas no sistema, ainda que de interesse da 

CONTRATANTE e autorizada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, só 

poderá ser operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada 

pela mesma. 

n) A CONTRATANTE, seus servidores, funcionários e prepostos, obrigam-se a manlL'r 

sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou 

comerciais, inovações ou aperfeiçoamento do conjunto de módulos licenciados e d<:· 

informações relativos ao presente contrato, de que venham a ter acesso ou 

conhecimento, ou ainda que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob qualqw.'r 

pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, revelar, reproduzir ou deles dar 

conhecimento a estranhos dessa contratação, salvo se houver consentimento expresso, 

em conjunto com a CONTRATADA. A responsabilidade com relação ó quebra dt:' 

sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. 

CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecuçào conh·atual, inclusive por atraso injustificado na 

~ execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo 

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipóteSL' 

de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sud 

convocação; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

serviço não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 

subseqüente ao trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sançües previstas na 

lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximin1 a contratada da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as 

~ sanções previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sançôes com a 

multa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levada em conte] 

a nah1reza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administra~:ào Pública e 

a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos 

I a XII do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado 4ue laborar em culpa, perden1, em favor da 

CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 

CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou 

judicial, através de processo de execução e neste ultimo caso o presente Contrato serviré1 de 

título l'XL\cutivo extra judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposiçôes gerais: 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 

por si, seus empregados ou prepostos, quando da exL\cução deste Contrato. 

b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pdn 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
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c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadt' 

com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital. 

d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transfen.~ncia, rn) 

todo ou t'm parte, salvo expressa autorização da Contratante. 

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissôes, LÜ'sde qm' 

compatívt,)is com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

~ f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisaçôes na execução do 

serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do 

Contratado, apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados .1 

CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE. 

g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma 

das seguintes alternativas: 

• promover a rescisão contratual ,com as conseqüências previstas no art. 80, da lei n" 

8666/93, respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

• exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondentt_} at) 

período total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus 

aditamentos, no Diário Oficial do Município, no prazo de lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Os Contratantes elegem o foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, quL' 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias dl' 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 
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PRESIDENTE DA CÂMARA 

PR ~crº~)NSÚL~Rfil ~ 
~ MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:'ff{<'NfHJDA f'_' COtJC~ iÇÂ 

RG: O :J.4-::\-9 3-34 5 4"o 

CPF:j 3~i3O0g =\ 3 

Estado da Bahia 

NOME: "''~ M º""'-.-~ ~u -1~ 41 ,y,-,.t{.,P 
RG:<2Ç3 -=l-1b 3<(5" g tJ 
CPF:16"20 '}-5 'S'f 60 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 

CONTRATO Nº 061/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: PROJECT CONSULTORIA 
EIRELI, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL Nº 
10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE BANCO DE LEIS WEB,SISTEMA INIBIDOR DE 
MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA 
LEGISLATIVA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO, 
SISTEMA EM PLATAFORMA MOBILE DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO , 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMISSÕES, SISTEMA EM PLATAFORMA 
MOBILE DE CONSULTA DE PROJETOS E SEUS TRAMITES, SISTEMA PUSH 
DE ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO 
PARTICIPATIVA), ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 04/10/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS ). FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 

CONTRATO N"061/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: PROJECT CONSULTORIA 
EIRELI, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL Nº 
10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA WEB E DESK INTEGRA DOS, 
SISTEMA DE BANCO DE LEIS WEB,SISTEMA INIBIDOR DE 
MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA 
LEGISLATIVA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO, 
SISTEMA EM PLATAFORMA MOB(LE DE VOTAÇÃO EM PLENÁRIO , 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMISSÕES, SISTEMA EM PLATAFORMA 
MOBILE DE CONSULTA DE PROJETOS E SEUS TRAMITES, SISTEMA PUSH 
DE ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO 
PARTICIPATIVA), ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. ASSINATURA no 
CONTRATO: 04/10/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS). FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAi. DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. 
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ORDEM DE SERVIÇO 

O Exmo. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, Presidente da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA, no uso de suas atribuições, 

autoriza a Empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI, CNPJ Nº 

16.539.840/0001-67, vencedora do OBJETO: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas 

~ em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de 

Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e 

DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, 

Sistema de Lxmco de leis WEB, Sistema inibidor de multiplicidade dL1 m,ü(1 rias, 

Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel 

eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de 

gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e 

seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de 

comissão participativa), atendendo as características da Câmma Municipal de 

Santo Antônio de Jesus-Bahia - Pregão Presencial nº 012/ 2021, no valor de R$ 

42.000,00 ( Quarenta e Dois Mil Reais). 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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ERRATA I AVISO (PREGAO PRESENCIAL N9 14/2021) 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus & PODER LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 

ERRATA 

Na Publicação de 16 de setembro 2021. Edição 160. 

Onde se lê: Registre-se. Publique-se. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-2021. 

Leia-se: Registre-se. Publique-se. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº O 14-202 l. 

http :/ /cm santoanton i od ej esu sba. i mpren saof i cial. org/ 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. designando pela 
Panaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, faz saber a todos que possa interessar, que realizará a 
seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos na área de Soluções 
Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do 
Procc.'iSo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de trwnilaçào 
legislativa WEB e DESK integrados, Sistcma Jc banco Jc Jc:is WEB,Sistema inibidor de multiplicidade 
de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , 
Sistema cm plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema cm 
plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias 
e Sistema de comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus-Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l, deste 
Edital e seus Anexos. 
HORÁRIO: 8h30min 
DATA: 28/09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 
OB.JETO: Contratação de empresa para prestação de sc1viços de instalação e manutenção corretiva de 
aparcll10s de ar condicionados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus -Bahia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, deste 
Edital e seus Anexos. 
HORÁRIO: 1 Oh30min 
DATA: 28/09/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N" 014-2021 
OB.JETO: Prestação de serviços de Gravação, edição, Arquivo e Indexação de todas as Sessões 
Ordinárias. Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Ponal da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo l, deste Edital e seus Anexos 
HORÁRIO: J 3h00min 
DATA: 28/09/2021 

Local das Sessões Públicas: SALA UCITAÇAO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, N" 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Câmara de Municipal, no 
endereço www.camarasaj.ba.gov.br , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, ou pode 
ser solicitado através do e-mail licitacaocamarasaj(whotmail.com.Outras informações: Através do e-mail 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. ou por telefone/fax: 75-3631-6113. 

Santo Antônio de Jesus, 16 de setembro de 2021. 

Rauph Araújo Ncri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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